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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 015/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 
Aos 02 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como Pregoeira a Srª. Silvia
Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 004/2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos
da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de
Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa
Catarina e homologado pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os
preços para eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo
I do Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi
classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
25742 - SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME
(09.196.745/0001-42)

Item Material/Serviço Unid.
medida Qtde

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

23

916902 - ALGODAO HIDROFILO PURO 500 GR 
PARA USO CIRURGICO E AMBULATORIAL, 100% ALGODAO,
ALVEJADO, EM CAMADAS CONTINUAS, EM FORMA DE ROLO 500
GR, ASPECTO HOMOGENEO, MACIO INODORO, COR BRANCA,
ISENTO DE IMPUREZAS, SUBSTANCIAS GORDUROSAS, INSIPIDO,
AMIDO, DEXTRINA, EMBALAGEM SEGURA CONSTANDO DADOS
DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,  VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
MEDIHOUSE

UNID 5.000  8,91  44.550,00

30 916913 - ATADURA DE CREPOM TAMANHO 30 CM
13 FIOS/CM², FIOS DUPLOS, MINIMO 80% DE ALGODAO, COR
NATURAL, TAMANHO 30CM X 1,8 M EM REPOUSO,  BORDAS
DEVIDAMENTE ACABADAS, SEM DESFIAMENTO, ELASTICIDADE
ADEQUADA, UNIFORMEMENTE ENROLADA, ISENTA DE
QUAISQUER DEFEITOS C/ PESO MINIMO 64,10 GR POR UNIDADE,
EMBALAGEM UNITARIA, ACONDICIONADOS EM RECIPIENTE QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, ATENDER NA INTEGRA
NBR 14056 E PORTARIA 106/203 INMETRO, CONSTANDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO,

UNID 12.500  1,659  20.737,50
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VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA VALIDADE
MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
BRUNA

72

916947 - CONEXAO DUAS VIAS DESCARTAVEL 
PARA INFUSAO PARENTERAL, ESTERIL, BIOCOMPATIVEL, EM PVC,
DERIVACAO EM Y, COM CONECTOR LUER COM TAMPAS
PROTETORAS NAS EXTREMIDADES E TAMPAS SOBRESSALENTES,
TUBO MALEAVEL, TRANSPARENTE, ATOXICO, JUNCOES
HERMETICAMENTE FECHADAS, PRESENCA DE CLAMP DE
VEDACAO,  PRECISO EM CADA VIA, CAPAZ DE SUPORTAR USO
CONTINUO SEM DANIFICAR O TUBO E MANTER AS
CARACTERISTICAS  INICIAIS, CALIBRE CONEXOES, UNIVERSAIS E
ADEQUADAS QUE NAO PERMITAM VAZAMENTOS, MATERIAL
RESISTENTE. MEDINDO DE 18 A 25 CM, EMBALAGEM UNITARIA
COM  ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO,VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA. 
DESCARPACK

UNID 25.000  0,74  18.500,00

133

917194 - LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 6,5 
EM LATEX NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, FORMATO
ANATOMICO, MINIMO DE 26,5 CM DE COMPRIMENTO, PUNHO
AJUSTAVEL COM BAINHA OU FRISO, LUBRIFICADA COM
MATERIAL BIOABSORVIVEL, EM QTDE ADEQUADA, ATOXICA,
HIPOALERGENICA, COM EXCELENTE SENSIBILIDADE TATIL,
RESISTENTE A TRACAO, DESCARTAVEL, DE ACORDO NBR13392.
INVOLUCRO INTERNO COM IDENTIFICACAO DE MAO DIREITA E
ESQUERDA, DOBRADAS DE ACORDO COM O PADRAO
HOSPITALAR, EMBALAGEM EXTERNA EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DA ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, APRESENTAR CERTIFICADO DE APROVACAO M.
T., ATENDER RDC  05 DE 19/02/08, ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
DESCARPACK

Par 10.000  1,17  11.700,00

144

917200 - LUVA VINIL TAMANHO GRANDE 
LUVA DE PROCEDIMENTO, EM PVC/VINIL (POLIVINIL CLORETO
PLASTISOL) , COMPOSTA DE POPYCLOROPRENEL SINTETICO,
LUBRIFICACAO LEVE COM PO BIOABSORVIVEL, ATOXICO QUE
NAO CAUSE QUALQUER DANO AO ORGANISMO, VEDADA A
PRESENCA DE LATEX E TALCO, FORMATO ANATOMICO, DEDO
CURVADOR E SUPERFICIE ANTIDESLIZANTE, RESISTENTE A
TRACAO COM TENSAO DE RUPTURA MINIMA, HIPOALERGICA,
TOTALMENTE IMPERMEAVEL A AGUA E OUTROS FLUIDOS, COM
RESISTENCIA A GORDURAS E ALCOOIS, NAO ESTERIL,
DESCARTAVEL, ATENDER NORMAS VIGENTES DE EPI E
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA).,EMBALADA EM CAIXA,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,
VALIDADE, LOTE, CERTIFICADO DE APROVACAO MT, TAMANHO,
IDENTIFICACAO, LOTE, FABRICACAO, ATENDER A NBR VIGENTE.
VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE NF DE
ENTREGA. 
DESCARPACK

PC 100.000  0,108  10.800,00

145 917201 - LUVA VINIL TAMANHO MEDIO 
LUVA DE PROCEDIMENTO, EM PVC/VINIL (POLIVINIL CLORETO
PLASTISOL) , COMPOSTA DE POPYCLOROPRENEL SINTETICO,

PC 100.000  0,108  10.800,00
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LUBRIFICACAO LEVE COM PO BIOABSORVIVEL, ATOXICO QUE
NAO CAUSE QUALQUER DANO AO ORGANISMO, VEDADA A
PRESENCA DE LATEX E TALCO, FORMATO ANATOMICO, DEDO
CURVADOR E SUPERFICIE ANTIDESLIZANTE, RESISTENTE A
TRACAO COM TENSAO DE RUPTURA MINIMA, HIPOALERGICA,
TOTALMENTE IMPERMEAVEL A AGUA E OUTROS FLUIDOS, COM
RESISTENCIA A GORDURAS E ALCOOIS, NAO ESTERIL,
DESCARTAVEL, ATENDER NORMAS VIGENTES DE EPI E
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA).EMBALADA EM CAIXA,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,
VALIDADE, LOTE, CERTIFICADO DE APROVACAO MT, TAMANHO,
IDENTIFICACAO, LOTE, FABRICACAO ATENDER A NBR VIGENTE.
VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE NF DE
ENTREGA. 
DESCARPACK

146

917525 - LUVA VINIL TAMANHO PEQUENO 
LUVA DE PROCEDIMENTO, EM PVC/VINIL (POLIVINIL CLORETO
PLASTISOL) , COMPOSTA DE POPYCLOROPRENEL SINTETICO,
LUBRIFICACAO LEVE COM PO BIOABSORVIVEL, ATOXICO QUE
NAO CAUSE QUALQUER DANO AO ORGANISMO,  VEDADA A
PRESENCA DE LATEX E TALCO, FORMATO ANATOMICO, DEDO
CURVADOR E SUPERFICIE ANTIDESLIZANTE, RESISTENTE A
TRACAO COM TENSAO DE RUPTURA MINIMA, HIPOALERGICA,
TOTALMENTE IMPERMEAVEL A AGUA E OUTROS FLUIDOS, COM
RESISTENCIA A GORDURAS E ALCOOIS, NAO ESTERIL,
DESCARTAVEL, EMBALADA EM CAIXAS, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, LOTE, CERTIFICADO
DE APROVACAO MT, TAMANHO, IDENTIFICACAO, LOTE,
FABRICACAO ATENDER A NBR VIGENTE. VALIDADE MINIMA DE 20
MESES APOS EMISSAO DE NF DE ENTREGA. 
DESCARPACK

PC 100.000  0,108  10.800,00

147

2143 - LUVA NITRILICA  TAMAMHO  P 
PARA USO COMO EPI PARA PROTEÇÃO EM ATIVIDADES DE RISCO
QUIMICO, FORRADA, CANO MEDIO, ANTIADERRENTE NA PALMA E
DORSO, ANTI ALERGICA, CERTIFICADA PELO MT E CA CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
DESCARPACK

Peças 5.000  0,25  1.250,00

148

2144 - Clone-LUVA NITRILICA  TAMAMHO  M 
PARA USO COMO EPI PARA PROTEÇÃO EM ATIVIDADES DE RISCO
QUIMICO, FORRADA, CANO MEDIO, ANTIADERRENTE NA PALMA E
DORSO, ANTI ALERGICA, CERTIFICADA PELO MT E CA CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
DESCARPACK

Peças 5.000  0,25  1.250,00

149

2145 - Clone-Clone-LUVA NITRILICA  TAMAMHO  G 
PARA USO COMO EPI PARA PROTEÇÃO EM ATIVIDADES DE RISCO
QUIMICO, FORRADA, CANO MEDIO, ANTIADERRENTE NA PALMA E
DORSO, ANTI ALERGICA, CERTIFICADA PELO MT E CA CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
DESCARPACK

Peças 5.000  0,25  1.250,00

150 917527 - MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL 
MASCARA FACIAL SEM VISEIRA COM NO MINIMO TRES
CAMADAS, SENDO CAMADA EXTERNA 100% EM POLIPROPILENO,
CAMADA INTERNA DE CELULOSE E POLIESTER, PARA
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS, BRANCA, NA ESTERIL, USO
UNICO, COM CLIPS NASAL, FORMATO ANATOMICO,

PC 200.000  0,099  19.800,00
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HIPOALERGENICO, INODORA, SEM PREJUIZO DA RESPIRACAO
NATURAL, PRESILHAS REFORCADAS, COM AJUSTE EM ELASTICO,
SEM DESPRENDER PARTICULAS DO MATERIAL (FIAPOS),
EFICIENCIA DE FILTRAGEM BACTERIANA ACIMA (EFB) DE 95%, 
DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTE ABNT E NBR 13698/1996 ,
ATENDER NORMAS VIGENTES DE EPI E CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO (CA). APRESENTANDO NA EMBALAGEM DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE, DATA DE VALIDADE, PROCEDENCIA,
REGISTROISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA,  VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
DESCARPACK

Total  151.437,50

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville
não será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a
vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA - Serviço de
Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América - Joinville/SC - CEP: 89.204-
040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a solicitação do
Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, da
qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço
unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s)
concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da
convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender
os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta
apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s)
contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
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5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da
Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na
Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de
Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste
Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o
limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do
dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses
abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de
habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
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i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de pagamento
que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da
notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus
efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se
admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º
8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°. 7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de
habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão
Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 

 
Francieli Cristini Schultz

Secretária Municipal da Saúde
 
 

Sebold Comercial Atacado de Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda - ME
Luiz Fernando Sebold

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público (a), em
07/03/2017, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público (a), em
07/03/2017, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a) Público (a), em
07/03/2017, às 14:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Sebold, Usuário Externo, em 08/03/2017,
às 09:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 08/03/2017, às 14:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código
verificador 0610437 e o código CRC 7E77DC65.
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17.0.012178-0
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 016/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 15 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como Pregoeira a Srª. Silvia
Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 060/2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos
da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de
Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa
Catarina e homologado pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os
preços para eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no
Anexo I do Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta
foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
4664 - DISQUEMED DISTRIBUIDORA MAT. HOSP. LTDA (01.306.465/0001-38)

Item Material/Serviço Unid.
medida Qtde

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

17

5435 - AGULHA PARA CANETA DE INSULINA (4 MM) 
EM AÇO INOXIDÁVEL, SILICONADA, ESTÉRIL, COMPATÍVEL COM
TODAS AS MARCAS MODELOS DE CANETAS DO MERCADO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CAIXAS COM NO MÁXIMO 100
UNIDADES CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
LOTE, VALIDADE, REGISTRO/ISENÇÃO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MÍNIMA DE 20 MESES APÓS EMISSÃO DE NF DE ENTREGA. 
PEN NEEDLES

UNID 75.000  0,45  33.750,00

92

918364 - ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO GRANDE 
EM PVC, TRANSPARENTE, FORMATO ANATOMICO COM BORDAS
ARREDONDADAS SEM REBARBAS QUE NAO CAUSE NENHUM TIPO
DE TRAUMATISMO VAGINAL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM
UNITARIA , CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
LOTE, DATA, VALIDADE, RESPONSAVEL TECNICO,
ISENCAO/REGISTRO NO  M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
KOLPLAST

UNID 5.000  1,10  5.500,00

94 916962 - ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO PEQUENO UNID 50.000  0,69  34.500,00
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EM PVC, TRANSPARENTE, FORMATO ANATOMICO COM BORDAS
ARREDONDADAS SEM REBARBAS QUE NAO CAUSE NENHUM TIPO
DE TRAUMATISMO VAGINAL,  EMBALAGEM UNITARIA, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,  LOTE,  VALIDADE,
RESPONSAVEL TECNICO, ISENCAO/REGISTRO NO  M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.
EMBALADA EM CAIXA  RESISTENTE E SEGURA PARA
ARMAZENAMENTO. 
KOLPLAST

95
918309 - FILME PARA ULTRASON 110MM X 20M 
FILME TERMOSSENSIVEL FOSCO, UPP110 
MEDPEX

UNID 100  39,00  3.900,00

134

917521 - LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 7,0 
EM LATEX NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATOMICO,
MINIMO DE 26,5CM DE COMPRIMENTO, PUNHO AJUSTAVEL COM
BAINHA OU FRISO, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIOABSORVIVEL,
EM QTDE ADEQUADA, ATOXICA, HIPOALERGENICA, COM
EXCELENTE SENSIBILIDADE TATIL, RESISTENTE A TRACAO,
DESCARTAVEL, DE ACORDO NBR13392. INVOLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICACAO DE MAO DIREITA E ESQUERDA, DOBRADAS DE
ACORDO COM O PADRAO HOSPITALAR, EMBALAGEM EXTERNA EM
PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DA
ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, APRESENTAR CERTIFICADO DE
APROVACAO M. T., ATENDER RDC  05 DE 19/02/08, ISENCAO/REGISTRO
NO MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA PARA ARMAZENAMENTO. 
MAXITEX

Par 15.000  1,05  15.750,00

135

917522 - LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 7,5 
EM LATEX NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATOMICO,
MINIMO DE 26,5CM DE COMPRIMENTO, PUNHO AJUSTAVEL COM
BAINHA OU FRISO, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIOABSORVIVEL,
EM QTDE ADEQUADA, ATOXICA, HIPOALERGENICA, COM
EXCELENTE SENSIBILIDADE TATIL, RESISTENTE A TRACAO,
DESCARTAVEL, DE ACORDO NBR13392. INVOLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICACAO DE MAO DIREITA E ESQUERDA, DOBRADAS DE
ACORDO COM O PADRAO HOSPITALAR, EMBALAGEM EXTERNA EM
PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DA
ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, APRESENTAR CERTIFICADO DE
APROVACAO M. T., ATENDER RDC 05 DE 19/02/08, ISENCAO/REGISTRO
NO MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. 
MAXTEX

Par 15.000  1,05  15.750,00

136 917523 - LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 8,0 
EM LATEX NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATOMICO,
MINIMO DE 26,5CM DE COMPRIMENTO, PUNHO AJUSTAVEL COM
BAINHA OU FRISO, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIOABSORVIVEL,
EM QTDE ADEQUADA, ATOXICA, HIPOALERGENICA, COM
EXCELENTE SENSIBILIDADE TATIL, RESISTENTE A TRACAO,
DESCARTAVEL, DE ACORDO NBR13392. INVOLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICACAO DE MAO DIREITA E ESQUERDA, DOBRADAS DE
ACORDO COM O PADRAO HOSPITALAR, EMBALAGEM EXTERNA EM
PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DA
ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, APRESENTAR CERTIFICADO DE
APROVACAO M. T., ATENDER RDC 05 DE 19/02/08, ISENCAO/REGISTRO

Par 10.000  1,05  10.500,00
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NO MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. 
MAXITEX

137

917524 - LUVA CIRURGICA ESTERIL Nº 8,5 
EM LATEX NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATOMICO,
MINIMO DE 26,5CM DE COMPRIMENTO, PUNHO AJUSTAVEL COM
BAINHA OU FRISO, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIOABSORVIVEL,
EM QTDE ADEQUADA, ATOXICA, HIPOALERGENICA, COM
EXCELENTE SENSIBILIDADE TATIL, RESISTENTE A TRACAO,
DESCARTAVEL, DE ACORDO NBR13392. INVOLUCRO INTERNO COM
IDENTIFICACAO DE MAO DIREITA E ESQUERDA, DOBRADAS DE
ACORDO COM O PADRAO HOSPITALAR, EMBALAGEM EXTERNA EM
PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DA
ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, APRESENTAR CERTIFICADO DE
APROVACAO M. T., ATENDER RDC 05 DE 19/02/08, ISENCAO/REGISTRO
NO MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. 
MAXTEX

Par 5.000  1,05  5.250,00

181

917529 - SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 16 
COM UM ORIFICIO CENTRAL NA PORCAO PROXIMAL, DOIS
ORIFICIOS INTERCALADOS EM LADOS OPOSTOS, COMPATIVEIS COM
A NUMERACAO, ADEQUADOS PARA ASPIRACAO DE SECRECAO
VISCOSA E FLUIDOS, ATRAUMATICA, TRANSPARENTE, EM MATERIAL
ATOXICO, ISENTA DE IMPUREZAS, MALEAVEL, SILICONIZADA, COM
ADAPTACAO UNIVERSAL, ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA
ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO MS/ANVISA. VALIDADE
MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
MARKMED

PC 5.000  0,80  4.000,00

Total128.900,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville
não será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a
vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA - Serviço de
Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América - Joinville/SC - CEP: 89.204-
040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a solicitação do
Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
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CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, da
qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço
unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s)
concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da
convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender
os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta
apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s)
contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da
Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na
Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de
Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste
Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o
limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do
dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;



04/08/2017 SEI/PMJ - 0610458 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000006880… 5/7

c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses
abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de
habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de pagamento
que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da
notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus
efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se
admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º
8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°. 7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de
habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
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8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão
Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Disquemed Distribuidora Mat. Hosp. Ltda
Jair Jacobe

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público (a), em
15/03/2017, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público (a), em
15/03/2017, às 21:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a) Público (a), em
16/03/2017, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
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nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jair Jacobe, Usuário Externo, em 17/03/2017, às 11:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 17/03/2017, às 13:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz, Secretário (a), em 17/03/2017,
às 13:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código
verificador 0610458 e o código CRC 18E637C5.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
17.0.012179-8

0610458v5
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 017/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 02 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como Pregoeira a Srª. Silvia
Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 004/2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos
da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de
Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa
Catarina e homologado pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços
para eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi
classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
4591 - DIMACI SC MATERIAL CIRURGICO LTDA. (05.531.725/0001-20)

Item Material/Serviço Unid.
medida Qtde

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

221

275 - CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL GRAMATURA IGUAL OU MAIOR DE 40G/M², TAMANHO
MINIMO  50 X 50 CM,  NA COR AZUL OU BRANCO, IMPERMEÁVEL,
APRESENTAR LAUDOS COMPROBATÓRIOS DE EFICIÊNCIA DE
FILTRAÇÃO BACTERIANA (BFE), EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO
VIRAL (VFE) EXPEDIDO PELO ÓRGÃO NACIONAL EM SEGURANÇA E
SAÚDE NO TRABALHO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM PROTEÇÃO DUPLA, SENDO QUE UMA
DEVERÁ SER EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, FABRICAÇÃO, TAMANHO, LOTE, ISENÇÃO/REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES
A PARTIR DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE ENTREGA 
POLARFIX

Peças 15.000  1,40  21.000,00

Total  21.000,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
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2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville não
será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a
vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA - Serviço de
Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América - Joinville/SC - CEP: 89.204-
040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a solicitação do
Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, da
qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço
unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s)
concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da
convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender
os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta
apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada,
observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da
Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na
Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de
Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
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7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste
Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o
limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do
dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses
abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de pagamento
que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da
notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus
efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se
admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º
8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°. 7.892/13.



04/08/2017 SEI/PMJ - 0610477 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000006880… 4/5

8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de
habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita mediante
publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão
Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
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Francieli Cristini Schultz

Secretária Municipal da Saúde
 
 

Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda
Julio Cesar Mafacioli

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público (a), em
02/03/2017, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público (a), em
03/03/2017, às 08:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a) Público (a), em
03/03/2017, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Mafacioli, Usuário Externo, em 03/03/2017,
às 09:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 06/03/2017, às 20:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código
verificador 0610477 e o código CRC 41C8D26B.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
17.0.012180-1

0610477v4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 018/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 02 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como Pregoeira a Srª. Silvia
Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 004/2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos
da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de
Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa
Catarina e homologado pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços
para eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi
classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
30170 - DANIELE DAGIOS EPP (12.942.081/0001-28)

Item Material/Serviço Unid.
medida Qtde

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

1

916891 - ABAIXADOR DE LINGUA (PACOTE COM 100 PECAS) 
EM ESPATULA DE MADEIRA, COR NATURAL, MEDINDO 14CM DE 
COMPRIMENTO, 1,4CM DE LARGURA E 0,2MM DE ESPESSURA,
EXTREMIDADES ARREDONDADAS, LISAS, SUPERFICIE E BORDAS
PERFEITAMENTE ACABADAS, ESPESSURA E LARGURA UNIFORME
EM SUA EXTENSAO, EMBALAGEM COM 100 PECAS CONSTANDO
DADOS DE  IDENTIFICACAO, FABRICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA. 
ESTILO

PCT 5.000  2,70  13.500,00

2

917516 - ADAPTADOR DE PROTECAO PARA FRASCO DE SORO 
DISPOSITIVO DE PLASTICO RESISTENTE,  ESTERIL,  EXCLUSIVO
PROTETOR DE CONE LUER EM PONTA PERFURANTE E TAMPA
PROTETORA PARA FECHAMENTO DO SISTEMA
FRASCO/DISPOSITIVO. COM FORMATO ANATOMICO, FACIL DE
MANUSEAR E QUE DIRECIONA O FLUXO. EMBALAGEM INDIVIDUAL
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA
DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
ADA-02/TKL

UNID 20.000  0,90  18.000,00
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5 916895 - AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA CALIBRE 20 X 5,5
MM 
HASTE DE ACO INOXIDAVEL COM PONTA EM BISEL TRIFACETADO, 
SILICONADA, CANHAO PLASTICO EM COR UNIVERSAL, CONECTOR
PADRAO ADAPTAVEL A SERINGAS E OUTROS  DISPOSITIVOS
PROTETOR PLASTICO, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA, COM 
ABERTURA ASSEPTICA, PAPEL GRAU  CIRURGICO. EMBALAGEM
CONTENDO 100 UNIDADES CONSTANDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE
E ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA VALIDADE MINIMA 2O MESMES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SR

UNID 200.000  0,067  13.400,00

6

916896 - AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA CALIBRE 25 X 6 MM 
COM HASTE DE ACO INOXIDAVEL COM PONTA EM BISEL
TRIFACETADO, SILICONADA, CANHAO PLASTICO EM COR
UNIVERSAL, CONECTOR PADRAO ADAPTAVEL A SERINGAS E
OUTROS  DISPOSITIVOS, PROTETOR PLASTICO, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, COM  ABERTURA ASSEPTICA, PAPEL
GRAU  CIRURGICO. EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES
CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SR

UNID 200.000  0,067  13.400,00

18

919991 - AGULHA PARA CANETA DE INSULINA (5 MM) 
EM ACO INOXIDAVEL, SILICONADA, ESTERIL, COMPATIVEL COM
TODAS AS MARCAS MODELOS DE CANETAS DO MERCADO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CAIXAS COM MAXIMO DE 100
UNIDADES CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE, REGISTRO/ISENCAO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE
NF DE ENTREGA. 
MED LEVENSOHN

UNID 75.000  0,48  36.000,00

19

5436 - AGULHA PARA CANETA DE INSULINA (8 MM) 
EM AÇO INOXIDÁVEL, SILICONADA, ESTÉRIL, COMPATÍVEL COM
TODAS AS MARCAS MODELOS DE CANETAS DO MERCADO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CAIXAS COM NO MÁXIMO 100
UNIDADES CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, LOTE, VALIDADE, REGISTRO/ISENÇÃO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 20 MESES APÓS EMISSÃO DE
NF DE ENTREGA. 
MEDSTAR

UNID 25.000  0,449  11.225,00

37 918304 - CANULA DE GUEDEL N° 1 
MD UNID 500  2,92  1.460,00

38 918305 - CANULA DE GUEDEL N° 2 
MD UNID 500  2,89  1.445,00

41 918308 - CANULA DE GUEDEL N° 5 
MD UNID 500  2,90  1.450,00

84 913320 - EQUIPO DE MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL
VALVULADO 
EQUIPO PARA ADMINISTRACAO DE SOLUCOES PARENTERAIS
MACROGOTAS, COM CAMARA DE GOTEJAMENTO TRANSPARENTE E
FLEXIVEL COM FILTRO DE PARTICULAS DE 15 MICRAS EM SEU

PC 17.500  4,30  75.250,00
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INTERIOR, COM GOTEJADOR PRECISO OBEDECENDO A RELACAO
1ML=20GOTAS, BICO PERFURANTE, COM FILTRO DE ENTRADA DE
AR HIDROFOBO BACTERIOLOGICO, CONECTOR PLASTICO COM
TAMPA DE PROTECAO TUBO DE PVC TRANSPARENTE DE 1,50
METROS DE COMPRIMENTO,INJETOR LATERAL VALVULADO
ISENTO DE LATEX E PARTES METALICAS , QUE DISPENSE O USO DE
AGULHAS, PARA CONEXOES LUER LOCK OU SLIP, CONECTOR
DISTAL LUER LOCK COM PROTETOR E FILTRO DE AR HIDROFOBO
PARA PREENCHIMENTO EM SISTEMA FECHADO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM
PETALA, ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA,
COM DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, VALIDADE, NUMERO DE LOTE, REGISTRO MS, DE
ACORDO COM NORMAS DA ABNT. 
TKL EMA03A

91

917646 - ESPATULA DE AYRE (PACOTE COM 100 PECAS) 
EM MADEIRA DE COR NATURAL, LISAS, SUPERFICIES E BORDAS
PERFEITAMENTE ACABADAS, ESPESSURA E LARGURA UNIFORMES
EM SUA EXTENSAO, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES  CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, LOTE,
RESPONSAVEL TECNICO, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
ESTILO

PCT 5.000  5,50  27.500,00

97 918271 - FIO CATGUT SIMPLES 3-0 C/ AG. T 3/8 3,0 CM 
COVIDIEN ENVPE 600  3,10  1.860,00

138

917195 - LUVA GINECOLOGICA PLASTICA DESCARTAVEL 
EM POLIPROPILENO, COM 5 CINCO DEDOS, TAMANHO UNICO,
TRANSPARENTE, MATERIA PRIMA NAO RECICLADA E ATOXICA,
SELAGEM UNIFORME, COMPRIMENTO DE NO MINIMO 50 CM, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PACOTES COM COM MAXIMA 100
PCS, ESTERILIZADA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE FABRICACAO, NUMERO DO LOTE,
ISENCAO/REGISTRO  MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
LUPLATEX

PC 500.000  0,086  43.000,00

143

917202 - LUVA VINIL TAMANHO EXTRA PEQUENO 
LUVA DE PROCEDIMENTO, EM PVC/VINIL (POLIVINIL CLORETO
PLASTISOL) , COMPOSTA DE POPYCLOROPRENEL SINTETICO,
LUBRIFICACAO LEVE COM PO BIOABSORVIVEL, ATOXICO QUE NAO
CAUSE QUALQUER DANO AO ORGANISMO, VEDADA A PRESENCA
DE LATEX E TALCO, FORMATO ANATOMICO, DEDO CURVADOR E
SUPERFICIE ANTIDESLIZANTE, RESISTENTE A TRACAO COM
TENSAO DE RUPTURA MINIMA, HIPOALERGICA, TOTALMENTE
IMPERMEAVEL A AGUA E OUTROS FLUIDOS, COM RESISTENCIA A
GORDURAS E ALCOOIS, NAO ESTERIL, DESCARTAVEL, ATENDER
NORMAS VIGENTES DE EPI E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO
(CA).,EMBALADA EM CAIXA, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, LOTE, CATENDER
NORMAS VIGENTES DE EPI E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA).,
TAMANHO, IDENTIFICACAO, LOTE, VALIDADE MINIMA DE 20 MESES
APOS EMISSAO DE NF DE ENTREGA. 
DANNY

PC 50.000  0,15  7.500,00

167 917219 - SERINGA DESCARTAVEL SEM AGULHA 03 ML COM
DISPOSITIVO DE SEGURANCA 
SERINGA DESCARTAVEL DE POLIPROPILENO, CAPACIDADE 3CC,

PC 100.000  0,44  44.000,00
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BICO UNIVERSAL, SEM AGULHA, SILICONIZADA, GRADUACAO
EXATA, NITIDA E PERMANENTE, EMBOLO COM PISTAO
(BORRACHA), DESLIZANTE, PERFEITA VEDACAO, CORPO
TRANSLUCIDO, ATOXICA, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA, COM
ABERTURA ASSEPTICA, COM SISTEMA DE SEGURANCA
ATENDENDO A NR 32/PORTARIA Nº 485 11/11/05 CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO,
NUMERO DE LOTE E ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.
EMBALAGEM SEGURA PARA ARMAZENAMENTO.OBS: A EMPRESA
VENCEDORA DEVERA PROPORCIONAR TREINAMENTO E
ACOMPANHAMENTO QUANDO SOLICITADO. 
SR

169

917222 - SERINGA DESCARTAVEL SEM AGULHA 05 ML COM
DISPOSITIVO DE SEGURANCA 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 5CC, BICO UNIVERSAL, SEM
AGULHA, SILICONIZADA, GRADUACAO EXATA, NITIDA E
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTAO (BORRACHA), DESLIZANTE,
PERFEITA VEDACAO, CORPO TRANSLUCIDO, ATOXICA, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, COM ABERTURA ASSEPTICA, COM
SISTEMA DE SEGURANCA ATENDENDO A NR 32/PORTARIA Nº 485
11/11/05 CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,
LOTE, FABRICACAO, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.
EMBALAGEM SEGURA PARA ARMAZENAMENTO. OBS: A EMPRESA
VENCEDORA DEVERÁ PROPORCIONAR TREINAMENTO E
ACOMPANHAMENTO QUANDO SOLICITADO. 
SR

PC 100.000  0,48  48.000,00

170

918296 - SERINGA DESCARTAVEL SEM AGULHA 1 ML 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 1ML BICO UNIVERSAL, SEM
AGULHA, GRADUACAO EXATA, NITIDA E PERMANENTE, EMBOLO
COM PISTAO (BORRACHA), DESLIZANTE, PERFEITA VEDACAO,
CORPO TRANSLUCIDO, ATOXICA, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA,
COM ABERTURA ASSEPTICA,  CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, NUMERO
DE LOTE E ISENCAO/REGISTRO  MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 20
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SR

PC 10.000  0,16  1.600,00

172

917226 - SERINGA DESCARTAVEL SEM AGULHA 10 ML COM
DISPOSITIVO DE SEGURANCA 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 10CC, BICO UNIVERSAL, SEM
AGULHA, SILICONIZADA, GRADUACAO EXATA, NITIDA E
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTAO (BORRACHA), DESLIZANTE,
PERFEITA VEDACAO, CORPO TRANSLUCIDO, ATOXICA, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, COM ABERTURA ASSEPTICA, COM
SISTEMA DE SEGURANCA ATENDENDO A NR 32/PORTARIA Nº 485
11/11/05 CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,
LOTE, FABRICACAO, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.
EMBALAGEM SEGURA PARA ARMAZENAMENTO.OBS: A EMPRESA
VENCEDORA DEVERA PROPORCIONAR TREINAMENTO E
ACOMPANHAMENTO QUANDO SOLICITADO. 
SR

PC 100.000  0,57  57.000,00

186 917542 - SONDA FOLEY Nº 14 (2 VIAS) 
COM DUAS VIAS, LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM BALAO
VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES TECNICAS GRAVADAS NO
FUNIL DE DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE,

PC 1.500  3,00  4.500,00
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VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA VEDACAO, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SOLIDOR

188

917563 - SONDA FOLEY Nº 18 (2 VIAS) 
COM DUAS VIAS, LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM BALAO
VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES TECNICAS GRAVADAS NO
FUNIL DE DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE,
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA VEDACAO, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SOLIDOR

PC 1.500  2,99  4.485,00

189

917564 - SONDA FOLEY Nº 20 (2 VIAS) 
COM DUAS VIAS, LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM BALAO
VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES TECNICAS GRAVADAS NO
FUNIL DE DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE,
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA VEDACAO, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SOLIDOR

PC 1.500  2,99  4.485,00

221

275 - CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL GRAMATURA IGUAL OU MAIOR DE 40G/M²,
TAMANHO MINIMO  50 X 50 CM,  NA COR AZUL OU BRANCO,
IMPERMEÁVEL, APRESENTAR LAUDOS COMPROBATÓRIOS DE
EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERIANA (BFE), EFICIÊNCIA DE
FILTRAÇÃO VIRAL (VFE) EXPEDIDO PELO ÓRGÃO NACIONAL EM
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM
PROTEÇÃO DUPLA, SENDO QUE UMA DEVERÁ SER EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
FABRICAÇÃO, TAMANHO, LOTE, ISENÇÃO/REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES A
PARTIR DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE ENTREGA 
POLAR FIX

Peças 5.000  2,80  14.000,00

222 274 - CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, COM FENESTRA DE 10 CM DE DIÂMETRO,
GRAMATURA IGUAL OU MAIOR DE 40G/M², TAMANHO MINIMO 50 X
50 CM, NA COR AZUL OU BRANCO, IMPERMEÁVEL, APRESENTAR
LAUDOS COMPROBATÓRIOS DE EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO
BACTERIANA (BFE), EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO VIRAL (VFE)
EXPEDIDO PELO ÓRGÃO NACIONAL EM SEGURANÇA E SAÚDE NO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM PROTEÇÃO DUPLA, SENDO QUE
UMA DEVERÁ SER EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, FABRICAÇÃO, TAMANHO, LOTE,
ISENÇÃO/REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. VALIDADE
MÍNIMA DE 24 MESES A PARTIR DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE

Peças 5.000  2,30  11.500,00



04/08/2017 SEI/PMJ - 0610486 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000006880… 6/9

ENTREGA. 
POLAR FIX

Total  454.560,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville não
será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a
vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA - Serviço de
Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América - Joinville/SC - CEP: 89.204-
040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a solicitação do
Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, da
qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço
unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s)
concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da
convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender
os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta
apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada,
observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da
Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na
Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de
Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
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6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste
Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o
limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do
dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses
abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de
habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de pagamento
que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da
notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus
efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se
admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
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7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º
8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°. 7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de
habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão
Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Daniele Dagios EPP
Daniele Dagios

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público (a), em
02/03/2017, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público (a), em
03/03/2017, às 08:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a) Público (a), em
03/03/2017, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Daniele Dagios, Usuário Externo, em 06/03/2017, às
10:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 06/03/2017, às 20:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código
verificador 0610486 e o código CRC 491C0514.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 019/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 02 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como Pregoeira a Srª. Silvia
Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 004/2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos
da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de
Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa
Catarina e homologado pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços
para eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi
classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
30296 - BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA.  (01.470.743/0001-98)

 

Item Material/Serviço Unid.
medida Qtde

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

4

916894 - AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA CALIBRE 13 X 4,5
MM 
COM HASTE DE ACO INOXIDAVEL COM PONTA EM BISEL
TRIFACETADO, SILICONADA, CANHAO PLASTICO EM COR
UNIVERSAL, CONECTOR PADRAO ADAPTAVEL A SERINGAS E
OUTROS DISPOSITIVOS,  PROTETOR PLASTICO, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, COM  ABERTURA ASSEPTICA, PAPEL
GRAU CIRURGICO. EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S/ /ANVISA,
VALIDADE MINIMA 2O MESMES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA 
SOLIDOR

UNID 200.000  0,068  13.600,00

7 916899 - AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA CALIBRE 25 X 8 MM 
COM HASTE DE ACO INOXIDAVEL  COM PONTA EM BISEL
TRIFACETADO,  SILICONADA, CANHAO PLASTICO EM COR
UNIVERSAL, CONECTOR PADRAO ADAPTAVEL A SERINGAS E
OUTROS  DISPOSITIVOS, PROTETOR PLASTICO, ESTERIL,

UNID 100.000  0,068  6.800,00
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EMBALAGEM UNITARIA, COM ABERTURA ASSEPTICA, PAPEL GRAU
CIRURGICO. EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES CONSTANDO
DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SOLIDOR

8

917447 - AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA CALIBRE 30 X 7 MM 
COM HASTE DE ACO INOXIDAVEL COM PONTA EM BISEL
TRIFACETADO, SILICONADA, CANHAO PLASTICO EM COR
UNIVERSAL, CONECTOR PADRAO ADAPTAVEL A SERINGAS E
OUTROS  DISPOSITIVOS, PROTETOR PLASTICO, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, COM  ABERTURA ASSEPTICA, PAPEL
GRAU CIRURGICO. EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES
CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO MS/ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SOLIDOR

UNID 200.000  0,068  13.600,00

9

916900 - AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA CALIBRE 30 X 8 MM 
COM HASTE DE ACO INOXIDAVEL COM PONTA EM BISEL
TRIFACETADO, SILICONADA, CANHAO PLASTICO EM COR
UNIVERSAL, CONECTOR PADRAO ADAPTAVEL A SERINGAS E
OUTROS  DISPOSITIVOS, PROTETOR PLASTICO, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, COM  ABERTURA ASSEPTICA, PAPEL
GRAU CIRURGICO. EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES
CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO MS/ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SOLIDOR

UNID 200.000  0,068  13.600,00

10

916901 - AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA CALIBRE 40 X 12
MM 
COM HASTE DE ACO INOXIDAVEL COM PONTA EM BISEL
TRIFACETADO , SILICONADA, CANHAO PLASTICO EM COR
UNIVERSAL, CONECTOR PADRAO ADAPTAVEL A SERINGAS E
OUTROS  DISPOSITIVOS, PROTETOR PLASTICO, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, COM  ABERTURA ASSEPTICA, PAPEL
GRAU CIRURGICO. EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES
CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SOLIDOR

UNID 300.000  0,066  19.800,00

11

916898 - AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA, CALIBRE 25 X 7
MM 
COM HASTE DE ACO INOXIDAVEL COM PONTA EM BISEL
TRIFACETADO,  SILICONADA, CANHAO PLASTICO EM COR
UNIVERSAL, CONECTOR PADRAO ADAPTAVEL A SERINGAS E
OUTROS  DISPOSITIVOS, PROTETOR PLASTICO, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, COM  ABERTURA ASSEPTICA, PAPEL
GRAU  CIRURGICO. EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES
CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SOLIDOR

UNID 50.000  0,072  3.600,00

13 920391 - AGULHA HIPODERMICA 20 X 5,5 MM COM DISPOSITIVO DE
SEGURANCA 
CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA OCA RETA, PERFEITA

UNID 100.000  0,42  42.000,00
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ADAPTACAO UNIVERSAL AO CANHAO, ESPACO MORTO REDUZIDO
NO CANHAO, BISEL TRIFACETADO COM PONTA AFIADA, CANHAO
PROTETOR DE SEGURANCA NA COR PADRAO INTERNACIONAL,
DISPOSITIVO DE SEGURANCA, ESTERIL, USO DESCARTAVEL,
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARRREIRA
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA COM IDENTIFICAÇÃO
COLORIDA, PRODUTO EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL
GRAU CIRURGICO CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE,
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO
MS/ANVISA, OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE E
ATENDER A NBR 09259  E NR 32 DA ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SR

24

916904 - ALMOTOLIA PLASTICA COR CLARA  250 ML 
ESCALA  COM GRADUACAO, TAMPA TIPO  BICO DE PATO,
EMBALAGEM SEGURA CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO,
LOTE, PROCEDENCIA,  ISENÇÃO/REGISTRO M.S./ANVISA. 
J PROLAB

UNID 500  1,56  780,00

25

916905 - ALMOTOLIA PLASTICA COR ESCURA 250 ML 
ESCALA  COM GRADUACAO, TAMPA TIPO  BICO DE PATO,
EMBALAGEM SEGURA CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO,
LOTE, PROCEDENCIA,  ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA. 
J PROLAB

UNID 500  1,56  780,00

51

916936 - CATETER PARA OXIGENIO NASAL TIPO OCULOS ADULTO 
MODELO ADULTO, EM POLIMERO PLASTICO, CALIBRE 12,
DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE GARANTA
A INTEGRIDADE DO PRODUTO, COM ABERTURA ASSEPTICA,
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MININA DE 20
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
EMBRAMED

UNID 2.000  1,10  2.200,00

53

916935 - CATETER PARA OXIGENIO Nº 08 
EM POLIMERO PLASTICO, CALIBRE 08, DESCARTAVEL, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO
E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA. 
EMBRAMED

UNID 2.000  0,63  1.260,00

65 916942 - COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX 
DESCARTAVEL, ESTERIL, CONFECCIONADO EM PLASTICO
ATOXICO, TRANSPARENTE, TIPOS UNISSEX, MASCULINO E
FEMININO, PARA COLETA DE EXAMES LABORATORIAIS, COM FURO
RECORTADO NOS MODELOS UNISSEX E FEMININO COM FURO
OVAL E MASCULINO COM FURO REDONDO CIRCUNDADO POR
MASSA ADESIVA, HIPOALERGICA, COM FACE ADESIVA PROTEGIDA,
APRESENTANDO ADESIVIDADE EFICIENTE E RESISTENTE A
UMIDADE E QUE NAO DEIXE RESIDUOS APOS A REMOCAO,
CAPACIDADE PARA APROXIMADAMENTE 100 ML, APRESENTAR
GRADUACAO GRAVADA A CADA 10 ML, LIVRE DE FUROS E COM
BORDAS SELADAS, SENDO CAPAZ DE SUPORTAR O VOLUME, SEM
VAZAMENTO OU DESPRENDIMENTO. EMBALAGEM INDIVIDUAL
INTEGRA E COM SELAGEM EFICIENTE GARANTINDO A

UNID 2.500  0,32  800,00
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INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE SUA UTILIZACAO, QUE PERMITA
A ABERTURA E TRANSFERÊNCIA COM TECNICA ASSEPTICA,
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES  APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
LABOR IMPORT

75

916950 - DISPOSITIVO INTRAVENOSO SCALP Nº 21 
PARA PUNCAO VENOSA, CURTA DURACAO, DESCARTAVEL,
ESTERIL, HASTE EM ACO INOXIDAVEL, PAREDE FINA, BISEL
CURTO,  TRIFACETADO,  CORTANTE COM FACIL INTRODUCAO,
SILICONIZADO, SEM COLAGEM ENTRE O TUBO VINILICO,
TRANSPARENTE, ATOXICO E APIROGENICO, FLEXIVEL, COM
PROTETOR RIGIDO DE CONECTORES DE AGULHA E ASAS, ASA DE
EMPUNHADURA FLEXIVEL, COM IDENTIFICACAO DO CALIBRE NA
ASA, PROTECAO LUER NA PORCAO DISTAL, COR UNIVERSAL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, NUMERO DO LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES  APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. 
LAMEDID

UNID 2.500  0,20  500,00

76

916951 - DISPOSITIVO INTRAVENOSO SCALP Nº 23 
PARA PUNCAO VENOSA, CURTA DURACAO, DESCARTAVEL,
ESTERIL, HASTE EM ACO INOXIDAVEL, PAREDE FINA, BISEL
CURTO,  TRIFACETADO,  CORTANTE COM FACIL INTRODUCAO,
SILICONIZADO, SEM COLAGEM ENTRE O TUBO VINILICO,
TRANSPARENTE, ATOXICO E APIROGENICO, FLEXIVEL, COM
PROTETOR RIGIDO DE CONECTORES DE AGULHA E ASAS, ASA DE
EMPUNHADURA FLEXIVEL, COM IDENTIFICACAO DO CALIBRE NA
ASA, PROTECAO LUER NA PORCAO DISTAL, COR UNIVERSAL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, NUMERO DO LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES  APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. 
LAMEDID

UNID 2.500  0,20  500,00

77

916952 - DISPOSITIVO INTRAVENOSO SCALP Nº 25 
PARA PUNCAO VENOSA, CURTA DURACAO, DESCARTAVEL,
ESTERIL, HASTE EM ACO INOXIDAVEL, PAREDE FINA, BISEL
CURTO,  TRIFACETADO,  CORTANTE COM FACIL INTRODUCAO,
SILICONIZADO, SEM COLAGEM ENTRE O TUBO VINILICO,
TRANSPARENTE, ATOXICO E APIROGENICO, FLEXIVEL, COM
PROTETOR RIGIDO DE CONECTORES DE AGULHA E ASAS, ASA DE
EMPUNHADURA FLEXIVEL, COM IDENTIFICACAO DO CALIBRE NA
ASA, PROTECAO LUER NA PORCAO DISTAL, COR UNIVERSAL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, NUMERO DO LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES  APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. 
LAMEDID

UNID 2.500  0,20  500,00

78 10832 - DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA MASCULINA
Nº 04 
COLETOR DE URINA TIPO PRESERVATIVO EM PURO LÁTEX,

ATÓXICO E FLEXÍVEL, INDICADO PARA INCONTINÊNCIA

Unidade 2.000  1,01  2.020,00
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ATÓXICO E FLEXÍVEL, INDICADO PARA INCONTINÊNCIA
URINÁRIA, EMBALAGEM SEGURA CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE,
ISENÇÃO/ REGISTRO NO M.S./ ANVISA. 
INOVATEX

79

10835 - DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA MASCULINA
Nº 06 
COLETOR DE URINA TIPO PRESERVATIVO EM PURO LÁTEX,
ATÓXICO E FLEXÍVEL, INDICADO PARA INCONTINÊNCIA
URINÁRIA, EMBALAGEM SEGURA CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE,
ISENÇÃO/ REGISTRO NO M.S./ ANVISA. 
INOVATEX

Unidade 2.000  1,01  2.020,00

80

10833 - DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA MASCULINA
Nº 05 
COLETOR DE URINA TIPO PRESERVATIVO EM PURO LÁTEX,
ATÓXICO E FLEXÍVEL, INDICADO PARA INCONTINÊNCIA
URINÁRIA, EMBALAGEM SEGURA CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE,
ISENÇÃO/ REGISTRO NO M.S./ ANVISA. 
INOVATEX

Unidade 2.000  1,01  2.020,00

112

917021 - FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19 CM X 30 M 
FITA ADESIVA PARA FECHAMENTO DE PACOTES, COM CONTROLE
QUIMICO EXTERNO, LISTAS QUE MUDAM DE COR DURANTE O
PROCESSO DE ESTERILIZACAO, POR CALOR UMIDO, EMBALAGEM
UNITARIA QUE GARANTE A INTEGRIDADE DO PRODUTO,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE,
LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
MISSNER

UNID 5.000  3,58  17.900,00

115

917648 - FIXADOR PARA EXAME CITOPATOLOGICO 100 ML 
PARA USO EM FIXACAO DE ESFREGACOS CELULARES EM LAMINA ,
EMBALAGEM SEGURA  TIPO AEROSOL/SPRAY CONTENDO 100 ML, 
CONTENDO DADOS DE FABRICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE NF DE ENTREGA. 
ADLIN

FRS 3.000  5,525  16.575,00

116

917043 - FRASCO DE ALIMENTACAO EM SONDA 
EM PVC/POLIETILENO, FLEXIVEL, BRANCO TRANSPARENTE,
GRADUADO, 300 ML, COM ABA PARA SUSPENSAO, ABERTURA TIPO
MAMADEIRA COM BOCA ROSQUEADA E ENTRADA PARA EQUIPO
PADRAO. PROTECAO INDIVIDUAL, ROTULO INDICATIVO,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE,
LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O
MESES  APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
BIOBASE

UNID 20.000  0,79  15.800,00

117 917048 - GEL CONDUTOR PARA ULTRASSONOGRAFIA 100 ML 
ATOXICO, HIDROSSOLUVEL, HIPOALERGENICO, ISENTO DE SAL E
DE IMPUREZAS COM PRINCIPIO ATIVO NAO MEDICAMENTOSO,
VISCOSIDADE ADEQUADA PARA QUE NAO ESCORRA, PH NEUTRO,
EMBALAGEM COM TAMPA TIPO BICO DE PATO CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICACAO, PRODEDENCIA, LOTE, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES

UNID 2.500  1,55  3.875,00
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APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
CARBOGEL

124

917063 - LAMINA PARA BISTURI Nº 15 
EM ACO CARBONADO, PARA PROCEDIMENTOS VASCULARES E
ARTERIAIS, QUE PERMITA A REALIZACAO DE CORTES SUAVES,
FACIL IDENTIFICACAO DE SUA AREA DE CORTE, ATRAVES DA
DIFERENCA DE TONALIDADE DA LAMINA, ESTERILIZADA A RAIO
GAMA, CORTE PERFEITO, QUE NAO OCORRA RISCO DE OCLUSAO
ARTERIAL, QUE NAO GEREM BORDAS IRREGULARES, LAMINA
COM PONTA DELICADA, COM 1,9 MM DE LAMINA CORTANTE, COM
PEQUENO DECLIVE NA PARTE SUPERIOR, DESCARTAVEL, ESTERIL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE, COM
INIBIDOR DE CORROSIVO, QUE NAO PERMITA A PERFURACAO,
GARANTINDO A ESTERILIZACAO E PREVENINDO CONTRA
ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A RETIRADA FACIL
DA LAMINA,  COM ABERTURA ASSEPTICA, EMBALAGEM COM NO
MAXIMO 100 UNIDADES CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
LOTE, DATA DE ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
ANGELUS

UNID 20.000  0,245  4.900,00

157

917208 - RECIPIENTE DE FEZES 80 ML 
EM PLASTICO, PA COLETORA, TAMPA COM ROSCA E TRAVA, 
OPACO/LEITOSO, EMBALAGEM UNITARIA ,CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, FABRICACAO/VALIDADE, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O
MESES  APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA
PARA ARMAZENAMENTO. 
CRAL

PC 100.000  0,28  28.000,00

159

917212 - RECIPIENTE DE URINA NAO ESTERIL 80 ML 
EM PLASTICO TRANSPARENTE, TAMPA COM ROSCA E TRAVA,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,
FABRICACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA PARA ARMAZENAMENTO. 
CRAL

PC 100.000  0,28  28.000,00

162

918297 - SERINGA DESCARTAVEL COM AGULHA 1 ML 13 X 4,5 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 1ML BICO UNIVERSAL, COM
AGULHA 13X3,5, SILICONIZADA, GRADUACAO EXATA, NITIDA E
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTAO (BORRACHA), DESLIZANTE,
PERFEITA VEDACAO, CORPO TRANSLUCIDO, ATOXICA, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO,
NUMERO DE LOTE E ISENCAO/REGISTRO  MS/ANVISA. VALIDADE
MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.
EMBALAGEM SEGURA PARA ARMAZENAMENTO. 
SR

PC 20.000  0,165  3.300,00

163 917188 - SERINGA DESCARTAVEL DE BCG 1 ML COM AGULHA 13 X
3,8
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 1ML BICO UNIVERSAL, COM
AGULHA 13X3,8, SILICONIZADA, GRADUACAO EXATA, NITIDA E
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTAO (BORRACHA), DESLIZANTE,
PERFEITA VEDACAO, CORPO TRANSLUCIDO, ATOXICA, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, COM ABERTURA ASSEPTICA,  CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO,

PC 20.000  0,17  3.400,00
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NUMERO DE LOTE E ISENCAO/REGISTRO  MS/ANVISA. VALIDADE
MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SR

168

10846 - SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 5 ML 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 5 CC, BICO UNIVERSAL, SEM
AGULHA, COM ROSCA, SILICONIZADA, GRADUAÇÃO EXATA,
NÍTIDA E PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO (BORRACHA)
DESLIZANTE, PERFEITA VEDAÇÃO, CORPO TRANSLÚCIDO,
ESTÉRIL, EMBALAGEM UNITÁRIA COM ABERTURA ASSÉPTICA,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE, ISENÇÃO/ REGISTRO NO M.S./
ANVISA. 
SR

Unidade 300.000  0,134  40.200,00

174

917190 - SERINGA DESCARTAVEL SEM AGULHA 60 ML 
EM POLIPROPILENO CAPACIDADE 60 ML, BICO PARA
CATETER/SONDA, SILICONIZADA, GRADUACAO EXATA NITIDA
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTAO (BORRACHA), DESLIZANTE,
PERFEITA VEDACAO, CORPO TRANSLUCIDO, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA EM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, FABRICACAO, VALIDADE, LOTE E
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA . EMBALAGEM SEGURA
PARA ARMAZENAMENTO. 
SR

PC 10.000  1,90  19.000,00

176

917526 - SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 06 
COM UM ORIFICIO CENTRAL NA PORCAO PROXIMAL, DOIS
ORIFICIOS INTERCALADOS EM LADOS OPOSTOS, COMPATIVEIS
COM A NUMERACAO, ADEQUADOS PARA ASPIRACAO DE
SECRECAO VISCOSA E FLUIDOS, ATRAUMATICA, TRANSPARENTE,
EM MATERIAL ATOXICO, ISENTA DE IMPUREZAS, MALEAVEL,
SILICONIZADA, COM ADAPTACAO UNIVERSAL, ESTERIL,
DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO
E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO
NO MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA. 
MEDSONDA

PC 10.000  0,43  4.300,00

177

917185 - SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 08 
COM UM ORIFICIO CENTRAL NA PORCAO PROXIMAL, DOIS
ORIFICIOS INTERCALADOS EM LADOS OPOSTOS, COMPATIVEIS
COM A NUMERACAO, ADEQUADOS PARA ASPIRACAO DE
SECRECAO VISCOSA E FLUIDOS, ATRAUMATICA, TRANSPARENTE,
EM MATERIAL ATOXICO, ISENTA DE IMPUREZAS, MALEAVEL,
SILICONIZADA, COM ADAPTACAO UNIVERSAL, ESTERIL,
DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO
E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO
NO MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA. 
MEDSONDA

PC 50.000  0,46  23.000,00

178 917184 - SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 10 
COM UM ORIFICIO CENTRAL NA PORCAO PROXIMAL, DOIS

PC 50.000  0,49  24.500,00



04/08/2017 SEI/PMJ - 0610494 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10000000688… 8/15

ORIFICIOS INTERCALADOS EM LADOS OPOSTOS, COMPATIVEIS
COM A NUMERACAO, ADEQUADOS PARA ASPIRACAO DE
SECRECAO VISCOSA E FLUIDOS, ATRAUMATICA, TRANSPARENTE,
EM MATERIAL ATOXICO, ISENTA DE IMPUREZAS, MALEAVEL,
SILICONIZADA, COM ADAPTACAO UNIVERSAL, ESTERIL,
DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO
E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO
NO MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA. 
MEDSONDA

179

917183 - SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 12 
COM UM ORIFICIO CENTRAL NA PORCAO PROXIMAL, DOIS
ORIFICIOS INTERCALADOS EM LADOS OPOSTOS, COMPATIVEIS
COM A NUMERACAO, ADEQUADOS PARA ASPIRACAO DE
SECRECAO VISCOSA E FLUIDOS, ATRAUMATICA, TRANSPARENTE,
EM MATERIAL ATOXICO, ISENTA DE IMPUREZAS, MALEAVEL,
SILICONIZADA, COM ADAPTACAO UNIVERSAL, ESTERIL,
DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO
E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO
NO MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA. 
MEDSONDA

PC 100.000  0,51  51.000,00

180

917528 - SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 14 
COM UM ORIFICIO CENTRAL NA PORCAO PROXIMAL, DOIS
ORIFICIOS INTERCALADOS EM LADOS OPOSTOS, COMPATIVEIS
COM A NUMERACAO, ADEQUADOS PARA ASPIRACAO DE
SECRECAO VISCOSA E FLUIDOS, ATRAUMATICA, TRANSPARENTE,
EM MATERIAL ATOXICO, ISENTA DE IMPUREZAS, MALEAVEL,
SILICONIZADA, COM ADAPTACAO UNIVERSAL, ESTERIL,
DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO
E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO
NO MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA
NF DE ENTREGA. 
MEDSONDA

PC 50.000  0,52  26.000,00

184

917540 - SONDA FOLEY Nº 10 (2 VIAS) 
COM DUAS VIAS, LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM BALAO
VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES TECNICAS GRAVADAS NO
FUNIL DE DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE,
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA VEDACAO, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SOLIDOR

PC 1.500  4,49  6.735,00

185 917541 - SONDA FOLEY Nº 12 (2 VIAS) 
COM DUAS VIAS, LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM BALAO
VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES TECNICAS GRAVADAS NO
FUNIL DE DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE,
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA VEDACAO, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM

PC 1.500  3,00  4.500,00
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ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SOLIDOR

187

917560 - SONDA FOLEY Nº 16 (2 VIAS) 
COM DUAS VIAS, LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM BALAO
VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES TECNICAS GRAVADAS NO
FUNIL DE DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE,
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA VEDACAO, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SOLIDOR

PC 1.500  3,00  4.500,00

191

917566 - SONDA FOLEY Nº 22 (2 VIAS) 
COM DUAS VIAS, LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM BALAO
VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES TECNICAS GRAVADAS NO
FUNIL DE DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE,
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA VEDACAO, ESTERIL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SOLIDOR

PC 1.500  3,00  4.500,00

192

917689 - SONDA NASOENTERAL Nº 10 
ELASTICA, DE SILICONE, 109 A 120CM DE COMPRIMENTO,
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, BIOCOMPATIVEL, RADIOPACA COM
MARCACAO DE REFERENCIA, PESO SOLIDO EM TUNGSTANIO OU
METAL ATOXICO, NA EXTREMIDADE DISTAL, ORIFICIOS NA PONTA
DISTAL DA SONDA PERMITINDO A INFUSAO DE SOLUCOES,
COMPATIVEL COM A NUMERACAO, ATRAUMATICA, CONEXAO
UNIVERSAL PRECISA,TAMPA ACOPLADA VEDANTE, LUBRIFICADA,
MADRIL FLEXIVEL EM ACO INOX, DE FACIL RETIRADA,
PROJETADA PARA SER REMOVIDA SEM ADICAO DE
LUBRIFICANTES OU AGUA, QUE NAO TRACIONE A SONDA E NAO
SAIA PELOS ORIFICIOS DA PONTA DISTAL. ESTERIL DESCARTAVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM ABERTURA ASSEPTICA,
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VAL/FABRICACAO. LOTE, ISENCAO/ REGISTRO NO M.S/ANVISA.
VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.. 
SOLUMED

PC 250  15,60  3.900,00

193 917690 - SONDA NASOENTERAL Nº 12 
ELASTICA, DE SILICONE, 109 A 120CM DE COMPRIMENTO,
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, BIOCOMPATIVEL, RADIOPACA COM
MARCACAO DE REFERENCIA, PESO SOLIDO EM TUNGSTANIO OU
METAL ATOXICO, NA EXTREMIDADE DISTAL, ORIFICIOS NA PONTA
DISTAL DA SONDA PERMITINDO A INFUSAO DE SOLUCOES,
COMPATIVEL COM A NUMERACAO, ATRAUMATICA, CONEXAO
UNIVERSAL PRECISA,TAMPA ACOPLADA VEDANTE, LUBRIFICADA,
MADRIL FLEXIVEL EM ACO INOX, DE FACIL RETIRADA,
PROJETADA PARA SER REMOVIDA SEM ADICAO DE
LUBRIFICANTES OU AGUA, QUE NAO TRACIONE A SONDA E NAO

PC 250  15,60  3.900,00
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SAIA PELOS ORIFICIOS DA PONTA DISTAL. ESTERIL DESCARTAVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM ABERTURA ASSEPTICA,
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VAL/FABRICACAO. LOTE, ISENCAO/ REGISTRO NO M.S/ANVISA.
VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.. 
SOLUMED

194

917691 - SONDA NASOENTERAL Nº 8 
ELASTICA, DE SILICONE, 109 A 120CM DE COMPRIMENTO,
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, BIOCOMPATIVEL, RADIOPACA COM
MARCACAO DE REFERENCIA, PESO SOLIDO EM TUNGSTANIO OU
METAL ATOXICO, NA EXTREMIDADE DISTAL, ORIFICIOS NA PONTA
DISTAL DA SONDA PERMITINDO A INFUSAO DE SOLUCOES,
COMPATIVEL COM A NUMERACAO, ATRAUMATICA, CONEXAO
UNIVERSAL PRECISA,TAMPA ACOPLADA VEDANTE, LUBRIFICADA,
MADRIL FLEXIVEL EM ACO INOX, DE FACIL RETIRADA,
PROJETADA PARA SER REMOVIDA SEM ADICAO DE
LUBRIFICANTES OU AGUA, QUE NAO TRACIONE A SONDA E NAO
SAIA PELOS ORIFICIOS DA PONTA DISTAL. ESTERIL DESCARTAVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM ABERTURA ASSEPTICA,
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VAL/FABRICACAO. LOTE, ISENCAO/ REGISTRO NO M.S/ANVISA.
VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE NF DE
ENTREGA.. 
SOLUMED

PC 250  15,60  3.900,00

208

917182 - SONDA URETRAL Nº 06 
PLASTICA, MALEAVEL, ATRAUMATICO, ESTERIL, COM ADAPTACAO
UNIVERSAL, EMBALAGEM UNITARIA, ABERTURA ASSEPTICA,
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
EMBRAMED

PC 20.000  0,58  11.600,00

209

917179 - SONDA URETRAL Nº 08 
PLASTICA, MALEAVEL, ATRAUMATICO, ESTERIL, COM ADAPTACAO
UNIVERSAL, EMBALAGEM UNITARIA, ABERTURA ASSEPTICA,
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
EMBRAMED

PC 20.000  0,589  11.780,00

210

917178 - SONDA URETRAL Nº 10 
PLASTICA, MALEAVEL, ATRAUMATICO, ESTERIL, COM ADAPTACAO
UNIVERSAL, EMBALAGEM UNITARIA, ABERTURA ASSEPTICA,
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
EMBRAMED

PC 50.000  0,589  29.450,00

212 917175 - SONDA URETRAL Nº 14 
PLASTICA, MALEAVEL, ATRAUMATICO, ESTERIL, COM ADAPTACAO
UNIVERSAL, EMBALAGEM UNITARIA, ABERTURA ASSEPTICA,
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,

PC 50.000  0,609  30.450,00
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PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
EMBRAMED

213

917172 - SONDA URETRAL Nº 16 
PLASTICA, MALEAVEL, ATRAUMATICO, ESTERIL, COM ADAPTACAO
UNIVERSAL, EMBALAGEM UNITARIA, ABERTURA ASSEPTICA,
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
EMBRAMED

PC 5.000  0,799  3.995,00

215

917531 - SONDA URETRAL PLASTICA Nº 04 
SONDA URETRAL PLÁSTICA Nº 04 - MATERIAL DE POLIURETANO
TRASNPARENTE, FLEXÍVEL ,ATÓXICO, ESTERIL E
DESCARTAVEL.COMPRIMENTO APROXIMADO DE 40 CENTÍMETROS,
PONTA DA SONDA ARREDONDADA, ATRAUMÁTICA E PRESENÇA
DE ORIFÍCIO LISO E ARREDONDADO, CONECTOR NA
EXTREMIDADE DISTAL DE MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE.
TAMPA REVERSÍVEL, EVITANDO VAZAMENTOS, MATERIAL POSSUI
BOA ADESAO A ESPARADRAPO OU FITA HIPOALÉRGICA,
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
EMBRAMED

PC 5.000  0,649  3.245,00

Total  558.585,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville não
será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a
vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA - Serviço de
Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América - Joinville/SC - CEP: 89.204-
040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a solicitação do
Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 



04/08/2017 SEI/PMJ - 0610494 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1000000068… 12/15

4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, da
qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço
unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s)
concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da
convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender
os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta
apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s)
contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da
Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na
Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de
Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste
Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o
limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do
dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
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II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses
abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de
habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de pagamento
que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da
notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus
efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se
admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º
8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°. 7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de
habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão
Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Blumédica Produtos Médicos e Cirúrgicos Ltda
Marileusa Aparecida Stinghen

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público (a), em
07/03/2017, às 12:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público (a), em
07/03/2017, às 13:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a) Público (a), em
07/03/2017, às 13:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marileusa Aparecida Stinghen, Usuário Externo, em
09/03/2017, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
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nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 13/03/2017, às 22:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código
verificador 0610494 e o código CRC 3753CF64.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
17.0.012184-4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 02 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como Pregoeira a Srª. Silvia
Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 004/2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos
da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de
Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa
Catarina e homologado pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços
para eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi
classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
3533 - COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (03.800.317/0001-09)

Item Material/Serviço Unid.
medida Qtde

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

17

5435 - AGULHA PARA CANETA DE INSULINA (4 MM) 
EM AÇO INOXIDÁVEL, SILICONADA, ESTÉRIL, COMPATÍVEL COM
TODAS AS MARCAS MODELOS DE CANETAS DO MERCADO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CAIXAS COM NO MÁXIMO 100
UNIDADES CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
LOTE, VALIDADE, REGISTRO/ISENÇÃO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MÍNIMA DE 20 MESES APÓS EMISSÃO DE NF DE ENTREGA. 
MED LEVENSOHN

UNID 225.000  0,48  108.000,00

84 913320 - EQUIPO DE MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL
VALVULADO 
EQUIPO PARA ADMINISTRACAO DE SOLUCOES PARENTERAIS
MACROGOTAS, COM CAMARA DE GOTEJAMENTO TRANSPARENTE E
FLEXIVEL COM FILTRO DE PARTICULAS DE 15 MICRAS EM SEU
INTERIOR, COM GOTEJADOR PRECISO OBEDECENDO A RELACAO
1ML=20GOTAS, BICO PERFURANTE, COM FILTRO DE ENTRADA DE
AR HIDROFOBO BACTERIOLOGICO, CONECTOR PLASTICO COM
TAMPA DE PROTECAO TUBO DE PVC TRANSPARENTE DE 1,50
METROS DE COMPRIMENTO,INJETOR LATERAL VALVULADO ISENTO
DE LATEX E PARTES METALICAS , QUE DISPENSE O USO DE
AGULHAS, PARA CONEXOES LUER LOCK OU SLIP, CONECTOR

PC 232.500  3,48  809.100,00



04/08/2017 SEI/PMJ - 0610504 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000006880… 2/5

DISTAL LUER LOCK COM PROTETOR E FILTRO DE AR HIDROFOBO
PARA PREENCHIMENTO EM SISTEMA FECHADO, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM
PETALA, ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA, COM
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, VALIDADE, NUMERO DE LOTE, REGISTRO MS, DE
ACORDO COM NORMAS DA ABNT. 
EMA-03A/TKL

Total  917.100,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville não
será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a
vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA - Serviço de
Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América - Joinville/SC - CEP: 89.204-
040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a solicitação do
Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, da
qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço
unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s)
concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da
convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender
os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta
apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada,
observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da
Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na
Coordenação Contábil/Financeira

5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de
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5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de
Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste
Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o
limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do
dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses
abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de
habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de pagamento
que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da
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notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus
efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se
admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º
8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°. 7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de
habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
 

10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão
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10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão
Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 

 
Francieli Cristini Schultz

Secretária Municipal da Saúde
 
 

Cointer Material Médico Hospitalar Ltda
Egidio Dagios Junior

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público (a), em
02/03/2017, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público (a), em
03/03/2017, às 08:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a) Público (a), em
03/03/2017, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Egidio Dagios Junior, Usuário Externo, em 06/03/2017,
às 10:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 06/03/2017, às 20:30,
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 021/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

Aos 02 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como Pregoeira a Srª. Silvia
Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 004/2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos
da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de
Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa
Catarina e homologado pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços
para eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi
classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
14238 - ROTA SUL HOSPITALAR LTDA (04.353.505/0001-90)

Item Material/Serviço Unid.
medida Qtde

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

20

917500 - AGULHA PARA PUNCAO LOMBAR (25 G X 4  3/4)  0,53 X 1,20 MM 
BISEL TRIFACETADO, MADRIL DE ENCAIXE ANATOMICO, CANHAO
TRANSPARENTE,  ESTERIL, EMPUNHADURA ANATOMICA COM
DEPRESSAO DIGITAL, CODIFICACAO EM CORES PADRAO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO DE ESTERILIZACAO, DATA DE
VALIDADE, LOTE, REGISTRO NO MS/ ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O
MESMES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
BBRAUN

UNID 500  42,00  21.000,00

21

917502 - AGULHA PARA PUNCAO LOMBAR (G22 X 3 1/2) 0,70 X 0,88 MM 
BISEL TRIFACETADO, MADRIL DE ENCAIXE ANATOMICO, CANHAO
TRANSPARENTE, EMPUNHADURA ANATOMICA COM DEPRESSAO
DIGITAL, CODIFICACAO EM CORES PADRAO. EMBALAGEM INDIVIDUAL
EM PAPEL GRAU CIRURGICO CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO DE ESTERILIZACAO, DATA DE VALIDADE, LOTE,
REGISTRO NO MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESMES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
BBRAUN

UNID 500  18,00  9.000,00

22 917501 - AGULHA PARA PUNCAO LOMBAR (G25 X 3 1/2) 0,53 X 0,88 MM 
BISEL TRIFACETADO, MADRIL DE ENCAIXE ANATOMICO, CANHAO
TRANSPARENTE, EMPUNHADURA ANATOMICA COM DEPRESSAO

UNID 500  18,00  9.000,00
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DIGITAL, CODIFICACAO EM CORES PADRAO. EMBALAGEM INDIVIDUAL
EM PAPEL GRAU CIRURGICO CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO DE ESTERILIZACAO, DATA DE VALIDADE, LOTE,
REGISTRO NO MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESMES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
BBRAUN

Total  39.000,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville não
será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a
vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA - Serviço de
Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América - Joinville/SC - CEP: 89.204-
040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a solicitação do
Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, da
qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço
unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s)
concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da
convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender
os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta
apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada,
observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da
Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na
Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de
Preços de Consumidor.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste
Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o
limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do
dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses
abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de pagamento
que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da
notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus
efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se
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admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º
8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°. 7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de
habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita mediante
publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão
Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 

 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Rota Sul Hospitalar Ltda
Lúcio José de Simas
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 022/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

Aos 02 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como Pregoeira a Srª. Silvia
Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 004/2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos
da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de
Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa
Catarina e homologado pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços
para eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi
classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
28794 - LABORATÓRIOS B. BRAUN S.A. (31.673.254/0010-95)

Item Material/Serviço Unid.
medida Qtde

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

88 917641 - EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO (MEDICAÇÃO) 
EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO, ARTIGO MEDICO HOSPITALAR DE
USO ÚNICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, COMPOSTO POR MATERIAL
ATÓXICO E APIROGÊNICO. EQUIPO DE SISTEMA FECHADO PARA
ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÃO PARENTERAL COM PRESENÇA DE
PONTA TRIFACETADA PERFURANTE, PADRÃO ISO, DESTINADA PARA
ADAPTAÇÃO DO MESMO EM QUALQUER RECIPIENTE DE SOLUÇÃO
(FRASCOS OU BOLSAS), COM TAMPA PROTETORA PARA MANTER A
ESTERILIDADE DA PONTA E DO INTERIOR DO DISPOSITIVO. RESPIRO
DE AR COM FILTRO BACTERIOLÓGICO DE 0,22 MICRA, GOTEJADOR
PADRÃO NBR 14041, ISO 8536-4; CÂMARA DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL
E FILTRO DE PARTÍCULAS DE 15 MICRA, TUBO EXTENSOR DE PVC
ATÓXICO E FLEXÍVEL, QUE NÃO APRESENTA EFEITO MEMÓRIA,
TRANSPARENTE DE MÍNIMO 2,60 M, REGULADOR DE FLUXO DE ALTA
PRECISÃO EM ROLETE PLÁSTICO RESISTENTE COM CAPACIDADE PARA
SUPORTAR USO CONTINUO SEM DANIFICAR O TUBO E MANTER AS
CARACTERÍSTICAS INICIAIS, SEGMENTO DE BOMBEAMENTO EM
SILICONE, INJETOR LATERAL COM MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE
EM Y ,DESTINADO A ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAÇÃO
COMPLEMENTAR ATRAVÉS DA  INTRODUÇÃO DE AGULHAS NA
MEMBRANA (FREE LATEX), CONECTOR DISTAL TIPO LUER-LOCK
ROTATIVO TAMPA PROTETORA CONTENDO MEMBRANA HIDRÓFOBA
EMBALADO EM GRAU CIRÚRGICO DE ALTA PRECISÃO E BOA
QUALIDADE, ESTERILIZADO POR ETO.  EMBALAGEM

UNID 3.750  17,00  63.750,00
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INDIVIDUAL, ADEQUADA CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE,  LOTE E
REGISTRO MS/ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 20 MESES APOS EMISSÃO
DA NF DE ENTREGA. A EMPRESA PROPONENTE CLASSIFICADA
DEVERA FORNECER EM FORMA DE COMODATO MÍNIMO 20
APARELHOS NOVOS COM TECNOLOGIA QUE PERMITA O
EMPILHAMENTO DE BOMBA TIPO TORRE COM COMPARTIMENTO DE
TOMADA, DA MESMA MARCA DOS EQUIPOS OFERTADO, TAMBÉM
FORNECER TREINAMENTO POR PROFISSIONAL HABILITADO BEM
COMO MANUTENÇÃO OU TROCA DOS EQUIPAMENTOS QUANDO
NECESSÁRIO. 
B BRAUN

Total  63.750,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville não
será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a
vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA - Serviço de
Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América - Joinville/SC - CEP: 89.204-
040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a solicitação do
Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, da
qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço
unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s)
concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da
convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender
os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta
apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada,
observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
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5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da
Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na
Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de
Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste
Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o
limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do
dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses
abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de
habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
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i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de pagamento
que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da
notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus
efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se
admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º
8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°. 7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de
habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão
Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 

 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 

 
Francieli Cristini Schultz

Secretária Municipal da Saúde
 
 

Laboratórios B. Braun S.A.  
Lúcio José de Simas
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nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lúcio José de Simas, Usuário Externo, em 08/03/2017, às
11:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 08/03/2017, às 14:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código
verificador 0610516 e o código CRC 493381BC.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
17.0.012188-7

0610516v4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 023/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

Aos 15 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como Pregoeira a Srª. Silvia
Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 060/2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos
da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de
Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa
Catarina e homologado pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços
para eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi
classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
21360 - GILMED SUL COMERCIO DE MATERIAL CIRURGICO EIRELI - EPP (05.513.438/0001-97)

Item Material/Serviço Unid.
medida Qtde

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

218

9422 - AVENTAL CIRÚRGICO ESTÉRIL TAMANHO PEQUENO 
PARA USO COMO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL,
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO EM SMS 100%
POLIPROPILENO, COR BRANCO OU AZUL, IMPERMEÁVEL,
GRAMATURA IGUAL OU SUPERIOR A 40G/M², ACABAMENTO COM
COSTURA REFORÇADA NOS DECOTES, TIRAS E BORDAS, MANGAS
COMPRIDAS, PUNHO COM ELÁSTICO OU MALHA SANFONADA,
DOBRA CIRÚRGICA, ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO, CONTER
BARREIRA DE PROTEÇÃO, (VFE) EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO VIRAL
CONFORME NORMAS VIGENTES. 
BEST FABRIL

Pç. 8.000  8,20  65.600,00

219 9423 - AVENTAL CIRÚRGICO ESTÉRIL TAMANHO MÉDIO 
PARA USO COMO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL,
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO EM SMS 100%
POLIPROPILENO, COR BRANCO OU AZUL, IMPERMEÁVEL,
GRAMATURA IGUAL OU SUPERIOR A 40G/M², ACABAMENTO COM
COSTURA REFORÇADA NOS DECOTES, TIRAS E BORDAS, MANGAS
COMPRIDAS, PUNHO COM ELÁSTICO OU MALHA SANFONADA,
DOBRA CIRÚRGICA, ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO, CONTER
BARREIRA DE PROTEÇÃO, (VFE) EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO VIRAL
CONFORME NORMAS VIGENTES. 
BEST FABRIL

Pç. 8.000  8,50  68.000,00
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220

9424 - AVENTAL CIRÚRGICO ESTÉRIL TAMANHO GRANDE 
PARA USO COMO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL,
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO EM SMS 100%
POLIPROPILENO, COR BRANCO OU AZUL, IMPERMEÁVEL,
GRAMATURA IGUAL OU SUPERIOR A 40G/M², ACABAMENTO COM
COSTURA REFORÇADA NOS DECOTES, TIRAS E BORDAS, MANGAS
COMPRIDAS, PUNHO COM ELÁSTICO OU MALHA SANFONADA,
DOBRA CIRÚRGICA, ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO, CONTER
BARREIRA DE PROTEÇÃO, (VFE) EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO VIRAL
CONFORME NORMAS VIGENTES. 
BEST FABRIL

Pç. 2.000  9,05  18.100,00

227

3335 - MATERIAL  PARA ESTERILIZACAO 30 X 30 CM (AZUL) 
CONSTITUIDO EM 100% POLIPROPILENO SMS
(SPUNBOND/MELTBLOW/SUPUNBOND), MEDIDA APROXIMADA DE 30
CM LARG. X 30 CM COMPRIMENTO, GRAMATURA  MINIMA DE 40
G/M²,  PERMEAVEL AOS AGENTES ESTERIZANTES, RESISTENTE A
TRACAO E A RASGO,  AJUSTAVEL E MALEAVEL AO MANUSEIO E
DOBRAS,  USO UNICO,  CONTER BARREIRA MINIMA DE 95 % DE
EFECIENCIA MICROBIANA  COMPROVADA ATRAVES DE LAUDOS
TECNICOS DE BFE (EFECIENCIA DE FILTRACAO BACTERIANA)  E VFE
(EFECIENCIA DE FILTRACAO VIRAL). EMBALAGEM COM NO
MAXIMO 500 FOLHAS SEGURA QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,
FABRICACAO, VALIDADE, LOTE, REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA N.F. DE ENTREGA.
APRESENTAR JUNTO DA PROPOSTA LAUDOS  TECNICOS EMIITIDOS
POR LABOARATORIO OFICIAL CREDENCIADO PELA ANVISA,
ORIGINAL OU AUTENTICADO, EM PORTUGUES, PARA GARANTIR A
LEITURA E A VERACIDADEDO DOCUMENTO PARA EQUIPE TECNICA
PARA AVALIACAO. 
MAXIPACK

FL 100.000  0,121  12.100,00

228

3336 - MATERIAL PARA ESTERELIZACAO 60 X 60 CM (AZUL) 
CONSTITUIDO EM 100% POLIPROPILENO SMS
(SPUNBOND/MELTBLOW/SUPUNBOND), MEDIDA APROXIMADA DE 60
CM LARG. X 60 CM COMPRIMENTO, GRAMATURA  MINIMA DE 40
G/M²,  PERMEAVEL AOS AGENTES ESTERIZANTES, RESISTENTE A
TRACAO E A RASGO,  AJUSTAVEL E MALEAVEL AO MANUSEIO E
DOBRAS,  USO UNICO,  CONTER BARREIRA MINIMA DE 95 % DE
EFECIENCIA MICROBIANA  COMPROVADA ATRAVES DE LAUDOS
TECNICOS DE BFE (EFECIENCIA DE FILTRACAO BACTERIANA)  E VFE
(EFECIENCIA DE FILTRACAO VIRAL). EMBALAGEM COM NO
MAXIMO 500 FOLHAS SEGURA QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,
FABRICACAO, VALIDADE, LOTE, REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA N.F. DE ENTREGA.
APRESENTAR JUNTO DA PROPOSTA LAUDOS  TECNICOS EMIITIDOS
POR LABOARATORIO OFICIAL CREDENCIADO PELA ANVISA,
ORIGINAL OU AUTENTICADO, EM PORTUGUES, PARA GARANTIR A
LEITURA E A VERACIDADEDO DOCUMENTO PARA EQUIPE TECNICA
PARA AVALIACAO. 
MAXIPACK

FL 100.000  0,45  45.000,00

Total208.800,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
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2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville não
será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a
vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA - Serviço de
Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América - Joinville/SC - CEP: 89.204-
040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a solicitação do
Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, da
qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço
unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s)
concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da
convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender
os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta
apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada,
observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da
Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na
Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de
Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
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7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste
Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o
limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do
dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses
abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de
habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de pagamento
que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da
notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus
efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se
admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º
8.666/93.

8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
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8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°. 7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de
habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão
Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 

 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 



04/08/2017 SEI/PMJ - 0610522 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000006881… 6/6

Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 

 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Gilmed Sul Comercio de Material Cirúrgico Eireli - EPP  
Marilia Colombo Salles

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público (a), em
15/03/2017, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público (a), em
15/03/2017, às 21:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a) Público (a), em
16/03/2017, às 08:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marilia Colombo Salles, Usuário Externo, em
16/03/2017, às 11:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 17/03/2017, às 13:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz, Secretário (a), em 17/03/2017,
às 13:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código
verificador 0610522 e o código CRC 323F5869.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
17.0.012191-7

0610522v5
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 024/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

Aos 02 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como Pregoeira a Srª. Silvia
Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 004/2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos
da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de
Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa
Catarina e homologado pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços
para eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi
classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
848 - ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (00.802.002/0001-02)

Item Material/Serviço Unid.
medida Qtde

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

127

919633 - LANTERNA CLINICA 
CONFECCIONADA EM METAL LEVE DE ALTA QUALIDADE, PORTATIL,
ILUMINACAO LED 2,2 Á 3 VOLTS, FOCO REGULAVEL, LUZ BRANCA,
CLIPE DE BOLSO, ALIMENTALCAO A PILHA PALITO AAA, BOTAO LIGA
DESLIGA,  INTERRUPTOR BOTAO DE PRESSAO, 14 X 1,2 CM,
EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACA,
FABRICACAO E CERTIFICADO DE GARANTIA. 
MISSOURI

UNID 1.125  29,00  32.625,00

Total  32.625,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville não
será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a
vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA - Serviço de
Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América - Joinville/SC - CEP: 89.204-
040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a solicitação do
Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, da
qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço
unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s)
concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da
convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender
os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta
apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada,
observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da
Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na
Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de
Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste
Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
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a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o
limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do
dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses
abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de
habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de pagamento
que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da
notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus
efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se
admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º
8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°. 7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado o Órgão Gerenciador deverá:
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a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de
habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão
Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 

 
Francieli Cristini Schultz

Secretária Municipal da Saúde
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Altermed Material Médico Hospitalar Ltda  
Maicon Córdova Pereira

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público (a), em
02/03/2017, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público (a), em
03/03/2017, às 08:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a) Público (a), em
03/03/2017, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maicon Córdova Pereira, Usuário Externo, em
10/03/2017, às 09:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 13/03/2017, às 22:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código
verificador 0610527 e o código CRC 1B72741B.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
17.0.012194-1

0610527v4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 025/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

Aos 02 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como Pregoeira a Srª. Silvia
Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 004/2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos
da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de
Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa
Catarina e homologado pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços
para eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi
classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
30176 - CF MEDICAL LTDA ME (09.046.469/0001-36)

Item Material/Serviço Unid.
medida Qtde

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

36 918303 - CANULA DE GUEDEL N° 0 
GOODCOME UNID 500  2,90  1.450,00

39 918306 - CANULA DE GUEDEL N° 3 
GOODCOME UNID 500  2,90  1.450,00

40 918307 - CANULA DE GUEDEL N° 4 
GOODCOME UNID 500  2,90  1.450,00

42 917471 - CANULA ENDOTRAQUEAL  Nº 7,5 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA
RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,
NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO EXTERNO,
NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, LISA, ATRAUMATICA, COM
LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE PROFUNDIDADE, CONECTOR
DE PADRAO UNIVERSAL, DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALAGEM
UNITARIA, EM PAPEL GRAU CIRURGICO, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGITRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. 
GOODCOME

UNID 500  4,60  2.300,00
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44

917468 - CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 5,0 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA
RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,
NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO EXTERNO,
NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, ATOXICO, SUPERFICIE LISA,
ATRAUMATICA, COM LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE
PROFUNDIDADE, CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL, DESCARTAVEL,
ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA, EM PAPEL GRAU CIRURGICO,
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
GOODCOME

UNID 200  4,60  920,00

45

916922 - CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 6 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA
RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,
NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO EXTERNO,
NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, ATOXICO, SUPERFICIE LISA,
ATRAUMATICA, COM LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE
PROFUNDIDADE, CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL, DESCARTAVEL,
ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA, EM PAPEL GRAU CIRURGICO,
CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO NO M.S. /ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
GC MEDICA

UNID 200  4,60  920,00

46

916923 - CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 6,5 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA
RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,
NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO EXTERNO,
NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, SUPERFICIE LISA, ATRAUMATICA,
COM LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE PROFUNDIDADE,
CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL, DESCARTAVEL, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA, EM PAPEL GRAU CIRURGICO, CONSTANDO
DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M. S./ANVISA. VALIDADE MINIMA
2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
GOODCOME

UNID 400  4,55  1.820,00

47

916924 - CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 7 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA
RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,
NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO EXTERNO,
NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, ATOXICO, SUPERFICIE LISA, 
ATRAUMATICA, COM LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE
PROFUNDIDADE, CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL, DESCARTAVEL,
ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA, EM PAPEL GRAU CIRURGICO,
CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
GOODCOME

UNID 500  4,50  2.250,00

48 916926 - CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 8 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA
RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,
NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO EXTERNO,
NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, LISA, ATRAUMATICA, COM
LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE PROFUNDIDADE, CONECTOR
DE PADRAO UNIVERSAL, DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALAGEM
UNITARIA, EM PAPEL GRAU CIRURGICO, CONSTANDO DADOS DE 

UNID 500  4,45  2.225,00
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IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGITRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. 
GOODCOME

49

917469 - CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 8,5 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA
RADIOPACA, BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO,
NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE DE INSUFLACAO EXTERNO,
NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, LISA, ATRAUMATICA, COM
LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE PROFUNDIDADE, CONECTOR
DE PADRAO UNIVERSAL, DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALAGEM
UNITARIA, EM PAPEL GRAU CIRURGICO, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGITRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. 
GOODCOME

UNID 500  4,43  2.215,00

175

917186 - SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 04 
COM UM ORIFICIO CENTRAL NA PORCAO PROXIMAL, DOIS ORIFICIOS
INTERCALADOS EM LADOS OPOSTOS, COMPATIVEIS COM A
NUMERACAO, ADEQUADOS PARA ASPIRACAO DE SECRECAO
VISCOSA E FLUIDOS, ATRAUMATICA, TRANSPARENTE, EM MATERIAL
ATOXICO, ISENTA DE IMPUREZAS, MALEAVEL, SILICONIZADA, COM
ADAPTACAO UNIVERSAL, ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA
ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
GOODCOME

PC 10.000  0,68  6.800,00

182

917530 - SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 18 
COM UM ORIFICIO CENTRAL NA PORCAO PROXIMAL, DOIS ORIFICIOS
INTERCALADOS EM LADOS OPOSTOS, COMPATIVEIS COM A
NUMERACAO, ADEQUADOS PARA ASPIRACAO DE SECRECAO
VISCOSA E FLUIDOS, ATRAUMATICA, TRANSPARENTE, EM MATERIAL
ATOXICO, ISENTA DE IMPUREZAS, MALEAVEL, SILICONIZADA, COM
ADAPTACAO UNIVERSAL, ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA
ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO MS/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
GOODCOME

PC 1.000  0,93  930,00

Total  24.730,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville não
será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a
vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA - Serviço de
Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América - Joinville/SC - CEP: 89.204-
040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a solicitação do
Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, da
qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço
unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s)
concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da
convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender
os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta
apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada,
observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da
Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na
Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de
Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste
Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
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a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o
limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do
dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses
abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de
habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de pagamento
que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da
notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus
efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se
admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º
8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°. 7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado o Órgão Gerenciador deverá:
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a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de
habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão
Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 

 
Francieli Cristini Schultz

Secretária Municipal da Saúde
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CF Medical Ltda ME  
Luciano Altino Cordeiro

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público (a), em
03/03/2017, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público (a), em
06/03/2017, às 08:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a) Público (a), em
06/03/2017, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Altino Cordeiro, Usuário Externo, em
06/03/2017, às 08:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 06/03/2017, às 20:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código
verificador 0610531 e o código CRC 79FFA4A1.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
17.0.012195-0

0610531v4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 026/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 02 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como Pregoeira a Srª. Silvia
Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 004/2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos
da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de
Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa
Catarina e homologado pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços
para eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi
classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
6487 - FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. (49.324.221/0001-04)

Item Material/Serviço Unid.
medida Qtde

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

87 919976 - EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO (ALIMENTACAO) 
EQUIPO MACRO GOTAS PARA ADMINISTRACAO DE DIETA ENTERAL EM
BOMBA DE INFUSAO COM SISTEMA TIPO PERISTALTICO LINEAR; COM
PONTA PERFURANTE,  ADAPTACAO PRECISA EM FRASCOS PLASTICOS,
ENTRADA DE AR COM FILTRO BACTERIOLOGICO; CAMARA DE
GOTEJAMENTO FLEXÍVEL, TUBO EXTENSOR DE NO MINIMO 2,10 MT DE
COMPRIMENTO, PINCA ROLETE, SEGMENTO DE BOMBEAMENTO EM
SILICONE, TERMINAL CONICO GRADUADO, COM AJUSTE PERFEITO
AOS DIFERENTES TIPOS DE SONDAS GASTRICAS, COM TAMPA
PROTETORA. USO UNICO, ATOXICO, APIROGENICO. EMBALAGEM
ESTERIL, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, Nº LOTE, DATA DE
FABRICACAO E VALIDADE, RESPONSAVEL TECNICO E REGISTRO NA
ANVISA.   EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTANDO COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO,
VALIDADE,  LOTE E REGISTRO MS/ANVISA. VALIDADE MÍNIMA 20
MESES APOS EMISSÃO DA NF DE ENTREGA. A EMPRESA PROPONENTE
CLASSIFICADA DEVERA FORNECER EM FORMA DE COMODATO
MÍNIMO 10 APARELHOS NOVOS  DA MESMA MARCA DOS EQUIPOS
OFERTADO, TAMBÉM FORNECER TREINAMENTO POR PROFISSIONAL
HABILITADO BEM COMO MANUTENÇÃO OU TROCA DOS
EQUIPAMENTOS QUANDO NECESSÁRIO. 
FRESENIUS

UNID 3.750  14,50  54.375,00
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Total  54.375,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville não
será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a
vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA - Serviço de
Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América - Joinville/SC - CEP: 89.204-
040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a solicitação do
Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, da
qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço
unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s)
concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da
convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender
os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta
apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada,
observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da
Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na
Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de
Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de Empenho.
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6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste
Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o
limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do
dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses
abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de pagamento
que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da
notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus
efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se
admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
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CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º
8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°. 7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de
habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita mediante
publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão
Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por
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mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Fresenius Kabi Brasil Ltda  
Marcelo Silveira de Avila
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 027/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 02 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como Pregoeira a Srª. Silvia
Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 004/2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos
da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de
Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa
Catarina e homologado pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços
para eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi
classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
2288 - BIO TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (01.623.403/0001-50)

Item Material/Serviço Unid.
medida Qtde

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

30

916913 - ATADURA DE CREPOM TAMANHO 30 CM
13 FIOS/CM², FIOS DUPLOS, MINIMO 80% DE ALGODAO, COR NATURAL,
TAMANHO 30CM X 1,8 M EM REPOUSO,  BORDAS DEVIDAMENTE
ACABADAS, SEM DESFIAMENTO, ELASTICIDADE ADEQUADA,
UNIFORMEMENTE ENROLADA, ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS C/
PESO MINIMO 64,10 GR POR UNIDADE, EMBALAGEM UNITARIA,
ACONDICIONADOS EM RECIPIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE
DO PRODUTO, ATENDER NA INTEGRA NBR 14056 E PORTARIA 106/203
INMETRO, CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE,
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. 
BIOTEXTIL

UNID 37.500  1,67  62.625,00

Total  62.625,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.



04/08/2017 SEI/PMJ - 0610546 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000006881… 2/5

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville não
será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a
vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA - Serviço de
Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América - Joinville/SC - CEP: 89.204-
040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a solicitação do
Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, da
qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço
unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s)
concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da
convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender
os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta
apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada,
observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da
Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na
Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de
Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
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7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste
Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o
limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do
dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses
abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de
habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de pagamento
que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da
notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus
efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se
admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º
8.666/93.

8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
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8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°. 7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de
habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão
Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 
 

Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
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Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 

 
Francieli Cristini Schultz

Secretária Municipal da Saúde
 
 

Bio Textil Indústria e Comércio Ltda  
_____________

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público (a), em
03/03/2017, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público (a), em
06/03/2017, às 08:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a) Público (a), em
06/03/2017, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Duarte, Usuário Externo, em 06/03/2017, às
09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 06/03/2017, às 20:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código
verificador 0610546 e o código CRC 9670A37A.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
17.0.012198-4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 028/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 02 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como Pregoeira a Srª. Silvia
Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 004/2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos
da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de
Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa
Catarina e homologado pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços
para eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi
classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
30298 - ALPHARAD MATERIAIS PARA DIAGNÓSTICOS EIRELI ME (05.923.871/0001-09)

Item Material/Serviço Unid.
medida Qtde

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

3

5770 - AGULHA DE CORTE AUTOMATICO PARA BIOPSIA MAMARIA  - 14
G X 10 CM
AGULHA DE CORTE AUTOMÁTICO PARA PROMAG ULTRA E 2,5 - 14 G X
10 CM 
AGULHA DE CORTE AUTOMÁTICO PARA BIOPSIA MAMARIA - 14 G X 10
CM AGULHA DE CORTE AUTOMÁTICO, COMPATIVEL COM O
EQUIPAMENTO PROMAG ULTRA, 2,5 - 14 G X 10 CM DESCARTÁVEL,
ESTÉRIL EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO,
ATENDENDO NR 32, EMBALAGEM SEGURA CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, LOTE, PROCEDÊNCIA, RESPONSÁVEL TÉCNICO,
VALIDADE, ISENÇÃO/REGISTRO M.S./ANVISA. 
MEDAX

PC 250  90,00  22.500,00

Total  22.500,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
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2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville não
será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a
vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA - Serviço de
Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América - Joinville/SC - CEP: 89.204-
040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a solicitação do
Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, da
qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço
unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s)
concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da
convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender
os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta
apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada,
observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da
Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na
Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de
Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
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7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste
Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o
limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do
dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses
abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de
habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de pagamento
que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da
notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus
efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se
admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º
8.666/93.

8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de



04/08/2017 SEI/PMJ - 0610555 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000006881… 4/5

8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°. 7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de
habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão
Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
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Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Alpharad Materiais para Diagnósticos Eireli ME  
Neide da Silva Vieira

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público (a), em
02/03/2017, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público (a), em
03/03/2017, às 08:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a) Público (a), em
03/03/2017, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Neide da Silva Vieira, Usuário Externo, em 03/03/2017,
às 09:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 06/03/2017, às 20:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código
verificador 0610555 e o código CRC B2C9C817.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 029/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 15 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como Pregoeira a Srª. Silvia Cristina Bello, de
acordo com a Portaria n.º 060/2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e
o Decreto Municipal n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário
Oficial do Estado de Santa Catarina e homologado pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os
preços para eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do Edital, que passa a
fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado,
conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
30299 - ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA - EPP (08.219.262/0001-53)

Item Material/Serviço Unid.
medida Qtde

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

43

918290 - CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 4 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA RADIOPACA,
BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO, NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE
DE INSUFLACAO EXTERNO, NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, ATOXICO, SUPERFICIE
LISA, ATRAUMATICA, COM LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE  PROFUNDIDADE,
CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL, DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA, 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO, CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE,
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SOLIDOR

UNID 200  4,64  928,00

50

916925 - CANULA ENDOTRAQUEAL Nº 9 COM BALAO 
EM PVC, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, TERMO-SENSIVEL, LINHA RADIOPACA,
BALONETE DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSAO, NUMERACAO VISIVEL NO BALONETE
DE INSUFLACAO EXTERNO, NITIDA E PERMANENTE, FLEXIVEL, ATOXICO, SUPERFICIE
LISA, ATRAUMATICA, COM LINHAS DE REFERENCIA E MARCAS DE PROFUNDIDADE,
CONECTOR DE PADRAO UNIVERSAL, DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA,
EM PAPEL GRAU CIRURGICO, CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE,
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SOLIDOR

UNID 500  4,70  2.350,00

62

916945 - COLETOR DE URINA (SISTEMA ABERTO) 
CONTENDO FRASCO PLASTICO COM CAPACIDADE DE APROXIMADAMENTE 1.200 ML,
EXTERNO, ATOXICO, COM EXTENSAO DE PLASTICO TRANSPARENTE,  MALEAVEL,
MEDINDO APROXIMADAMENTE 100 A 120 CM, EVITANDO VAZAMENTO, RESISTENTE A
URINA E AO CALOR, EVITANDO IRRITACOES E LACERACOES. EMBALAGEM UNITARIA,
DESCARTAVEL, CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
MEDSONDA

UNID 5.000  0,69  3.450,00

67 916944 - COLETOR MATERIAL PERFUROCORTANTE 3 LITROS 
ECIPIENTE PARA DESCARTE DE MATERIAL PERFUROCORTANTE COM CAPACIDADE 3
LITROS, EM MATERIAL RESISTENTE A PUNCTURA, RUPTURA E VAZAMENTO,
INTERIOR IMPERMEÁVEL, COM TAMPA, SISTEMA DE ABERTURA E FECHAMENTO

UNID 5.000  1,78  8.900,00
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INTERIOR IMPERMEÁVEL, COM TAMPA, SISTEMA DE ABERTURA E FECHAMENTO
PRATICO COM TRAVA DE SEGURANÇA QUE IMPEÇA A VIOLAÇÃO, ALCAS RESISTENTES,
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES COM SÍMBOLO
INTERNACIONAL DE RISCO BIOLÓGICO E
DESCRITO PERFUROCORTANTE, ATENDIMENTO AOS PARÂMETROS REFERENCIAIS DA NBR
13853,/97 DA ABNT, CONSTANDO ISENÇÃO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. EMBALADA EM
CAIXA RESISTENTE E SEGURA PARA ARMAZENAMENTO.. 
DESCARBOX

70

912413 - COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA ESTERIL 7.5 X 7.5CM 13 FIOS PCT.C/10
UNIDADES 
COMPRESSA DE GAZE  HIDROFILA ESTERIL MEDINDO 7.5 X 7.5 CM FECHADA, DENSIDADE
DE 13 FIOS POR CM2 CONFECCIONADA EM FIOS 100% ALGODAO EM TECIDO TIPO TELA. 08
CAMADAS E CINCO DOBRAS, ALVEJADAS,ISENTOS DE IMPUREZA, SUBSTANCIAS
GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES CORRETIVOS E ALVEJANTES OPTICOS. POSSUIR
DOBRAS UNIFORMES E PARA DENTRO EM TODA A SUA EXTENSAO PARA EVITAR O
DESFIAMENTO.EMBALAGENS EM PACOTES COM 10 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE E VALIDADE, RESPONSAVEL TECNICO E REGISTRO NA ANVISA. 
MINASREY

PCT 5.000  0,50  2.500,00

85

916957 - EQUIPO MICRO GOTAS COM BURETA 
PARA USO EM SOLUCOES E/OU MEDICAMENTOS PARENTERAIS, FRACIONADOS, COM
CAMARA GRADUADA, COM PONTA PERFURANTE, COM FILTRO DE AR HIDROFOBO,
BACTERIOLOGICO COM TAMPA REVERSIVEL PARA FRASCO/AMPOLA E PINCA CORTA
FLUXO. CAMARA GRADUADA DE 100 ML, COM ALCA SUSTENTO/FIXACAO. INJETOR PARA
MEDICACAO SUPLEMENTAR COM MEMBRANA AUTO CICATRIZANTE, FILTRO DE AR
HIDROFOBO, BACTERIOLOGICO E TAMPA REVERSIVEL, FILTRO DE RETENCAO DE
PARTICULAS DE 15 MICRONS, GOTEJADOR 60 MCGT = 1 ML, TUBO DE PVC DE 120M, 
INJETOR LATERAL EM T, COM INTERMEDIARIO LUER UNIVERSAL, PINCA TIPO ROLETE
COM TAMPAS PROTETORAS, GARANTINDO A ESTERILIDADE DAS EXTREMIDADES E DO
INTERIOR DO EQUIPO. ATOXICOS, APIROGENICO, ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM
UNITARIA COM ABERTURA ASSEPTICA EM PAPEL GRAU CIRURGICO CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE E
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. EMBALADA EM CAIXA  RESISTENTE E SEGURA PARA ARMAZENAMENTO. 
LABOR IMPORT

UNID 100  1,76  176,00

96 918270 - FIO CATGUT SIMPLES 2-0 C/ AG. T 3/8 2,0 CM 
TECHNOFIO ENVPE 600  3,59  2.154,00

98 918272 - FIO CATGUT SIMPLES 4-0 C/ AG. T 3/8  2.0 CM 
TECHNOFIO ENVPE 600  3,63  2.178,00

99 918273 - FIO CATGUT SIMPLES 5-0 C/ AG. T 3/8 1/2 2,0 CM 
TECHNOFIO ENVPE 600  3,59  2.154,00

100

916992 - FIO MONONYLON 2.0 C/ AG. T 3/8 2,5 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR PRETA, ESPESSURA 2.0, COM
45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA 3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 2,5
CM, ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE COM
ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A
ESTERILIZACAO E PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A
RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
TECHNOFIO

ENVPE 4.800  1,48  7.104,00

101

916966 - FIO MONONYLON 2.0 C/ AG. T 3/8 3,0 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR PRETA, ESPESSURA 2.0, COM
45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA 3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 3,0
CM, ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE COM
ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A
ESTERILIZACAO E PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A
RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
TECHNOFIO

ENVPE 4.800  1,48  7.104,00

102 916997 - FIO MONONYLON 3.0 C/ AG. T 3/8 2,0 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR PRETA, ESPESSURA 3.0, COM

ENVPE 4.800  1,48  7.104,00
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45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA 3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 2,0
CM, ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE COM
ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A
ESTERILIZACAO E PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A
RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
TECHNOFIO

103

916994 - FIO MONONYLON 3.0 C/ AG. T 3/8 2,5 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR PRETA, ESPESSURA 3.0, COM
45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA 3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 2,5
CM, ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE COM
ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A
ESTERILIZACAO E PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A
RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
TECHNOFIO

ENVPE 4.800  1,48  7.104,00

104

916999 - FIO MONONYLON 3.0 C/ AG. T 3/8 3,0 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR PRETA, ESPESSURA 3.0, COM
45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA 3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 3,0
CM, ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE COM
ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A
ESTERILIZACAO E PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A
RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
TECHNOFIO

ENVPE 4.800  1,48  7.104,00

105

917003 - FIO MONONYLON 4.0 C/ AG. T 3/8 2,0 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR PRETA, ESPESSURA 4.0, COM
45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA 3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 2,0
CM, ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE COM
ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A
ESTERILIZACAO E PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A
RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
TECHNOFIO

ENVPE 4.800  1,48  7.104,00

106

917002 - FIO MONONYLON 4.0 C/ AG. T 3/8 2,5 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR PRETA, ESPESSURA 4.0, COM
45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA 3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 2,5
CM, ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE COM
ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A
ESTERILIZACAO E PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A
RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
TECHNOFIO

ENVPE 4.800  1,48  7.104,00

107

917001 - FIO MONONYLON 4.0 C/ AG. T 3/8 3,0 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR PRETA, ESPESSURA 4.0, COM
45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA 3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 3,0
CM, ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE COM
ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A
ESTERILIZACAO E PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A
RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
TECHNOFIO

ENVPE 4.800  1,48  7.104,00

108 917004 - FIO MONONYLON 5.0  C/ AG. T 3/8 2,0 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR PRETA, ESPESSURA 5.0, COM
45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA 3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 2,0
CM, ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE COM
ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A
ESTERILIZACAO E PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A
RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.

ENVPE 4.800  1,48  7.104,00



04/08/2017 SEI/PMJ - 0610559 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000006881… 4/9

VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
TECHNOFIO

109

917008 - FIO MONONYLON 5.0 C/ AG. T 1/2 1,5 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR PRETA, ESPESSURA 5.0, COM
45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA 1/2 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 1,5
CM, ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE COM
ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A
ESTERILIZACAO E PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A
RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
TECHNOFIO

ENVPE 4.800  1,48  7.104,00

110

917010 - FIO MONONYLON 5.0 C/ AG. T 3/8 2,5 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR PRETA, ESPESSURA 5.0, COM
45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA 3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 2,5
CM, ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE COM
ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A
ESTERILIZACAO E PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A
RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
TECHNOFIO

ENVPE 4.800  1,48  7.104,00

111

917009 - FIO MONONYLON 6.0 C/ AG. T 3/8 2,0 CM 
FIO CIRURGICO MONOFILAMENTAR, DE POLIAMIDA, COR PRETA, ESPESSURA 2.0, COM
45CM DE COMPRIMENTO, AGULHA 3/8 DE CIRCULO, PONTA TRIANGULAR MEDINDO 2,0
CM, ESTERIL, DESCARTAVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE COM
ABERTURA ASSEPTICA, QUE NAO PERMITA A PERFURACAO GARANTINDO A
ESTERILIZACAO E PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A
RETIRADA FACIL DO FIO, CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
TECHNOFIO

ENVPE 4.800  1,48  7.104,00

118

917046 - GEL ELETROCARDIOGRAMA 100 ML 
GEL PASTA ECG PARA MEIO DE CONTATO PARA CONDUCAO DE IMPULSO
HIPOALERGENICO, ATOXICO, ISENTO DE PRINCIPIO ATIVO,  EMBALAGEM COM TAMPA
TIPO BICO DE PATO CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PRODEDENCIA, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
VICPHARMA

UNID 5.000  1,65  8.250,00

121

917056 - LAMINA PARA BISTURI Nº 10 
EM ACO CARBONADO, PARA PROCEDIMENTOS VASCULARES E ARTERIAIS, QUE PERMITA
A REALIZACAO DE CORTES SUAVES, FACIL IDENTIFICACAO DE SUA AREA DE CORTE,
ATRAVES DA DIFERENCA DE TONALIDADE DA LAMINA, ESTERILIZADA A RAIO GAMA,
CORTE PERFEITO, QUE NAO OCORRA RISCO DE OCLUSAO ARTERIAL, QUE NAO GEREM
BORDAS IRREGULARES, LAMINA COM PONTA DELICADA, COM 1,9 MM DE LAMINA
CORTANTE, COM PEQUENO DECLIVE NA PARTE SUPERIOR, DESCARTAVEL, ESTERIL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE, COM INIBIDOR DE CORROSIVO,
QUE NAO PERMITA A PERFURACAO, GARANTINDO A ESTERILIZACAO E PREVENINDO
CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A RETIRADA FACIL DA LAMINA, 
COM ABERTURA ASSEPTICA, EMBALAGEM COM NO MAXIMO 100 UNIDADES CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, DATA DE ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. 
ADVANTIVE

UNID 10.000  0,25  2.500,00

122 917057 - LAMINA PARA BISTURI Nº 11 
EM ACO CARBONADO, PARA PROCEDIMENTOS VASCULARES E ARTERIAIS, QUE PERMITA
A REALIZACAO DE CORTES SUAVES, FACIL IDENTIFICACAO DE SUA AREA DE CORTE,
ATRAVES DA DIFERENCA DE TONALIDADE DA LAMINA, ESTERILIZADA A RAIO GAMA,
CORTE PERFEITO, QUE NAO OCORRA RISCO DE OCLUSAO ARTERIAL, QUE NAO GEREM
BORDAS IRREGULARES, LAMINA COM PONTA DELICADA, COM 1,9 MM DE LAMINA
CORTANTE, COM PEQUENO DECLIVE NA PARTE SUPERIOR, DESCARTIVEL, ESTERIL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE, COM INIBIDOR DE CORROSIVO,
QUE NAO PERMITA A PERFURACAO, GARANTINDO A ESTERILIZACAO E PREVENINDO
CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A RETIRADA FACIL DA LAMINA, 
COM ABERTURA ASSEPTICA, EMBALAGEM COM NO MAXIMO 100 UNIDADES CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, DATA DE ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE,

UNID 20.000  0,246  4.920,00
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ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. 
ADVANTIVE

123

919683 - LAMINA PARA BISTURI Nº 12 
EM ACO CARBONADO, PARA PROCEDIMENTOS VASCULARES E ARTERIAIS, QUE PERMITA
A REALIZACAO DE CORTES SUAVES, FACIL IDENTIFICACAO DE SUA AREA DE CORTE,
ATRAVES DA DIFERENCA DE TONALIDADE DA LAMINA, ESTERILIZADA A RAIO GAMA,
CORTE PERFEITO, QUE NAO OCORRA RISCO DE OCLUSAO ARTERIAL, QUE NAO GEREM
BORDAS IRREGULARES, LAMINA COM PONTA DELICADA, COM 1,9 MM DE LAMINA
CORTANTE, COM PEQUENO DECLIVE NA PARTE SUPERIOR, DESCARTAVEL, ESTERIL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE, COM INIBIDOR DE CORROSIVO,
QUE NAO PERMITA A PERFURACAO, GARANTINDO A ESTERILIZACAO E PREVENINDO
CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM COM NO MAXIMO 100 PECAS EM SISTEMA QUE
PERMITA A RETIRADA FACIL DA LAMINA,  COM ABERTURA ASSEPTICA, EMBALAGEM 
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, DATA DE ESTERILIZACAO,
PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
ADVANTIVE

UNID 10.000  0,25  2.500,00

125

917064 - LAMINA PARA BISTURI Nº 21 
EM ACO CARBONADO, PARA PROCEDIMENTOS VASCULARES E ARTERIAIS, QUE PERMITA
A REALIZACAO DE CORTES SUAVES, FACIL IDENTIFICACAO DE SUA AREA DE CORTE,
ATRAVES DA DIFERENCA DE TONALIDADE DA LAMINA, ESTERILIZADA A RAIO GAMA,
CORTE PERFEITO, QUE NAO OCORRA RISCO DE OCLUSAO ARTERIAL, QUE NAO GEREM
BORDAS IRREGULARES, LAMINA COM PONTA DELICADA, COM 1,9 MM DE LAMINA
CORTANTE, COM PEQUENO DECLIVE NA PARTE SUPERIOR, DESCARTAVEL, ESTERIL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE, COM INIBIDOR DE CORROSIVO,
QUE NAO PERMITA A PERFURACAO, GARANTINDO A ESTERILIZACAO E PREVENINDO
CONTRA ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A RETIRADA FACIL DA LAMINA, 
COM ABERTURA ASSEPTICA, EMBALAGEM COM NO MAXIMO 100 UNIDADES CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, DATA DE ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. 
ADVANTIVE

UNID 10.000  0,25  2.500,00

127

919633 - LANTERNA CLINICA 
CONFECCIONADA EM METAL LEVE DE ALTA QUALIDADE, PORTATIL, ILUMINACAO LED
2,2 Á 3 VOLTS, FOCO REGULAVEL, LUZ BRANCA, CLIPE DE BOLSO, ALIMENTALCAO A
PILHA PALITO AAA, BOTAO LIGA DESLIGA,  INTERRUPTOR BOTAO DE PRESSAO, 14 X 1,2
CM, EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACA, FABRICACAO E
CERTIFICADO DE GARANTIA. 
MIKATOS

UNID 375  29,70  11.137,50

128

917100 - LATEX PARA GARROTE Nº 200 
TUBO CIRURGICO DE PURO LATEX, COM PAREDE LISA, ESPESSURA UNIFORME,
AUTOCLAVAVEL, RESISTENTE A TRACAO E A PRODUTOS QUIMICOS, CONSTITUIDO DE
BORRACHA NATURAL, TAMANHO INTERNO DE 3MM, EXTERNO DE 5,5MM, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO  M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
CIRURGICA BRASIL

M 100  1,08  108,00

130

917490 - LATEX PARA GARROTE Nº 204 
TUBO CIRURGICO DE PURO LATEX, COM PAREDE LISA, ESPESSURA UNIFORME,
AUTOCLAVAVEL, RESISTENTE A TRACAO E A PRODUTOS QUIMICOS, CONSTITUIDO DE
BORRACHA NATURAL, TAMANHO INTERNO DE 6MM, EXTERNO DE 11MM, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, LOTE,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO  M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA DE 2O MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
CIRURGICA BRASIL

M 100  4,59  459,00

154

917207 - OCULOS DE PROTECAO 
LENTE INCOLOR DE POLICARBONATO. PROTECAO  UVA, UVB. PARA PROTECAO DOS
OLHOS CONTRA IMPACTOS DE PARTICULAS VOLANTES MULTIDIRECIONAIS, COM
PROTECAO FRONTAL, LATERAL E SUPERIOR. HASTES AJUSTAVEIS COM MOVIMENTO
TELESCOPIO, QUE PODE SER USADO COMO SOBREPOSICAO A ALGUNS TIPOS DE OCULOS
CORRETIVOS.  EMBALAGEM UNITARIA, COM DADOS DE IDENTIFICACAO, DE ACORDO
COM A NBR, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA PARA ARMAZENAMENTO. 
SSPLUS

PC 1.000  5,13  5.130,00
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183 919334 - SONDA FOLEY N 18 (SILICONE 2 VIAS) 
COM DUAS VIAS, 100% SILICONE, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM BALAO
VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES TECNICAS GRAVADAS NO FUNIL DE DRENAGEM DE
FORMA NITIDA E PERMANENTE, VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA
VEDACAO, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SOLIDOR

PC 100  3,51  351,00

190

919335 - SONDA FOLEY Nº 20 (SILICONE 2 VIAS) 
COM DUAS VIAS, 100% SILICONE, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM BALAO
VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES TECNICAS GRAVADAS NO FUNIL DE DRENAGEM DE
FORMA NITIDA E PERMANENTE, VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA
VEDACAO, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SOLIDOR

UNID 100  3,51  351,00

217

917171 - TORNEIRINHA DE 3 (TRES) VIAS 
SISTEMA TRES VIAS ROTATIVAS PARA INFUSAO DE SOLUCOES/MEDICAMENTOS,
CONECTORES DA BASE  FORMADO POR 2 (DOIS) CONECTORES FEMEA E 01 (UM)
CONECTOR MACHO UNIVERSAL COM PROTETORES, SETAS INDICATIVAS, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, CONTENDO
OS DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA DE 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SOLIDOR

UNID 300  0,90  270,00

Total148.514,50

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville não será obrigado a
adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de
outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a
ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a vigência do crédito
orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA - Serviço de Administração de Materiais
Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América - Joinville/SC - CEP: 89.204-040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega:
08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a solicitação do Contratado, através da Nota de
Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, da qual constará, no
mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo
para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s)
será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender os bens registrados,
conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
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5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada, observado o que consta
neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da Contratante, da qual deverá
constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na Coordenação
Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato,
correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por
cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder,
correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo,
mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de pagamento que o
PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os
antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou
contratado, nos termos do que dispõe o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
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8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.65
da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°. 7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador
deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do
fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da
autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita mediante publicação em
imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Coordenação de
Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na
Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos
no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 

 
Francieli Cristini Schultz

Secretária Municipal da Saúde
 
 

Assunção e Moretto Ltda - EPP  
Paulo Robson Moretto

 
Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público (a), em 15/03/2017, às 18:58, conforme a
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Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público (a), em 15/03/2017, às 21:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a) Público (a), em 16/03/2017, às 08:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Robson Moretto, Usuário Externo, em 16/03/2017, às 13:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 17/03/2017, às 13:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz, Secretário (a), em 17/03/2017, às 13:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0610559 e o
código CRC 9FFE4E42.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
17.0.012201-8

0610559v4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 030/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 02 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como Pregoeira a Srª. Silvia
Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 004/2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos
da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de
Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa
Catarina e homologado pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços
para eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi
classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
15351 - STARMED ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA (02.223.342/0001-04)

Item Material/Serviço Unid.
medida Qtde

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

18

919991 - AGULHA PARA CANETA DE INSULINA (5 MM) 
EM ACO INOXIDAVEL, SILICONADA, ESTERIL, COMPATIVEL COM
TODAS AS MARCAS MODELOS DE CANETAS DO MERCADO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CAIXAS COM MAXIMO DE 100
UNIDADES CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,
LOTE, VALIDADE, REGISTRO/ISENCAO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DE NF DE ENTREGA. 
SR

UNID 225.000  0,29  65.250,00

19

5436 - AGULHA PARA CANETA DE INSULINA (8 MM) 
EM AÇO INOXIDÁVEL, SILICONADA, ESTÉRIL, COMPATÍVEL COM
TODAS AS MARCAS MODELOS DE CANETAS DO MERCADO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CAIXAS COM NO MÁXIMO 100
UNIDADES CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
LOTE, VALIDADE, REGISTRO/ISENÇÃO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MÍNIMA DE 20 MESES APÓS EMISSÃO DE NF DE ENTREGA. 
SR

UNID 75.000  0,30  22.500,00

Total 87.750,00
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville não
será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a
vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA - Serviço de
Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América - Joinville/SC - CEP: 89.204-
040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a solicitação do
Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, da
qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço
unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s)
concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da
convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender
os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta
apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s)
contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da
Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na
Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de
Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste
Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o
limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do
dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses
abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de
habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de pagamento
que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da
notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus
efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se
admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
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8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º
8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°. 7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de
habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão
Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
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Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 

 
Francieli Cristini Schultz

Secretária Municipal da Saúde
 
 

Starmed Artigos Médicos e Hospitalares Ltda  
Marta Irene Gessele

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público (a), em
08/03/2017, às 10:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público (a), em
08/03/2017, às 11:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a) Público (a), em
08/03/2017, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marta Irene Gessele, Usuário Externo, em 13/03/2017, às
14:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 13/03/2017, às 22:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código
verificador 0610579 e o código CRC 3FD88C84.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
17.0.012203-4

0610579v4
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Item Material/Serviço Unid.
medida Quant.

Valor
unitário
(R$)

Valor
total (R$)

66

916943 - COLETOR MATERIAL PERFUROCORTANTE 20 LITROS 
RECIPIENTE PARA DESCARTE DE MATERIAL PERFUROCORTANTE COM CAPACIDADE 20
LITROS, EM MATERIAL RESISTENTE A PUNCTURA, RUPTURA E VAZAMENTO,
INTERIOR IMPERMEÁVEL, COM TAMPA, SISTEMA DE ABERTURA E FECHAMENTO
PRATICO COM TRAVA DE SEGURANÇA QUE IMPEÇA A VIOLAÇÃO, ALCAS RESISTENTES,
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES COM SÍMBOLO
INTERNACIONAL DE RISCO BIOLÓGICO E
DESCRITO PERFUROCORTANTE, ATENDIMENTO AOS PARÂMETROS REFERENCIAIS DA NBR
13853,/97 DA ABNT, CONSTANDO ISENÇÃO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. EMBALADA EM
CAIXA RESISTENTE E SEGURA PARA ARMAZENAMENTO.. 
DESCARBOX

UNID 5.000  4,81  24.050,00

90

916960 - ESPARADRAPO 10 CM X 4,5 M 
FITA ADESIVA, IMPERMEAVEL, DE COR BRANCA, CONFECCIONADA EM TECIDO 100%
ALGODAO COM FIBRAS DISTRIBUIDAS NA TRAMA EM RACHADURAS QUE FACILITA O
ROMPIMENTO AO MANUSEIO, SEM DESFILAMENTO, IMPERMEABILIDADE ADEQUADA
PARA SUA FINALIDADE, FLEXIVEL PARA ADAPTAR-SE EM DOBRAS DA PELE SEM CAUSAR
DANOS, MASSA ADESIVA DE PRIMEIRA QUALIDADE E DE FACIL DESPRENDIMENTO/
REMOCAO SEM DEIXAR RESIDUOS OU MANCHAS NA SUPERFICIE. BORDAS
DEVIDAMENTE ACABADAS, CORTE FACIL EM AMBOS OS SENTIDOS,  ISENTO DE
SUBSTANCIAS ALERGICAS, ATOXICO, ACONDICIONADO EM CARRETEL COM CAPA
PROTETORA, EM EMBALAGEM UNITARIA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, VALIDADE, LOTE, RESPONSAVEL TECNICO, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
MISSNER

UNID 3.750  5,57  20.887,50

113 917189 - FITA HIPOALERGICA 2,5 CM X 10 M 
FITA ADESIVA FLEXIVEL, NAO TECIDO,  ADESIVO UNIFORME E HIPOALERGENICO, BOA
ADERENCIA, PARA FIXACAO DIVERSAS, USO EM AMBIENTE HOSPITALAR, COR BRANCA,
PROTEGIDO POR UMA CAMADA DE PAPEL NAO ADERENTE, ISENTA DE IMPUREZAS,
PERMEAVEL AOS GASES, EVITANDO A MACERACAO, BOBINA EM PLASTICO RIGIDO,
EMBALAGEM UNITARIA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICACAO,

UNID 6.250  2,01  12.562,50

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 038/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 20 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como Pregoeira a Srª. Silvia Cristina Bello, de
acordo com a Portaria n.º 060/2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e
o Decreto Municipal n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário
Oficial do Estado de Santa Catarina e homologado pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os
preços para eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do Edital, que passa a
fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado,
conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
30299 - ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA - EPP (08.219.262/0001-53)
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LOTE, VALIDADE, PROCEDENCIA, ISENCAO/REGISTRO NO  M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
MISSNER

114

917016 - FITA HIPOALERGICA 5,0 C M X 10 M 
FITA ADESIVA FLEXIVEL, NAO TECIDO,  ADESIVO UNIFORME E HIPOALERGENICO, BOA
ADERENCIA, PARA FIXACAO DIVERSAS, USO EM AMBIENTE HOSPITALAR, COR BRANCA,
PROTEGIDO POR UMA CAMADA DE PAPEL NAO ADERENTE, ISENTA DE IMPUREZAS,
PERMEAVEL AOS GASES, EVITANDO A MACERACAO, BOBINA EM PLASTICO RIGIDO,
EMBALAGEM UNITARIA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICACAO,
LOTE, VALIDADE, PROCEDENCIA, ISENCAO/REGISTRO NO  M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 2O MESMES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
MISSNER

UNID 6.250  3,36  21.000,00

Total  78.500,00

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville não será obrigado a
adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de
outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a
ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a vigência do crédito
orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA - Serviço de Administração de Materiais
Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América - Joinville/SC - CEP: 89.204-040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega:
08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a solicitação do Contratado, através da Nota de
Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, da qual constará, no
mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo
para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s)
será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender os bens registrados,
conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada, observado o que consta
neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da Contratante, da qual deverá
constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na Coordenação
Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de Empenho.
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6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato,
correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por
cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder,
correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo,
mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de pagamento que o
PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os
antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou
contratado, nos termos do que dispõe o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.65
da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°. 7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador
deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
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8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado,
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do
fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da
autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita mediante publicação em
imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Coordenação de
Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na
Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos
no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Assunção e Moretto Ltda - EPP  
Paulo Robson Moretto

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público (a), em 21/03/2017, às 16:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público (a), em 22/03/2017, às 09:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a) Público (a), em 22/03/2017, às 09:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Robson Moretto, Usuário Externo, em 23/03/2017, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 23/03/2017, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0640887 e o
código CRC 306096C7.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
17.0.015522-6

0640887v8
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 039/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 20 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como
Pregoeira a Srª. Silvia Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 060/2017, doravante denominada
ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal
n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 188/2016, cujo o resultado
do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e homologado
pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços para
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no
Anexo I do Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 30296 - BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA.  (01.470.743/0001-98)

Item Material/Serviço Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

12 920393 - AGULHA HIPODERMICA 13 X 4,5 MM COM
DISPOSITIVO DE SEGURANCA 
CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA OCA RETA,
PERFEITA ADAPTACAO UNIVERSAL AO CANHAO,
ESPACO MORTO REDUZIDO NO CANHAO, BISEL
TRIFACETADO COM PONTA AFIADA, CANHAO
PROTETOR DE SEGURANCA NA COR PADRAO
INTERNACIONAL, DISPOSITIVO DE SEGURANCA,
ESTERIL, USO DESCARTAVEL, EMBALADO EM
MATERIAL QUE PROMOVA BARRREIRA
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA COM
IDENTIFICAÇÃO COLORIDA, PRODUTO EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE,

UNID 75.000  0,375  28.125,00
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PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE E
ISENCAO/REGISTRO MS/ANVISA, OBEDECER A
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE E ATENDER A NBR
09259 E NR 32 DA ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SR

15

920392 - AGULHA HIPODERMICA 30 X 8 MM COM
DISPOSITIVO DE SEGURANCA 
CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA OCA RETA,
PERFEITA ADAPTACAO UNIVERSAL AO CANHAO,
ESPACO MORTO REDUZIDO NO CANHAO, BISEL
TRIFACETADO COM PONTA AFIADA, CANHAO
PROTETOR DE SEGURANCA NA COR PADRAO
INTERNACIONAL, DISPOSITIVO DE SEGURANCA
ESTERIL, USO DESCARTAVEL, EMBALADO EM
MATERIAL QUE PROMOVA BARRREIRA
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA COM
IDENTIFICAÇÃO COLORIDA, PRODUTO EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE,
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE E
ISENCAO/REGISTRO MS/ANVISA, OBEDECER A
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE E ATENDER A NBR
09259 E NR 32 DA ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SOL MILLENIUM

UNID 50.000  0,389  19.450,00

16

920394 - AGULHA HIPODERMICA 40 X 12 MM COM
DISPOSITIVO DE SEGURANCA 
CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA OCA RETA,
PERFEITA ADAPTACAO UNIVERSAL AO CANHAO,
ESPACO MORTO REDUZIDO NO CANHAO, BISEL
TRIFACETADO COM PONTA AFIADA, CANHAO
PROTETOR DE SEGURANCA NA COR PADRAO
INTERNACIONAL, DISPOSITIVO DE
SEGURANCA,ESTERIL, USO DESCARTAVEL,
EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA
BARRREIRA MICROBIANA E ABERTURA
ASSEPTICA COM IDENTIFICAÇÃO COLORIDA,
PRODUTO EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
PAPEL GRAU CIRURGICO CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO
MS/ANVISA, OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL
VIGENTE E ATENDER A NBR 09259 E NR 32 DA
ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SOL MILLENIUM

UNID 75.000  0,47  35.250,00

68 917518 - COMPRESSA CAMPO OPERATORIO 45 X 50
CM 
PARA USO CIRURGICO TIPO CAMPO OPERATORIO, 4
CAMADAS, EM TECDO 100% ALGODAO,
ALTAMENTE ABSORVENTE ISENTA DE IMPUREZAS,

UNID 36.000  1,27  45.720,00
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COR BRANCA, COM ALCA DE FIXACAO, REUSAVEL,
MEDINDO APROXIMADAMENTE 45 X 50 CM,
CONFECCIONADA COM FIO RADIOPACO COM NO
MINIMO 35 GR CADA PECA, ISENTA DE IMPUREZAS
E ALVEJANTES, RASGOS E QUALQUER TIPO DE
DEFEITO QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO
EM USO. APRESENTAR EMBALAGEM EM PACOTES
COM MAXIMO 50 PECAS, CONTENDO
IDENTIFICACAO, LOTE, FABRICACAO, VALIDADE,
ISENCAO/ REGISTRO NO M.S./ ANVISA E ATENDER
NORMAS NBR 14.767. VALIDADE MINIMA 20 MESES
APOS EMISSAO DA N.F. DE ENTREGA. 
MB

71

916946 - COMPRESSA GAZE TAMANHO 7,5 X 7,5 CM
500 PECAS 
NAO ESTERIL,  HIDROFILA, FECHADA 7,5 CM X 7,5
CM,  DENSIDADE 13 FIOS/CM², PESO MINIMO 490 GR
POR PACOTE, 8 CAMADAS, 5 DOBRAS, TAMANHO
ABERTA 15 CM X 30 CM, EM TECIDO 100%
ALGODAO TIPO TELA, ALTAMENTE ABSORVENTE
ISENTA DE AMIDO, IMPUREZAS E ALVEJANTES
OPTICOS, COR BRANCA,  POSSUIR DOBRAS
UNIFORMES E PARA DENTRO EM TODA A SUA
EXTENSAO EVITANDO DESFILAMENTO,
APRESENTACAO EMBALAGEM PLASTICA COM 500
UNIDADES CONTENDO IDENTIFICACAO,
FABRICANTE, LOTE, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA, ATENDER
NORMAS NBR 13843. VALIDADE MINIMA 20 MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
MEDI HOUSE

PCT 3.000  21,00  63.000,00

139

917199 - LUVA PROCEDIMENTO TAMANHO EXTRA
PEQUENO 
NAO ESTERIL, CONFECCIONADA EM LATEX
NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, FORMATO
ANATOMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM
MATERIAL BIO-ABSORVIVEL, ATOXICO, EM
QUANTIDADE ADEQUADA, TALCADA, RESISTENTE
A TRACAO, HIPOALERGENICA, DESCARTAVEL, E
DEMAIS ESPECIFICACOES CONFORME NORMATIVA
VIGENTE ATUAL, ATENDER NORMAS VIGENTES DE
EPI E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA).
EMBALADA EM CAIXA SEGURA CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. 
DESCARPACK

PC 250.000  0,158  39.500,00

140 917196 - LUVA PROCEDIMENTO TAMANHO GRANDE 
NAO ESTERIL, CONFECCIONADA EM LATEX
NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, FORMATO
ANATOMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM

PC 250.000  0,158  39.500,00
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MATERIAL BIO-ABSORVIVEL, ATOXICO, EM
QUANTIDADE ADEQUADA, TALCADA, RESISTENTE
A TRACAO, HIPOALERGENICA, DESCARTAVEL, E
DEMAIS ESPECIFICACOES CONFORME NBR
VIGENTE ATUAL, PORTARIA 233 DE 30/06/08 ,
EMBALADA EM CAIXA SEGURA CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO  M..S/ANVISA. VALIDADE
MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA PARA
ARMAZENAMENTO. 
DESCARPACK

141

917197 - LUVA PROCEDIMENTO TAMANHO MEDIO 
NAO ESTERIL, CONFECCIONADA EM LATEX
NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, FORMATO
ANATOMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM
MATERIAL BIO-ABSORVIVEL, ATOXICO, EM
QUANTIDADE ADEQUADA, TALCADA, RESISTENTE
A TRACAO, HIPOALERGENICA, DESCARTAVEL, E
DEMAIS ESPECIFICACOES CONFORME NBR 
VIGENTE ATUAL, ATENDER NORMAS VIGENTES DE
EPI E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA).
EMBALADA EM CAIXA SEGURA CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA PARA
ARMAZENAMENTO. 
DESCARPACK

PC 250.000  0,158  39.500,00

142

917198 - LUVA PROCEDIMENTO TAMANHO
PEQUENO 
NAO ESTERIL, CONFECCIONADA EM LATEX
NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, FORMATO
ANATOMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM
MATERIAL BIO-ABSORVIVEL, ATOXICO, EM
QUANTIDADE ADEQUADA, TALCADA, RESISTENTE
A TRACAO, HIPOALERGENICA, DESCARTAVEL, E
DEMAIS ESPECIFICACOES CONFORME NBR
VIGENTE ATUAL, PORTARIA 233 DE 30/06/08,
ATENDER NORMAS VIGENTES DE EPI E
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA). EMBALADA
EM CAIXA SEGURA CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO  M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA PARA
ARMAZENAMENTO. 
DESCARPACK

PC 250.000  0,158  39.500,00

156 916965 - PROTETOR SOLAR FATOR 50 
FATOR UVA/UVB MINIMO 50, INDICADO PARA PELE
TIPO BRANCA A NEGRA, PRODUTO RESISTENTE A 
AGUA E AO SUOR, PERSISTINDO SOBRE A PELE

UNID 200  12,60  2.520,00
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POR PELO MENOS 2,5 HORAS, EMBALAGEM EM
BISNAGA DE APROXIMADAMENTE 120 ML/ GR
COM FECHAMENTO PRATICO E SEGURO PARA
MANUSEIO, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE,
CONSTANDO DADOS DE PROCEDENCIA, LOTE,
VALIDADE, RESPONSAVEL TECNICO,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 12 MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. EMBALADA EM CAIXA  RESISTENTE E
SEGURA PARA ARMAZENAMENTO. 
MOPH

158

917210 - RECIPIENTE DE URINA ESTERIL 80 ML 
PARA UROCULTURA EM PLASTICO
TRANSPARENTE, COM GRADUACAO, TAMPA
VERMELHA COM ROSCA E TRAVA, ESTERIL,
EMBALAGEM UNITARIA , CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, FABRICACAO,
VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA. EMBALAGEM
SEGURA PARA ARMAZENAMENTO. 
CRAL

PC 125.000  0,34  42.500,00

165

917215 - SERINGA DESCARTAVEL DE INSULINA 1CC
COM AGULHA
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE U-100 INSULINA,
BICO UNIVERSAL, COM AGULHA 8 X 0,30 MM, 5/16,  
FIXA COM BISEL TRIFACETADO, SILICONIZADO
SEM REBARBAS, SEM ESPACO MORTO,
SILICONIZADA, GRADUACAO EXATA DE 2 EM 2
UNIDADES, NITIDA E PERMANENTE, EMBOLO DE
CORTE RETO COM BORRACHA DE AJUSTE E
VEDACAO, DESLIZANTE, PERFEITA VEDACAO, 
CORPO TRANSLUCIDO, ESTERIL, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,
FABRICACAO, LOTE, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO  M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA PARA
ARMAZENAMENTO. 
SOLIDOR

PC 70.000  0,33  23.100,00

166 10845 - SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 3 ML 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 3 CC, BICO
UNIVERSAL, SEM AGULHA, COM ROSCA,
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO EXATA, NÍTIDA E
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO (BORRACHA)
DESLIZANTE, PERFEITA VEDAÇÃO, CORPO
TRANSLÚCIDO, ESTÉRIL, EMBALAGEM UNITÁRIA
COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO,
VALIDADE, LOTE, ISENÇÃO/ REGISTRO NO M.S./
ANVISA. 
SR

Unidade 125.000  0,11  13.750,00
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173

917191 - SERINGA DESCARTAVEL SEM AGULHA 20
ML
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 5CC,  BICO
UNIVERSAL, SEM AGULHA, SEM ROSCA,
SILICONIZADA, GRADUACAO EXATA, NITIDA E
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTAO (BORRACHA)
DESLIZANTE, PERFEITA VEDACAO, CORPO
TRANSUCIDO,  ESTERIL,  EMBALAGEM UNITARIA 
COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO DADOS
DE DENTIFICACAO, PROCEDENCIA,  FABRICACAO,
VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SR

PC 50.000  0,31  15.500,00

211

917177 - SONDA URETRAL Nº 12 
PLASTICA, MALEAVEL, ATRAUMATICO, ESTERIL,
COM ADAPTACAO UNIVERSAL, EMBALAGEM
UNITARIA, ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
EMBRAMED

PC 37.500  0,61  22.875,00

Total469.790,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de
Joinville não será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA -
Serviço de Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América -
Joinville/SC - CEP: 89.204-040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a
solicitação do Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
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CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do
Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto
licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s)
respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias
contados da data da convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa
obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus
anexos e também na proposta apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s)
empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da
Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota
fiscal na Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC –
Índice Nacional de Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de
Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
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a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe
o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65
da Lei n.º 8.666/93.

8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o



04/08/2017 SEI/PMJ - 0640912 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10000000722… 9/10

8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°.
7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS
DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Blumédica Produtos Médicos e Cirúrgicos Ltda
Marileusa Aparecida Stinghen

 
Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público
(a), em 21/03/2017, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público
(a), em 22/03/2017, às 09:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a)
Público (a), em 22/03/2017, às 09:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marileusa Aparecida Stinghen, Usuário
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 040/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 20 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como
Pregoeira a Srª. Silvia Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 060/2017, doravante denominada
ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal
n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 188/2016, cujo o resultado
do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e homologado
pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços para
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no
Anexo I do Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 3533 - COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA (03.800.317/0001-09)

Item Material/Serviço Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

224 919978 - LANCETA PARA PUNCAO DIGITAL COM
DISPOSITIVO DE SEGURANCA 
DISPOSITIVO PERFURANTE PARA PUNÇÃO
DIGITAL, (OBTENÇÃO DE SANGUE CAPILAR), USO
ÚNICO, ESTÉRIL, AGULHA  PROTEGIDA E
ESTERILIZADA, TAMANHO 21 G X 1,8 MM DE
PROFUNDIDADE, PONTA TRIFACETADA,
SILICONADA, ACOPLACADA A LANCETADOR
DESCARTÁVEL, SISTEMA SEGURO E DE FÁCIL
MANUSEIO, RETRÁTIL, ERGONÔMICO, ACIONADO
POR CONTATO, MECANISMO PRÓPRIO DISPENSADO
USO DE LANCETADORES E USO DE FORCA AO
ACIONAMENTO GARANTINDO MAIOR CONFORTO
AO USUÁRIO, CONSTANDO DADOS DE

UNID 1.940.000  0,229  444.260,00
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IDENTIFICAÇÃO, LOTE, VALIDADE,  E BULA E
REG.MS/ ANVISA, EM CONFORMIDADE COM NR 32.
APRESENTAÇÃO EM CX COM MÁXIMA 200 PECAS. 
MEDIANCE PLUS/TKL

Total444.260,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de
Joinville não será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA -
Serviço de Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América -
Joinville/SC - CEP: 89.204-040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a
solicitação do Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do
Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto
licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s)
respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias
contados da data da convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa
obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus
anexos e também na proposta apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s)
empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
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5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da
Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota
fiscal na Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC –
Índice Nacional de Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de
Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
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c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe
o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65
da Lei n.º 8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°.
7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS
DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Cointer Material Médico Hospitalar Ltda
Egidio Dagios Junior

 
Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público
(a), em 21/03/2017, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
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24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público
(a), em 22/03/2017, às 09:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a)
Público (a), em 22/03/2017, às 09:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Egidio Dagios Junior, Usuário Externo,
em 22/03/2017, às 15:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 23/03/2017,
às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0640953 e o código CRC 70641F2F.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
17.0.015525-0

0640953v4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 041/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 20 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como
Pregoeira a Srª. Silvia Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 060/2017, doravante denominada
ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal
n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 188/2016, cujo o resultado
do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e homologado
pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços para
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no
Anexo I do Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 30170 - DANIELE DAGIOS EPP (12.942.081/0001-28)

Item Material/Serviço Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

14 920395 - AGULHA HIPODERMICA 30 X 7 MM COM
DISPOSITIVO DE SEGURANCA 
CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA OCA RETA,
PERFEITA ADAPTACAO UNIVERSAL AO CANHAO,
ESPACO MORTO REDUZIDO NO CANHAO, BISEL
TRIFACETADO COM PONTA AFIADA, CANHAO
PROTETOR DE SEGURANCA NA COR PADRAO
INTERNACIONAL, DISPOSITIVO DE SEGURANCA,
ESTERIL, USO DESCARTAVEL, EMBALADO EM
MATERIAL QUE PROMOVA BARRREIRA
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA COM
IDENTIFICAÇÃO COLORIDA, PRODUTO EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE,

UNID 75.000  0,39  29.250,00
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PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE E
ISENCAO/REGISTRO MS/ANVISA, OBEDECER A
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE E ATENDER A NBR
09259E NR 32 DA ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SR

131

917576 - LENCOL DE PAPEL DESCARTAVEL 70CM X
50M COR BRANCA 
PAPEL EM TEXTURA FIRME E RESISTENTE, COM
100% CELULOSE VIRGEM, DE COR BRANCA,  NAO
RECICLADO, SEM FUROS OU PIGMENTACAO, ROLO
MEDINDO MINIMO 70 CM X 50 M, INVOLUCRO
INDIVIDUAL EM PLASTICO ATOXICO. CONSTANDO
DADOS DE IDENTIFICACAO. LOTE, FABRICACAO,
VALIDADE, INSENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA
N.F. ENTREGA. 
LEFLEX/FLEXPEL

Rolo 2.000  11,40  22.800,00

224

919978 - LANCETA PARA PUNCAO DIGITAL COM
DISPOSITIVO DE SEGURANCA 
DISPOSITIVO PERFURANTE PARA PUNÇÃO DIGITAL,
(OBTENÇÃO DE SANGUE CAPILAR), USO ÚNICO,
ESTÉRIL, AGULHA  PROTEGIDA E ESTERILIZADA,
TAMANHO 21 G X 1,8 MM DE PROFUNDIDADE,
PONTA TRIFACETADA, SILICONADA, ACOPLACADA
A LANCETADOR DESCARTÁVEL, SISTEMA SEGURO
E DE FÁCIL MANUSEIO, RETRÁTIL, ERGONÔMICO,
ACIONADO POR CONTATO, MECANISMO PRÓPRIO
DISPENSADO USO DE LANCETADORES E USO DE
FORCA AO ACIONAMENTO GARANTINDO MAIOR
CONFORTO AO USUÁRIO, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, LOTE, VALIDADE,  E BULA E
REG.MS/ ANVISA, EM CONFORMIDADE COM NR 32.
APRESENTAÇÃO EM CX COM MÁXIMA 200 PECAS. 
MEDIANCE PLUS/TKL

UNID 60.000  0,25  15.000,00

Total 67.050,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de
Joinville não será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
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3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA -
Serviço de Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América -
Joinville/SC - CEP: 89.204-040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a
solicitação do Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do
Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto
licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s)
respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias
contados da data da convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa
obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus
anexos e também na proposta apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s)
empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da
Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota
fiscal na Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC –
Índice Nacional de Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de
Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
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7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe
o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
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7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65
da Lei n.º 8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°.
7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS
DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
Daniele Dagios EPP

Daniele Dagios
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público
(a), em 21/03/2017, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público
(a), em 22/03/2017, às 09:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a)
Público (a), em 22/03/2017, às 09:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Daniele Dagios, Usuário Externo, em
22/03/2017, às 15:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 23/03/2017,
às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0640920 e o código CRC A19A2C1D.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 042/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 20 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como Pregoeira a Srª. Silvia Cristina Bello, de acordo com a
Portaria n.º 060/2017, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal
n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial
para Registro de Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e
homologado pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços para eventual Aquisição de Materiais de
Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços,
oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

  4591 - DIMACI SC MATERIAL CIRURGICO LTDA. (05.531.725/0001-20)

Item Material/Serviço Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

16

920394 - AGULHA HIPODERMICA 40 X 12 MM COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA 
CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA OCA RETA, PERFEITA ADAPTACAO UNIVERSAL AO
CANHAO, ESPACO MORTO REDUZIDO NO CANHAO, BISEL TRIFACETADO COM PONTA
AFIADA, CANHAO PROTETOR DE SEGURANCA NA COR PADRAO INTERNACIONAL,
DISPOSITIVO DE SEGURANCA,ESTERIL, USO DESCARTAVEL, EMBALADO EM MATERIAL
QUE PROMOVA BARRREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA COM IDENTIFICAÇÃO
COLORIDA, PRODUTO EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO,
VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO MS/ANVISA, OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL
VIGENTE E ATENDER A NBR 09259 E NR 32 DA ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
BD

UNID 225.000  0,3578.750,00

26

916907 - ATADURA DE CREPOM TAMANHO 06 CM
13 FIOS/CM², FIOS DUPLOS, MINIMO DE 80% ALGODAO, COR NATURAL, MEDINDO 6 CM DE
LARGURA POR 1,80 M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO,  ALTA TORCAO, BOA
ELASTICIDADE, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, SEM DESFIAMENTO,
UNIFORMEMENTE ENROLADA, ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS C/ PESO MINIMO 13,10
GR POR UNIDADE, EMBALAGEM UNITARIA, ACONDICIONADOS EM RECIPIENTE QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, ATENDER NA INTEGRA NBR 14056 E PORTARIA
106/203 INMETRO, CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA
2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
POLARFIX

UNID 225.000  0,289  65.025,00

27

916909 - ATADURA DE CREPOM TAMANHO 10 CM
13 FIOS/CM², FIOS DUPLOS, MINIMO DE 80% ALGODAO, COR NATURAL, MEDINDO 10 CM
DE LARGURA POR 1,80 M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO,  ALTA TORCAO, BOA
ELASTICIDADE, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, SEM DESFIAMENTO,
UNIFORMEMENTE ENROLADA, ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS C/ PESO MINIMO 21,60
GR POR UNIDADE, EMBALAGEM UNITARIA, ACONDICIONADOS EM RECIPIENTE QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, ATENDER NA INTEGRA NBR 14056 E PORTARIA
106/203 INMETRO, CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA
2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
POLARFIX

UNID 225.000  0,53  119.250,00



04/08/2017 SEI/PMJ - 0640936 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000007221… 2/6

28 916911 - ATADURA DE CREPOM TAMANHO 15 CM 
13 FIOS/CM², FIOS DUPLOS, MINIMO DE 80% ALGODAO, COR NATURAL, MEDINDO 15 CM
DE LARGURA POR 1,80 M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO,  ALTA TORCAO, BOA
ELASTICIDADE, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, SEM DESFIAMENTO,
UNIFORMEMENTE ENROLADA, ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS C/ PESO MINIMO 32,50
GR POR UNIDADE, EMBALAGEM UNITARIA, ACONDICIONADOS EM RECIPIENTE QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, ATENDER NA INTEGRA NBR 14056 E PORTARIA
106/203 INMETRO, CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA
2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
POLARFIX

UNID 225.000  0,78  175.500,00

29

916912 - ATADURA DE CREPOM TAMANHO 20 CM
13 FIOS/CM², FIOS DUPLOS, MINIMO DE 80%  ALGODAO, COR NATURAL, TAMANHO 20 CM
X 1,8 M EM REPOSUSO, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, SEM DESFIAMENTO,
ELASTICIDADE ADEQUADA, UNIFORMEMENTE ENROLADA, ISENTA DE QUAISQUER
DEFEITOS C/ PESO MINIMO 42 GR POR UNIDADE, EMBALAGEM UNITARIA,
ACONDICIONADOS EM RECIPIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO,
ATENDER NA INTEGRA NBR 14056 E PORTARIA 106/203 INMETRO, CONSTANDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
POLARFIX

UNID 75.000  0,99  74.250,00

66

916943 - COLETOR MATERIAL PERFUROCORTANTE 20 LITROS 
RECIPIENTE PARA DESCARTE DE MATERIAL PERFUROCORTANTE COM CAPACIDADE 20
LITROS, EM MATERIAL RESISTENTE A PUNCTURA, RUPTURA E VAZAMENTO,
INTERIOR IMPERMEÁVEL, COM TAMPA, SISTEMA DE ABERTURA E FECHAMENTO
PRATICO COM TRAVA DE SEGURANÇA QUE IMPEÇA A VIOLAÇÃO, ALCAS RESISTENTES,
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES COM SÍMBOLO
INTERNACIONAL DE RISCO BIOLÓGICO E
DESCRITO PERFUROCORTANTE, ATENDIMENTO AOS PARÂMETROS REFERENCIAIS DA NBR
13853,/97 DA ABNT, CONSTANDO ISENÇÃO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. EMBALADA EM
CAIXA RESISTENTE E SEGURA PARA ARMAZENAMENTO.. 
SAFE PACK

UNID 15.000  4,27  64.050,00

71

916946 - COMPRESSA GAZE TAMANHO 7,5 X 7,5 CM 500 PECAS 
NAO ESTERIL,  HIDROFILA, FECHADA 7,5 CM X 7,5 CM,  DENSIDADE 13 FIOS/CM², PESO
MINIMO 490 GR POR PACOTE, 8 CAMADAS, 5 DOBRAS, TAMANHO ABERTA 15 CM X 30 CM,
EM TECIDO 100% ALGODAO TIPO TELA, ALTAMENTE ABSORVENTE ISENTA DE AMIDO,
IMPUREZAS E ALVEJANTES OPTICOS, COR BRANCA,  POSSUIR DOBRAS UNIFORMES E
PARA DENTRO EM TODA A SUA EXTENSAO EVITANDO DESFILAMENTO, APRESENTACAO
EMBALAGEM PLASTICA COM 500 UNIDADES CONTENDO IDENTIFICACAO, FABRICANTE,
LOTE, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA, ATENDER NORMAS NBR 13843.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
POLARFIX

PCT 27.000  18,90  510.300,00

86

10839 - EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 
PARA INFUSÕES DE SOLUÇÕES INTERAIS GRAVITACIONAL, MEDINDO NO MÍNIMO 1.50 M,
EM PVC COM CÂMARA DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL, CONTENDO RESPIRO COM FILTRO
BACTERIOLÓGICO, TUBO MALEÁVEL, COLORIDO, ISENTO DE MEMÓRIA DE DOBRAS,
COM PINÇA CORTA FLUXO EM ROLETE PLÁSTICO RESISTENTE, PRECISO, CONECTOR
ESCALONADO, ADAPTADOR UNIVERSAL, CAPAZ DE SUPORTAR USO CONTÍNUO SEM
DANIFICAR O TUBO E MANTER AS CARACTERÍSTICAS INICIAIS. UMA PONTA
PERFURANTE COM 1 (UM) ORIFÍCIO DE NO MÍNIMO 3 MM DE DIÂMETRO OU COM 2 (DOIS)
OU 3 (TRÊS) ORIFÍCIOS E A OUTRA EXTREMIDADE EM CONE, COM NO MÍNIMO 4 (QUATRO)
GRADUAÇÕES DE DIÂMETRO E NO MÍNIMO 4 MM ENTRE UMA GRADUAÇÃO E OUTRA,
QUE NÃO PERMITAM VAZAMENTOS. PROTETORES DE PONTAS SEGUROS, PADRÃO ISO,
FACILMENTE REMOVÍVEIS, GARANTINDO A ESTERILIDADE DAS EXTREMIDADES E DO
INTERIOR DO EQUIPO, JUNÇÕES DOS COMPONENTES HERMETICAMENTE FECHADAS,
ATÓXICO, APIROGENICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM UNITÁRIA COM
ABERTURA ASSÉPTICA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICA. ATENDER NORMA DE REFERÊNCIA
ABNT, NBR, ISO VIGENTES, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO
E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, LOTE, ISENÇÃO/ REGISTRO NO M.S./ ANVISA. 
DESCARPACK

Unidade 37.500  0,88  33.000,00

90 916960 - ESPARADRAPO 10 CM X 4,5 M 
FITA ADESIVA, IMPERMEAVEL, DE COR BRANCA, CONFECCIONADA EM TECIDO 100%
ALGODAO COM FIBRAS DISTRIBUIDAS NA TRAMA EM RACHADURAS QUE FACILITA O
ROMPIMENTO AO MANUSEIO, SEM DESFILAMENTO, IMPERMEABILIDADE ADEQUADA
PARA SUA FINALIDADE, FLEXIVEL PARA ADAPTAR-SE EM DOBRAS DA PELE SEM CAUSAR
DANOS, MASSA ADESIVA DE PRIMEIRA QUALIDADE E DE FACIL DESPRENDIMENTO/
REMOCAO SEM DEIXAR RESIDUOS OU MANCHAS NA SUPERFICIE. BORDAS
DEVIDAMENTE ACABADAS, CORTE FACIL EM AMBOS OS SENTIDOS,  ISENTO DE
SUBSTANCIAS ALERGICAS, ATOXICO, ACONDICIONADO EM CARRETEL COM CAPA
PROTETORA, EM EMBALAGEM UNITARIA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, VALIDADE, LOTE, RESPONSAVEL TECNICO, ISENCAO/REGISTRO NO

UNID 11.250  4,19  47.137,50
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M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
AD PELE

131

917576 - LENCOL DE PAPEL DESCARTAVEL 70CM X 50M COR BRANCA 
PAPEL EM TEXTURA FIRME E RESISTENTE, COM 100% CELULOSE VIRGEM, DE COR
BRANCA,  NAO RECICLADO, SEM FUROS OU PIGMENTACAO, ROLO MEDINDO MINIMO 70
CM X 50 M, INVOLUCRO INDIVIDUAL EM PLASTICO ATOXICO. CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO. LOTE, FABRICACAO, VALIDADE, INSENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA N.F. ENTREGA. 
LEFLEX

Rolo 6.000  9,45  56.700,00

139

917199 - LUVA PROCEDIMENTO TAMANHO EXTRA PEQUENO 
NAO ESTERIL, CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, FORMATO
ANATOMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-ABSORVIVEL, ATOXICO,
EM QUANTIDADE ADEQUADA, TALCADA, RESISTENTE A TRACAO, HIPOALERGENICA,
DESCARTAVEL, E DEMAIS ESPECIFICACOES CONFORME NORMATIVA VIGENTE ATUAL,
ATENDER NORMAS VIGENTES DE EPI E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA). EMBALADA
EM CAIXA SEGURA CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. 
DESCARPACK

PC 750.000  0,135  101.250,00

140

917196 - LUVA PROCEDIMENTO TAMANHO GRANDE 
NAO ESTERIL, CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, FORMATO
ANATOMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-ABSORVIVEL, ATOXICO,
EM QUANTIDADE ADEQUADA, TALCADA, RESISTENTE A TRACAO, HIPOALERGENICA,
DESCARTAVEL, E DEMAIS ESPECIFICACOES CONFORME NBR VIGENTE ATUAL, PORTARIA
233 DE 30/06/08 , EMBALADA EM CAIXA SEGURA CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO  M..S/ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA PARA
ARMAZENAMENTO. 
DESCARPACK

PC 750.000  0,134  100.500,00

141

917197 - LUVA PROCEDIMENTO TAMANHO MEDIO 
NAO ESTERIL, CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, FORMATO
ANATOMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-ABSORVIVEL, ATOXICO,
EM QUANTIDADE ADEQUADA, TALCADA, RESISTENTE A TRACAO, HIPOALERGENICA,
DESCARTAVEL, E DEMAIS ESPECIFICACOES CONFORME NBR  VIGENTE ATUAL, ATENDER
NORMAS VIGENTES DE EPI E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA). EMBALADA EM CAIXA
SEGURA CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA PARA ARMAZENAMENTO. 
DESCARPACK

PC 750.000  0,134  100.500,00

142

917198 - LUVA PROCEDIMENTO TAMANHO PEQUENO 
NAO ESTERIL, CONFECCIONADA EM LATEX NATURAL, INTEGRO E UNIFORME, FORMATO
ANATOMICO, AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO-ABSORVIVEL, ATOXICO,
EM QUANTIDADE ADEQUADA, TALCADA, RESISTENTE A TRACAO, HIPOALERGENICA,
DESCARTAVEL, E DEMAIS ESPECIFICACOES CONFORME NBR VIGENTE ATUAL, PORTARIA
233 DE 30/06/08, ATENDER NORMAS VIGENTES DE EPI E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO
(CA). EMBALADA EM CAIXA SEGURA CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO  M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA PARA
ARMAZENAMENTO. 
DESCARPACK

PC 750.000  0,133  99.750,00

166

10845 - SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 3 ML 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 3 CC, BICO UNIVERSAL, SEM AGULHA, COM ROSCA,
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO EXATA, NÍTIDA E PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO
(BORRACHA) DESLIZANTE, PERFEITA VEDAÇÃO, CORPO TRANSLÚCIDO, ESTÉRIL,
EMBALAGEM UNITÁRIA COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE, ISENÇÃO/ REGISTRO NO
M.S./ ANVISA. 
EMERALD

Unidade 375.000  0,088  33.000,00

216

918789 - TERMOMETRO CLINICO DIGITAL 
MODELO DE MEDICAO AXILIAR, LEITURA  RAPIDA E PRECISA 02 A 04 MINUTOS, LEITOR  E
VISOR, SINAL SONORO, MEMORIA DE REGISTRO, BOTAO LIGA/ DESLIGA COM SISTEMA
DE AUTODESLIGAR, ALIMENTACAO A BATERIA/PILHA, ESTOJO PROTETOR PARA
ARMAZENAMENTO, APROVADO PELO INMETRO, CERTIFICADO DE GARANTIA MINIMA DE
1 ANO,  EMBALADO EM CAIXA INDIVIDUAL CONSTANDO MANUAL E OUTROS DADOS. 
BIOLAND

PC 6.000  9,45  56.700,00

Total  1.715.662,50
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville não será obrigado a adquirir o
material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto licitado e a vigência do crédito
orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA - Serviço de Administração de Materiais
Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América - Joinville/SC - CEP: 89.204-040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às
17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a solicitação do Contratado, através da Nota de Empenho,
durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, da qual constará, no mínimo,
identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos
produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão)
convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) contratada, observado o que consta neste
Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da Contratante, da qual deverá constar o
número desta licitação, acompanhado da liberação da Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC – Índice Nacional de Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver
prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na
Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato,
correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder,
correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
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c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que
posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de pagamento que o
PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do proponente ou contratado, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que
dispõe o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º 8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei n°.
8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°. 7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se
a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor
convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa
oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA
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10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/Coordenação de
Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça
Estadual, no Foro da Cidade de Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda
Júlio Cesar Mafacioli

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público (a), em 21/03/2017, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público (a), em 22/03/2017, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a) Público (a), em 22/03/2017, às 09:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Mafacioli, Usuário Externo, em 23/03/2017, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 23/03/2017, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0640936 e o código CRC
0B172C58.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
17.0.015528-5
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 043/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 20 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como
Pregoeira a Srª. Silvia Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 060/2017, doravante denominada
ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal
n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 188/2016, cujo o resultado
do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e homologado
pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços para
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no
Anexo I do Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

 4664 - DISQUEMED DISTRIBUIDORA MAT. HOSP. LTDA (01.306.465/0001-38)

Item Material/Serviço Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

27 916909 - ATADURA DE CREPOM TAMANHO 10 CM
13 FIOS/CM², FIOS DUPLOS, MINIMO DE 80%
ALGODAO, COR NATURAL, MEDINDO 10 CM DE
LARGURA POR 1,80 M EM REPOUSO DE
COMPRIMENTO,  ALTA TORCAO, BOA
ELASTICIDADE, BORDAS DEVIDAMENTE
ACABADAS, SEM DESFIAMENTO, UNIFORMEMENTE
ENROLADA, ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS C/
PESO MINIMO 21,60 GR POR UNIDADE, EMBALAGEM
UNITARIA, ACONDICIONADOS EM RECIPIENTE QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, ATENDER
NA INTEGRA NBR 14056 E PORTARIA 106/203
INMETRO, CONSTANDO DADOS DE 

UNID 75.000  0,55  41.250,00
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IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
BRUNA

28

916911 - ATADURA DE CREPOM TAMANHO 15 CM 
13 FIOS/CM², FIOS DUPLOS, MINIMO DE 80%
ALGODAO, COR NATURAL, MEDINDO 15 CM DE
LARGURA POR 1,80 M EM REPOUSO DE
COMPRIMENTO,  ALTA TORCAO, BOA
ELASTICIDADE, BORDAS DEVIDAMENTE
ACABADAS, SEM DESFIAMENTO, UNIFORMEMENTE
ENROLADA, ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS C/
PESO MINIMO 32,50 GR POR UNIDADE, EMBALAGEM
UNITARIA, ACONDICIONADOS EM RECIPIENTE QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, ATENDER
NA INTEGRA NBR 14056 E PORTARIA 106/203
INMETRO, CONSTANDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA,
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
BRUNA

UNID 75.000  0,824  61.800,00

89

916959 - ESCOVA ENDOCERVICAL 
COM MICRO CERDAS DE MONOFILAMENTO
EXTREMAMENTE FINO, NA ESPESSURA DE
APROXIMADAMENTE  0,04 MM, MONOFILAMENTO
DE SUSTENTACAO DE ACO INOXIDAVEL,
MALEAVEL, ESPESSURA MINIMA DE 0,35 MM,
COMPRIMENTO APROXIMADO DE 200 MM, SENDO
DE 18 MM, PONTA  ATIVA  E 182 MM DE CABO, CABO
EM POLIETILENO, ATOXICO, PRODUZIDO POR
EXTRUSAO, RESISTENTE A TRACAO, EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO
COM ABERTURA EM UMA DAS EXTREMIDADES DO
ENVELOPE, ESTERILIZADAS CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. EMBALADA
EM CAIXA  RESISTENTE E SEGURA PARA
ARMAZENAMENTO. 
KOLPLAST

UNID 50.000  0,209  10.450,00

93 916961 - ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO
MEDIO 
EM PVC, TRANSPARENTE, FORMATO ANATOMICO
COM BORDAS ARREDONDADAS SEM REBARBAS
QUE NAO CAUSE NENHUM TIPO DE TRAUMATISMO
VAGINAL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM UNITARIA 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  LOTE, VALIDADE, RESPONSAVEL
TECNICO, ISENCAO/REGISTRO NO  M.S./ANVISA.

UNID 12.500  0,83  10.375,00
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VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. 
KOLPLAST

164

5769 - SERINGA DESCARTÁVEL DE INSULINA 0,5 CC
COM AGULHA
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE U-50 INSULINA,
BICO UNIVERSAL, COM AGULHA 8 X 0,30 MM, 5/16,  
FIXA COM BISEL TRIFACETADO, SILICONIZADO
SEM REBARBAS, SEM ESPACO MORTO,
SILICONIZADA, GRADUACAO EXATA DE 1 EM 1
UNIDADES, NITIDA E PERMANENTE, EMBOLO DE
CORTE RETO COM BORRACHA DE AJUSTE E
VEDACAO, DESLIZANTE, PERFEITA VEDACAO, 
CORPO TRANSLUCIDO, ESTERIL, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,
FABRICACAO, LOTE, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO  M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA PARA
ARMAZENAMENTO. 
SR

PC 50.000  0,454  22.700,00

216

918789 - TERMOMETRO CLINICO DIGITAL 
MODELO DE MEDICAO AXILIAR, LEITURA  RAPIDA
E PRECISA 02 A 04 MINUTOS, LEITOR  E VISOR,
SINAL SONORO, MEMORIA DE REGISTRO, BOTAO
LIGA/ DESLIGA COM SISTEMA DE AUTODESLIGAR,
ALIMENTACAO A BATERIA/PILHA, ESTOJO
PROTETOR PARA ARMAZENAMENTO, APROVADO
PELO INMETRO, CERTIFICADO DE GARANTIA
MINIMA DE 1 ANO,  EMBALADO EM CAIXA
INDIVIDUAL CONSTANDO MANUAL E OUTROS
DADOS. 
G TECH

PC 2.000  11,30  22.600,00

Total169.175,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de
Joinville não será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
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3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA -
Serviço de Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América -
Joinville/SC - CEP: 89.204-040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a
solicitação do Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do
Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto
licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s)
respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias
contados da data da convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa
obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus
anexos e também na proposta apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s)
empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da
Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota
fiscal na Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC –
Índice Nacional de Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de
Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
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7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe
o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
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7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65
da Lei n.º 8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°.
7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS
DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Disquemed Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda EPP
Jair Jacobe

 
Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público
(a), em 21/03/2017, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 044/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 20 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como
Pregoeira a Srª. Silvia Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 060/2017, doravante denominada
ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal
n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 188/2016, cujo o resultado
do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e homologado
pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços para
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no
Anexo I do Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

28576 - MDA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP (06.029.006/0001-78)

Item Material/Serviço Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

26 916907 - ATADURA DE CREPOM TAMANHO 06 CM
13 FIOS/CM², FIOS DUPLOS, MINIMO DE 80%
ALGODAO, COR NATURAL, MEDINDO 6 CM DE
LARGURA POR 1,80 M EM REPOUSO DE
COMPRIMENTO,  ALTA TORCAO, BOA
ELASTICIDADE, BORDAS DEVIDAMENTE
ACABADAS, SEM DESFIAMENTO, UNIFORMEMENTE
ENROLADA, ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS C/
PESO MINIMO 13,10 GR POR UNIDADE, EMBALAGEM
UNITARIA, ACONDICIONADOS EM RECIPIENTE QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, ATENDER
NA INTEGRA NBR 14056 E PORTARIA 106/203
INMETRO, CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO,

UNID 75.000  0,35  26.250,00



04/08/2017 SEI/PMJ - 0641095 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000007223… 2/6

LOTE, PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE E
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. 
MDA

Total 26.250,00

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de
Joinville não será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA -
Serviço de Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América -
Joinville/SC - CEP: 89.204-040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a
solicitação do Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do
Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto
licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s)
respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias
contados da data da convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa
obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus
anexos e também na proposta apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
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5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s)
empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da
Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota
fiscal na Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC –
Índice Nacional de Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de
Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
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a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe
o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65
da Lei n.º 8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°.
7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
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8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS
DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

MDA Indústria e Comércio Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 045/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 20 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como
Pregoeira a Srª. Silvia Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 060/2017, doravante denominada
ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal
n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 188/2016, cujo o resultado
do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e homologado
pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços para
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no
Anexo I do Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

 11484 - METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
(83.157.032/0001-22)

Item Material/Serviço Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

89 916959 - ESCOVA ENDOCERVICAL 
COM MICRO CERDAS DE MONOFILAMENTO
EXTREMAMENTE FINO, NA ESPESSURA DE
APROXIMADAMENTE  0,04 MM, MONOFILAMENTO
DE SUSTENTACAO DE ACO INOXIDAVEL,
MALEAVEL, ESPESSURA MINIMA DE 0,35 MM,
COMPRIMENTO APROXIMADO DE 200 MM, SENDO
DE 18 MM, PONTA  ATIVA  E 182 MM DE CABO, CABO
EM POLIETILENO, ATOXICO, PRODUZIDO POR
EXTRUSAO, RESISTENTE A TRACAO, EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO
COM ABERTURA EM UMA DAS EXTREMIDADES DO

UNID 150.000  0,18  27.000,00
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ENVELOPE, ESTERILIZADAS CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZACAO, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. EMBALADA
EM CAIXA  RESISTENTE E SEGURA PARA
ARMAZENAMENTO. 
KOLPLAST

93

916961 - ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO
MEDIO 
EM PVC, TRANSPARENTE, FORMATO ANATOMICO
COM BORDAS ARREDONDADAS SEM REBARBAS
QUE NAO CAUSE NENHUM TIPO DE TRAUMATISMO
VAGINAL, DESCARTAVEL, EMBALAGEM UNITARIA 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA,  LOTE, VALIDADE, RESPONSAVEL
TECNICO, ISENCAO/REGISTRO NO  M.S./ANVISA.
VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. 
KOLPLAST/GYNUS

UNID 37.500  0,765  28.687,50

211

917177 - SONDA URETRAL Nº 12 
PLASTICA, MALEAVEL, ATRAUMATICO, ESTERIL,
COM ADAPTACAO UNIVERSAL, EMBALAGEM
UNITARIA, ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, TIPO E DATA DE ESTERILIZACAO,
VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
BIOSANI

PC 112.500  0,452  50.850,00

Total106.537,50

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de
Joinville não será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
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3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA -
Serviço de Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América -
Joinville/SC - CEP: 89.204-040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a
solicitação do Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do
Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto
licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s)
respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias
contados da data da convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa
obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus
anexos e também na proposta apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s)
empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da
Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota
fiscal na Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC –
Índice Nacional de Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de
Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
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alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe
o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
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CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65
da Lei n.º 8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°.
7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS
DE COMPRA
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10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Metromed Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda
Helena Maria Woitexen
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 046/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 20 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como
Pregoeira a Srª. Silvia Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 060/2017, doravante denominada
ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal
n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 188/2016, cujo o resultado
do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e homologado
pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços para
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no
Anexo I do Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

21360 - GILMED SUL COMERCIO DE MATERIAL CIRURGICO EIRELI - EPP (05.513.438/0001-
97)

Item Material/Serviço Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

225 916871 - MATERIAL  PARA ESTERILIZACAO 30 X 30
CM 
EMBALAGEM EM PAPEL CREPADO, CONSTITUÍDO
POR CELULOSE 100% ,  BIODEGRADÁVEL,
TAMANHO 30 CM LARG. X 30 CM COMPRIMENTO,
GRAMATURA  MÍNIMA DE 60 G/M²,
HIDROREPELENTE, ATÓXICO, NÃO IRRITANTE,
RESISTENTE A TRAÇÃO E A RASGO,  AJUSTÁVEL E
MALEÁVEL AO MANUSEIO E DOBRAS,  USO
ÚNICO,  PERMEÁVEL AO AGENTE ESTERILIZANTE.
CONTER BARREIRA MICROBIANA  COMPROVADA
ATRAVÉS DE LAUDOS BFE (EFICIÊNCIA DE
FILTRAÇÃO BACTERIANA)  E VFE (EFICIÊNCIA DE

FL 600.000  0,14  84.000,00
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FILTRAÇÃO BACTERIANA)  E VFE (EFICIÊNCIA DE
FILTRAÇÃO VIRAL) DE ACORDO COM A NORMA
ABNT/NBR 14990/2010. EMBALAGEM COM NO
MÁXIMO 500 FOLHAS SEGURA QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO, CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO,
VALIDADE, LOTE, REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MÍNIMA 20 MESES APOS EMISSÃO DA
N.F. DE ENTREGA.APRESENTAR JUNTO DA
PROPOSTA LAUDOS  TÉCNICOS EMITIDOS POR
LABORATÓRIO OFICIAL CREDENCIADO PELA
ANVISA, ORIGINAL OU AUTENTICADO, EM
PORTUGUÊS, PARA GARANTIR A LEITURA E A
VERACIDADE DO DOCUMENTO PARA EQUIPE
TÉCNICA DE AVALIAÇÃO. 
MAXICREPE

226

916872 - MATERIAL PARA ESTERELIZACAO 60 X 60
CM 
EMBALAGEM EM PAPEL CREPADO, CONSTITUÍDO
POR CELULOSE 100% ,  BIODEGRADÁVEL,
TAMANHO 60 CM LARG. X 60 CM COMPRIMENTO,
GRAMATURA  MÍNIMA DE 60 G/M²,
HIDROREPELENTE, ATÓXICO, NÃO IRRITANTE,
RESISTENTE A TRAÇÃO E A RASGO,  AJUSTÁVEL E
MALEÁVEL AO MANUSEIO E DOBRAS,  USO
ÚNICO,  PERMEÁVEL AO AGENTE ESTERILIZANTE.
CONTER BARREIRA MICROBIANA  COMPROVADA
ATRAVÉS DE LAUDOS BFE (EFICIÊNCIA DE
FILTRAÇÃO BACTERIANA)  E VFE (EFICIÊNCIA DE
FILTRAÇÃO VIRAL) DE ACORDO COM A NORMA
ABNT/NBR 14990/2010. EMBALAGEM COM NO
MÁXIMO 500 FOLHAS SEGURA QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO, CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO,
VALIDADE, LOTE, REGISTRO NO M.S./ANVISA.
VALIDADE MÍNIMA 20 MESES APOS EMISSÃO DA
N.F. DE ENTREGA.APRESENTAR JUNTO DA
PROPOSTA LAUDOS  TÉCNICOS EMITIDOS POR
LABORATÓRIO OFICIAL CREDENCIADO PELA
ANVISA, ORIGINAL OU AUTENTICADO, EM
PORTUGUÊS, PARA GARANTIR A LEITURA E A
VERACIDADE DO DOCUMENTO PARA EQUIPE
TÉCNICA DE AVALIAÇÃO. 
MAXICREPE

FL 400.000  0,44  176.000,00

230 415 - INDICADOR INTEGRADOR PARA
ESTERILIZAÇÃO 
INDICADOR INTEGRADOR CLASSE (IV) CINCO,
PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR CONFORME
NORMA ANS/AAMI/ISSO 11140-1, INTEGRADOR COM
DESEMPENHO EQUIVALENTE OU SUPERIOR A
CURVA DE MORTE DO
MICROORGANISMO(GEOBACILLUS
STEAROTHERMOPHILUS). DEVERA CONTEMPLAR
03(TRÊS) VALORES DECLARADOS (121º,135º E UMA

Peças 150.000  0,57  85.500,00
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TEMPERATURA INTERMEDIARIA)
CORRELACIONADOS COM O TEMPO DE MORTE
MICROBIANA E PENETRAÇÃO DE VAPOR. A
LEITURA DEVERA SER FEITA A PARTIR DA
MUDANÇA DE LIMITE/ MOVIMENTO FRONTAL,
NÃO EXIGINDO INTERPRETAÇÃO DE COR. A
EMBALAGEM DEVERA CONTER PAPEL FILME PARA
EVITAR MANCHAS EM INSTRUMENTAIS. VALIDADE
MÍNIMA DE 5 (CINCO) ANOS. APRESENTAR
CERTIFICADO BSI. ACONDICIONAR EM
EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO E CONTENHA DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, LOTE, DT DE
FABRICAÇÃO VALIDADE E DEVEM ESTAR
DESCRITOS T N EMBALAGEM PRIMARIA E
SECUNDARIA. ACONDICIONADO EM PACOTES COM
NO MÁXIMO 500 UNIDADES. 
GKE

Total348.500,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de
Joinville não será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA -
Serviço de Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América -
Joinville/SC - CEP: 89.204-040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a
solicitação do Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do
Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto
licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:



04/08/2017 SEI/PMJ - 0641101 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000007223… 4/7

4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s)
respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias
contados da data da convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa
obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus
anexos e também na proposta apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s)
empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da
Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota
fiscal na Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC –
Índice Nacional de Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de
Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
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c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe
o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65
da Lei n.º 8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°.
7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
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a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS
DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
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Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Gilmed Sul Comercio de Material Cirúrgico Eireli - EPP  
Marilia Colombo Salles

 
Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 047/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 20 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como
Pregoeira a Srª. Silvia Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 060/2017, doravante denominada
ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal
n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 188/2016, cujo o resultado
do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e homologado
pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços para
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no
Anexo I do Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

13269 - PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. (03.505.263/0001-40)

Item Material/Serviço Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

12 920393 - AGULHA HIPODERMICA 13 X 4,5 MM COM
DISPOSITIVO DE SEGURANCA 
CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA OCA RETA,
PERFEITA ADAPTACAO UNIVERSAL AO CANHAO,
ESPACO MORTO REDUZIDO NO CANHAO, BISEL
TRIFACETADO COM PONTA AFIADA, CANHAO
PROTETOR DE SEGURANCA NA COR PADRAO
INTERNACIONAL, DISPOSITIVO DE SEGURANCA,
ESTERIL, USO DESCARTAVEL, EMBALADO EM
MATERIAL QUE PROMOVA BARRREIRA
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA COM
IDENTIFICAÇÃO COLORIDA, PRODUTO EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO

UNID 225.000  0,397  89.325,00
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CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE,
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE E
ISENCAO/REGISTRO MS/ANVISA, OBEDECER A
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE E ATENDER A NBR
09259 E NR 32 DA ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SR

14

920395 - AGULHA HIPODERMICA 30 X 7 MM COM
DISPOSITIVO DE SEGURANCA 
CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA OCA RETA,
PERFEITA ADAPTACAO UNIVERSAL AO CANHAO,
ESPACO MORTO REDUZIDO NO CANHAO, BISEL
TRIFACETADO COM PONTA AFIADA, CANHAO
PROTETOR DE SEGURANCA NA COR PADRAO
INTERNACIONAL, DISPOSITIVO DE SEGURANCA,
ESTERIL, USO DESCARTAVEL, EMBALADO EM
MATERIAL QUE PROMOVA BARRREIRA
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA COM
IDENTIFICAÇÃO COLORIDA, PRODUTO EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE,
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE E
ISENCAO/REGISTRO MS/ANVISA, OBEDECER A
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE E ATENDER A NBR
09259E NR 32 DA ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SOL MILLENIUM

UNID 225.000  0,338  76.050,00

68

917518 - COMPRESSA CAMPO OPERATORIO 45 X 50
CM 
PARA USO CIRURGICO TIPO CAMPO OPERATORIO, 4
CAMADAS, EM TECDO 100% ALGODAO,
ALTAMENTE ABSORVENTE ISENTA DE IMPUREZAS,
COR BRANCA, COM ALCA DE FIXACAO, REUSAVEL,
MEDINDO APROXIMADAMENTE 45 X 50 CM,
CONFECCIONADA COM FIO RADIOPACO COM NO
MINIMO 35 GR CADA PECA, ISENTA DE IMPUREZAS
E ALVEJANTES, RASGOS E QUALQUER TIPO DE
DEFEITO QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO
EM USO. APRESENTAR EMBALAGEM EM PACOTES
COM MAXIMO 50 PECAS, CONTENDO
IDENTIFICACAO, LOTE, FABRICACAO, VALIDADE,
ISENCAO/ REGISTRO NO M.S./ ANVISA E ATENDER
NORMAS NBR 14.767. VALIDADE MINIMA 20 MESES
APOS EMISSAO DA N.F. DE ENTREGA. 
MB

UNID 164.000  1,27  208.280,00

132 917116 - LENCOL DE TNT DESCARTAVEL COM
ELASTICO COR BRANCO 
CONFECCIONADO EM TNT, 100% POLIPROPILENO,
GRAMATURA 30 GR/M²,TAMANHO MINIMO 0,90 CM
X 2,00 M, COM ELASTICO,  EMBALADO EM SACO
PLASTICO COM NO MAXIMO 10 PECAS,
CONSTANDO DATA DE FABRICACAO LOTE,

UNID 126.000  0,93  117.180,00
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PROCEDENCIA, VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. ALIDADE MINIMA 20 MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SKY

165

917215 - SERINGA DESCARTAVEL DE INSULINA 1CC
COM AGULHA
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE U-100 INSULINA,
BICO UNIVERSAL, COM AGULHA 8 X 0,30 MM, 5/16,  
FIXA COM BISEL TRIFACETADO, SILICONIZADO
SEM REBARBAS, SEM ESPACO MORTO,
SILICONIZADA, GRADUACAO EXATA DE 2 EM 2
UNIDADES, NITIDA E PERMANENTE, EMBOLO DE
CORTE RETO COM BORRACHA DE AJUSTE E
VEDACAO, DESLIZANTE, PERFEITA VEDACAO, 
CORPO TRANSLUCIDO, ESTERIL, CONTENDO
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,
FABRICACAO, LOTE, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO  M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA PARA
ARMAZENAMENTO. 
SOLIDOR

PC 930.000  0,284  264.120,00

173

917191 - SERINGA DESCARTAVEL SEM AGULHA 20
ML
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 5CC,  BICO
UNIVERSAL, SEM AGULHA, SEM ROSCA,
SILICONIZADA, GRADUACAO EXATA, NITIDA E
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTAO (BORRACHA)
DESLIZANTE, PERFEITA VEDACAO, CORPO
TRANSUCIDO,  ESTERIL,  EMBALAGEM UNITARIA 
COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO DADOS
DE DENTIFICACAO, PROCEDENCIA,  FABRICACAO,
VALIDADE, LOTE, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SR

PC 150.000  0,295  44.250,00

229

919677 - TIRA REAGENTE PARA TESTE DE
GRAVIDEZ 
BETA HCG, TESTE DE GRAVIDEZ EM TIRAS
IMUNOCROMATOGRAFICA, ESPECIFICA PARA
DETERMINACAO DA GONADOTROFINA CORIONICA
HUMANA (HCG) EM AMOSTRA DE SORO OU URINA
COM UMA SENSIBILIDADE DE 25 MUI/L, SOMENTE
PARA DIAGNOSTICO "IN VITRO". EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE EM CAIXA COM NO MAXIMO
100 TIRAS CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, LOTE,VALIDADE, CONTROLE
INTERNO DO TESTE. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
Cota Principal 
LABOR IMPORT

UNID 75.001  0,78  58.500,78
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Total857.705,78

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de
Joinville não será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA -
Serviço de Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América -
Joinville/SC - CEP: 89.204-040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a
solicitação do Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do
Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto
licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s)
respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias
contados da data da convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa
obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus
anexos e também na proposta apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s)
empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da
Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota
fiscal na Coordenação Contábil/Financeira
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5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC –
Índice Nacional de Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de
Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
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f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe
o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65
da Lei n.º 8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°.
7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:



04/08/2017 SEI/PMJ - 0641108 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000007223… 7/8

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS
DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Produvale Produtos Hospitalares Ltda
Marileusa Aparecida Stinghen

 
Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público
(a), em 21/03/2017, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público
(a), em 22/03/2017, às 09:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a)
Público (a), em 22/03/2017, às 09:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marileusa Aparecida Stinghen, Usuário
Externo, em 23/03/2017, às 13:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 23/03/2017,
às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0641108 e o código CRC E7BFE43C.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
17.0.015543-9

0641108v4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 048/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 20 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como
Pregoeira a Srª. Silvia Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 060/2017, doravante denominada
ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal
n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 188/2016, cujo o resultado
do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e homologado
pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços para
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no
Anexo I do Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

 25742 - SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS
LTDA - ME  (09.196.745/0001-42)

Item Material/Serviço Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

29 916912 - ATADURA DE CREPOM TAMANHO 20 CM
13 FIOS/CM², FIOS DUPLOS, MINIMO DE 80% 
ALGODAO, COR NATURAL, TAMANHO 20 CM X 1,8
M EM REPOSUSO, BORDAS DEVIDAMENTE
ACABADAS, SEM DESFIAMENTO, ELASTICIDADE
ADEQUADA, UNIFORMEMENTE ENROLADA,
ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS C/ PESO MINIMO
42 GR POR UNIDADE, EMBALAGEM UNITARIA,
ACONDICIONADOS EM RECIPIENTE QUE GARANTA
A INTEGRIDADE DO PRODUTO, ATENDER NA
INTEGRA NBR 14056 E PORTARIA 106/203 INMETRO,
CONSTANDO DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE,

UNID 25.000  1,14  28.500,00
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PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA VALIDADE
MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. 
BRUNA

69

916915 - COMPRESSA DE GAZE 91CM X 91M - TIPO
QUEIJO 
COM 8 CAMADAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE
91CM X 91M, 3 DOBRAS, 13 FIOSC M² , 100
ALGODAO, PESO APROXIMADO DE 1.650 GR/ROLO,
COR BRANCA,  ISENTO DE IMPUREZAS, NAO
ESTERIL, DOBRAS LATERAIS PARA DENTRO, E SEM
DESFILAMENTO, EMBALAGEM EM ROLO
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE,
NUMERO DO LOTE, REGISTRO NO M.S./ANVISA E
ATENDER AS NORMAS NBR 14108. VALIDADE
MINIMA DE 20 MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. 
MEDIHOUSE

UNID 3.000  64,35  193.050,00

155

916964 - PROTETOR SOLAR FATOR 30 
FATOR UVA/UVB MINIMO 30, INDICADO PARA
QUALQUER TIPO DE PELE SENSIVEL, PRODUTO
RESISTENTE A  AGUA E AO SUOR, PERSISTINDO
SOBRE A PELE POR PELO MENOS 2 HORAS, NAO
OLEOSO, EMBALAGEM EM BISNAGA DE
APROXIMADAMENTE 120 ML/G COM
FECHAMENTO PRATICO E SEGURO PARA
MANUSEIO, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE,
CONSTANDO DADOS DE PROCEDENCIA, LOTE,
VALIDADE, RESPONSAVEL TECNICO,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 12 MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. 
PROSUN

UNID 2.500  8,10  20.250,00

161

918198 - REPELENTE DE INSETOS 
LOCAO CREMOSA PARA REPELIR INSETOS, TAIS
COMO MOSQUITOS, PERNILONGOS, MURICOCAS,
BORRACHUDOS; DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO E REGISTRADO NO M/S. PARA TODOS OS
TIPOS DE PELE CONTENDO NO MINIMO 120 ML,
EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO SISTEMA
ABRE E FECHA, SPRAY,DE FACIL MANUSEIO E
ARMAZENAMENTO E CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE,
FABRICACAO, REGISTRO NO M.S/ ANVISA,
RESPONSAVEL TECNICO. VALIDADE MINIMA DE 12
MESES A PARTIR DA DATA DE EMISSAO DA NOTA
FISCAL DE ENTREGA. 
REPELMAX

UNID 2.500  15,05  37.625,00

10847 - SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 10
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171 10847 - SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 10
ML
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 10 CC, BICO
UNIVERSAL, SEM AGULHA, COM ROSCA,
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO EXATA, NÍTIDA E
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO
(BORRACHA) DESLIZANTE, PERFEITA VEDAÇÃO,
CORPO TRANSLÚCIDO, ESTÉRIL, EMBALAGEM
UNITÁRIA COM ABERTURA ASSÉPTICA,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, VALIDADE, LOTE,
ISENÇÃO/ REGISTRO NO M.S./ ANVISA. 
DESCARPACK

Unidade 300.000  0,13  39.000,00

Total318.425,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de
Joinville não será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA -
Serviço de Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América -
Joinville/SC - CEP: 89.204-040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a
solicitação do Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do
Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto
licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s)
respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias
contados da data da convocação, assinar o Contrato;
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4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa
obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus
anexos e também na proposta apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s)
empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da
Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota
fiscal na Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC –
Índice Nacional de Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de
Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
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c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe
o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65
da Lei n.º 8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°.
7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
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c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS
DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
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Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 
 
 

Sebold Comercial Atacado de Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda - ME
Luiz Fernando Sebold

 
Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público
(a), em 21/03/2017, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público
(a), em 22/03/2017, às 09:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a)
Público (a), em 22/03/2017, às 09:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Sebold, Usuário Externo,
em 23/03/2017, às 09:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 23/03/2017,
às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0641109 e o código CRC D68905F1.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 049/2017

 

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

 

Aos 20 dias do mês de março de 2017, reuniram-se na Coordenação de Suprimentos, tendo como
Pregoeira a Srª. Silvia Cristina Bello, de acordo com a Portaria n.º 060/2017, doravante denominada
ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal
n.º 14.040, de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 188/2016, cujo o resultado
do procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e homologado
pela Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços para
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no
Anexo I do Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
15351 - STARMED ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA (02.223.342/0001-04)

Item Material/Serviço Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

15 920392 - AGULHA HIPODERMICA 30 X 8 MM COM
DISPOSITIVO DE SEGURANCA 
CANULA EM ACO INOX, CILINDRICA OCA RETA,
PERFEITA ADAPTACAO UNIVERSAL AO CANHAO,
ESPACO MORTO REDUZIDO NO CANHAO, BISEL
TRIFACETADO COM PONTA AFIADA, CANHAO
PROTETOR DE SEGURANCA NA COR PADRAO
INTERNACIONAL, DISPOSITIVO DE SEGURANCA
ESTERIL, USO DESCARTAVEL, EMBALADO EM
MATERIAL QUE PROMOVA BARRREIRA
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA COM
IDENTIFICAÇÃO COLORIDA, PRODUTO EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE,

UNID 150.000  0,396  59.400,00
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PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE E
ISENCAO/REGISTRO MS/ANVISA, OBEDECER A
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE E ATENDER A NBR
09259 E NR 32 DA ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O
MESES APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
SR

31

920897 - AVENTAL DESCARTAVEL SEM MANGA 
PARA PROCEDIMENTO EM USO CLINICO E
AMBULATORIAL, DESCARTÁVEL, NAO ESTERIL, 
CONFECCIONADO EM NAO TECIDO (TNT OU 100%
POLIPROPILENO), GRAMATURA MINIMA 40 G/M²
(ESPECIFICADA NO ROTULO) , IMPERMEAVEL, 
ATOXICO,  HIPOALERGENICO, RESISTENTE,
CONFORTAVEL, MALEAVEL, SEM MANGA,
FECHAMENTO NO PESCOÇO E CINTURA ATRAVES
DE TIRAS, SEM VELCRO, NA COR VERDE, AZUL OU
BRANCO, MODELO ADULTO GRANDE (MINIMO ALT
X LARG 122 X 90 CM), EMBALAGEM COM NO
MÁXIMA 10 PEÇAS CONTANDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, FABRICAÇÃO, TAMANHO, LOTE,
ISENÇÃO/REGISTRO NO MS/ANVISA. VALIDADE
MÍNIMA DE 24 MESES A PARTIR DA EMISSAO DE NF
DE ENTREGA. 
SKY

PC 225.000  1,30292.500,00

113

917189 - FITA HIPOALERGICA 2,5 CM X 10 M 
FITA ADESIVA FLEXIVEL, NAO TECIDO,  ADESIVO
UNIFORME E HIPOALERGENICO, BOA ADERENCIA,
PARA FIXACAO DIVERSAS, USO EM AMBIENTE
HOSPITALAR, COR BRANCA, PROTEGIDO POR UMA
CAMADA DE PAPEL NAO ADERENTE, ISENTA DE
IMPUREZAS, PERMEAVEL AOS GASES, EVITANDO A
MACERACAO, BOBINA EM PLASTICO RIGIDO,
EMBALAGEM UNITARIA, APRESENTANDO NA
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE,
VALIDADE, PROCEDENCIA, ISENCAO/REGISTRO NO 
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
MEDFIX

UNID 18.750  1,79  33.562,50

114 917016 - FITA HIPOALERGICA 5,0 C M X 10 M 
FITA ADESIVA FLEXIVEL, NAO TECIDO,  ADESIVO
UNIFORME E HIPOALERGENICO, BOA ADERENCIA,
PARA FIXACAO DIVERSAS, USO EM AMBIENTE
HOSPITALAR, COR BRANCA, PROTEGIDO POR UMA
CAMADA DE PAPEL NAO ADERENTE, ISENTA DE
IMPUREZAS, PERMEAVEL AOS GASES, EVITANDO A
MACERACAO, BOBINA EM PLASTICO RIGIDO,
EMBALAGEM UNITARIA, APRESENTANDO NA
EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE,
VALIDADE, PROCEDENCIA, ISENCAO/REGISTRO NO 
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESMES APOS
EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
MEDFIX

UNID 18.750  2,98  55.875,00
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158

917210 - RECIPIENTE DE URINA ESTERIL 80 ML 
PARA UROCULTURA EM PLASTICO TRANSPARENTE,
COM GRADUACAO, TAMPA VERMELHA COM ROSCA
E TRAVA, ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA ,
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA, FABRICACAO, VALIDADE, LOTE,
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE
MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO DA NF DE
ENTREGA. EMBALAGEM SEGURA PARA
ARMAZENAMENTO. 
CRALPLAST

PC 375.000  0,315 118.125,00

Valor Total R$ 559.462,50

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de
Joinville não será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA -
Serviço de Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América -
Joinville/SC - CEP: 89.204-040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a
solicitação do Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do
Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto
licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s)
respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias
contados da data da convocação, assinar o Contrato;
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4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa
obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus
anexos e também na proposta apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s)
empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da
Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota
fiscal na Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC –
Índice Nacional de Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de
Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
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c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe
o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65
da Lei n.º 8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°.
7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
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c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS
DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
Pregoeira:                  Silvia Cristina Bello
 
 
Equipe de apoio:       Marcio Haverroth                               Emanoele Besen da Luz
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Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Starmed Artigos Médicos e Hospitalares Ltda
Marta Irene Gessele

 
Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Servidor (a) Público
(a), em 21/03/2017, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público
(a), em 22/03/2017, às 09:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emanoele Besen da Luz, Servidor (a)
Público (a), em 22/03/2017, às 09:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marta Irene Gessele, Usuário Externo, em
22/03/2017, às 11:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 23/03/2017,
às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0641115 e o código CRC 2DDE603B.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
17.0.015545-5

0641115v3
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.DAF/SES.UCC/SES.UCC.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 089/2017
 

VALIDADE: 12 (doze) MESES
 

Aos 12 dias do mês de maio de 2017, reuniram-se na Secretaria Municipal da Saúde, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio, de acordo com a Portaria nº 82/2017/SMS, doravante denominada ÓRGÃO
GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040,
de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do
procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e homologado pela
Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços para eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta
foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

30170 - DANIELE DAGIOS EPP (12.942.081/0001-28)

Item Material/Serviço Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

86 10839 - EQUIPO PARA
ALIMENTAÇÃO ENTERAL 
PARA INFUSÕES DE SOLUÇÕES
INTERAIS GRAVITACIONAL,
MEDINDO NO MÍNIMO 1.50 M,
EM PVC COM CÂMARA DE
GOTEJAMENTO FLEXÍVEL,
CONTENDO RESPIRO COM
FILTRO BACTERIOLÓGICO,
TUBO MALEÁVEL, COLORIDO,
ISENTO DE MEMÓRIA DE
DOBRAS, COM PINÇA CORTA
FLUXO EM ROLETE PLÁSTICO
RESISTENTE, PRECISO,
CONECTOR ESCALONADO,
ADAPTADOR UNIVERSAL,
CAPAZ DE SUPORTAR USO
CONTÍNUO SEM DANIFICAR O
TUBO E MANTER AS
CARACTERÍSTICAS INICIAIS.

Unidade 12.500  2,05  25.625,00
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UMA PONTA PERFURANTE COM
1 (UM) ORIFÍCIO DE NO MÍNIMO
3 MM DE DIÂMETRO OU COM 2
(DOIS) OU 3 (TRÊS) ORIFÍCIOS E
A OUTRA EXTREMIDADE EM
CONE, COM NO MÍNIMO 4
(QUATRO) GRADUAÇÕES DE
DIÂMETRO E NO MÍNIMO 4 MM
ENTRE UMA GRADUAÇÃO E
OUTRA, QUE NÃO PERMITAM
VAZAMENTOS. PROTETORES DE
PONTAS SEGUROS, PADRÃO ISO,
FACILMENTE REMOVÍVEIS,
GARANTINDO A ESTERILIDADE
DAS EXTREMIDADES E DO
INTERIOR DO EQUIPO, JUNÇÕES
DOS COMPONENTES
HERMETICAMENTE FECHADAS,
ATÓXICO, APIROGENICO,
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM UNITÁRIA COM
ABERTURA ASSÉPTICA EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICA.
ATENDER NORMA DE
REFERÊNCIA ABNT, NBR, ISO
VIGENTES, CONTENDO DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DE
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE,
LOTE, ISENÇÃO/ REGISTRO NO
M.S./ ANVISA. 
EDE02/TKL

Total  25.625,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de
Joinville não será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário.
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3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA -
Serviço de Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América -
Joinville/SC - CEP: 89.204-040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a
solicitação do Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do
Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto
licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s)
respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias
contados da data da convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa
obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus
anexos e também na proposta apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s)
empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da
Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota
fiscal na Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC –
Índice Nacional de Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de
Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
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7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe
o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
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CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65
da Lei n.º 8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°.
7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS
DE COMPRA
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10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
Pregoeiro:                  Marcio Haverroth
 
 
Equipe de apoio:       Joelma de Matos                               Telma Rosane Kreff
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Daniele Dagios EPP
Daniele Dagios

 
Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público
(a), em 12/05/2017, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Joelma de Matos, Servidor (a) Público (a),
em 12/05/2017, às 13:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Telma Rosane Kreff, Servidor (a) Público
(a), em 12/05/2017, às 13:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Daniele Dagios, Usuário Externo, em
12/05/2017, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a) Executivo
(a), em 17/05/2017, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0765559 e o código CRC 607AE1EE.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 083/2017
 

VALIDADE: 12 (doze) MESES
 

Aos 08 dias do mês de maio de 2017, reuniram-se na Secretaria Municipal da Saúde, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio, de acordo com a Portaria nº 82/2017/SMS, doravante denominada ÓRGÃO
GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040,
de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do
procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e homologado pela
Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços para eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta
foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

30296 - BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA EPP (01.470.743/0001-98)

Item Material/Serviço Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

32 917517 - BOLSA COLETORA DE URINA ESTERIL 
COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO, ESTERIL,
DESCARTAVEL, FLEXIVEL, COM DUPLA FACE,
SENDO A ANTERIOR TRANSPARENTE E A
POSTERIOR BRANCA. CAPACIDADE PARA 2.000 ML
GRADUADA EM ESCALA PARA LEITURA DE
PEQUENOS E GRANDES VOLUMES. CONECTOR
UNIVERSAL COM TAMPA, TUBO EXTENSOR DE PVC,
COM NO MINIMO 01 METRO DE COMPRIMENTO.
TRANSPARENTE, ISENTO DE DOBRAS, COM PINCA
CORTA FLUXO. TIRA PARA TRANSPORTE, ALCA DE
SUSTENTACAO. FILTRO
HIDROFOBO/BACTERIOLOGICO. VALVULA ANTI-
REFLUXO. TUBO PARA ESVAZIAMENTO (SAIDA)
COM PINCA OU CLAMP. PONTO DE COLETA PARA
AMOSTRA. EMBALAGEM UNITARIA EM PAPEL GRAU
CIRURGICO, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO DE
ESTERILIZACAO, DATA DE VAL/FAB, LOTE E
REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA DE

UNID 3.750  2,889  10.833,75
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20 MESES APOS EMISSAO DA NOTA FISCAL DE
ENTREGA. 
LABOR IMPORT

132

917116 - LENCOL DE TNT DESCARTAVEL COM
ELASTICO COR BRANCO 
CONFECCIONADO EM TNT, 100% POLIPROPILENO,
GRAMATURA 30 GR/M²,TAMANHO MINIMO 0,90 CM X
2,00 M, COM ELASTICO,  EMBALADO EM SACO
PLASTICO COM NO MAXIMO 10 PECAS, CONSTANDO
DATA DE FABRICACAO LOTE, PROCEDENCIA,
VALIDADE, ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA.
ALIDADE MINIMA 20 MESES APOS EMISSAO DA NF
DE ENTREGA. 
SKY

UNID 24.000  0,93  22.320,00

Total 33.153,75

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de
Joinville não será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA -
Serviço de Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América -
Joinville/SC - CEP: 89.204-040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a
solicitação do Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do
Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto
licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s)
respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias
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contados da data da convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa
obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus
anexos e também na proposta apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s)
empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da
Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota
fiscal na Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC –
Índice Nacional de Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de
Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;



04/08/2017 SEI/PMJ - 0749861 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000008433… 4/6

c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe
o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65
da Lei n.º 8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°.
7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
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b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS
DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
Pregoeiro:                  Marcio Haverroth
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Equipe de apoio:       Joelma de Matos                               Telma Rosane Kreff
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Blumédica Produtos Médicos e Cirúrgicos Ltda EPP
Marileusa Aparecida Stinghen
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 084/2017
 

VALIDADE: 12 (doze) MESES
 

Aos 08 dias do mês de maio de 2017, reuniram-se na Secretaria Municipal da Saúde, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio, de acordo com a Portaria nº 82/2017/SMS, doravante denominada ÓRGÃO
GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040,
de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do
procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e homologado pela
Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços para eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta
foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

4591 - DIMACI SC MATERIAL CIRURGICO LTDA. (05.531.725/0001-20)

Item Material/Serviço Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor
total
(R$)

32 917517 - BOLSA COLETORA DE URINA ESTERIL 
COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO, ESTERIL,
DESCARTAVEL, FLEXIVEL, COM DUPLA FACE, SENDO
A ANTERIOR TRANSPARENTE E A POSTERIOR
BRANCA. CAPACIDADE PARA 2.000 ML GRADUADA
EM ESCALA PARA LEITURA DE PEQUENOS E
GRANDES VOLUMES. CONECTOR UNIVERSAL COM
TAMPA, TUBO EXTENSOR DE PVC, COM NO MINIMO
01 METRO DE COMPRIMENTO. TRANSPARENTE,
ISENTO DE DOBRAS, COM PINCA CORTA FLUXO.
TIRA PARA TRANSPORTE, ALCA DE SUSTENTACAO.
FILTRO HIDROFOBO/BACTERIOLOGICO. VALVULA
ANTI-REFLUXO. TUBO PARA ESVAZIAMENTO
(SAIDA) COM PINCA OU CLAMP. PONTO DE COLETA
PARA AMOSTRA. EMBALAGEM UNITARIA EM PAPEL
GRAU CIRURGICO, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO DE
ESTERILIZACAO, DATA DE VAL/FAB, LOTE E
REGISTRO NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA DE
20 MESES APOS EMISSAO DA NOTA FISCAL DE

UNID 11.250  2,0623.175,00
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ENTREGA. 
DESCARPACK

222

274 - CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, COM FENESTRA DE 10 CM DE
DIÂMETRO, GRAMATURA IGUAL OU MAIOR DE
40G/M², TAMANHO MINIMO 50 X 50 CM, NA COR
AZUL OU BRANCO, IMPERMEÁVEL, APRESENTAR
LAUDOS COMPROBATÓRIOS DE EFICIÊNCIA DE
FILTRAÇÃO BACTERIANA (BFE), EFICIÊNCIA DE
FILTRAÇÃO VIRAL (VFE) EXPEDIDO PELO ÓRGÃO
NACIONAL EM SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM PROTEÇÃO DUPLA,
SENDO QUE UMA DEVERÁ SER EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO, CONSTANDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, FABRICAÇÃO, TAMANHO, LOTE,
ISENÇÃO/REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE/ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES A
PARTIR DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE ENTREGA. 
POLARFIX

Peças 15.000  1,9028.500,00

Total51.675,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de
Joinville não será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA -
Serviço de Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América -
Joinville/SC - CEP: 89.204-040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a
solicitação do Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 



04/08/2017 SEI/PMJ - 0749869 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000008433… 3/6

4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do
Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto
licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s)
respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias
contados da data da convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa
obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus
anexos e também na proposta apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s)
empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da
Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota
fiscal na Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC –
Índice Nacional de Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de
Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
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b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe
o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65
da Lei n.º 8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°.
7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
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Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS
DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
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SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
 
Pregoeiro:                  Marcio Haverroth
 
 
Equipe de apoio:       Joelma de Matos                               Telma Rosane Kreff
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Dimaci SC Material Cirúrgico Ltda
Julio Cesar Mafacioli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 085/2017
 

VALIDADE: 12 (doze) MESES
 

Aos 08 dias do mês de maio de 2017, reuniram-se na Secretaria Municipal da Saúde, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio, de acordo com a Portaria nº 82/2017/SMS, doravante denominada ÓRGÃO
GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040,
de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do
procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e homologado pela
Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços para eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta
foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

4664 - DISQUEMED DISTRIBUIDORA MAT. HOSP. LTDA (01.306.465/0001-38)

Item Material/Serviço Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

223

276 - LENÇOL SEM ELÁSTICO 
CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO (TNT OU 100%
POLIPROPILENO), GRAMATURA IGUAL OU
SUPERIOR 40G/M² (ESPECIFICADA NO RÓTULO),
ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, RESISTENTE,
CONFORTÁVEL, MALEÁVEL, TAMANHO MÍNIMO 200
X 90 M, SEM ELÁSTICO, EMBALADO EM SACO
PLÁSTICO COM NO MÁXIMO 10 PEÇAS, CONSTANDO
DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE, PROCEDÊNCIA,
VALIDADE, ISENÇÃO/REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE/ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES A
PARTIR DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE ENTREGA. 
SKY

Peças 25.000  1,69  42.250,00

Total 42.250,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
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2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de
Joinville não será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA -
Serviço de Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América -
Joinville/SC - CEP: 89.204-040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a
solicitação do Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do
Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto
licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s)
respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias
contados da data da convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa
obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus
anexos e também na proposta apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s)
empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da
Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota
fiscal na Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC –
Índice Nacional de Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
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6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de
Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
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j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe
o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65
da Lei n.º 8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°.
7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS
DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
Pregoeiro:                  Marcio Haverroth
 
 
Equipe de apoio:       Joelma de Matos                               Telma Rosane Kreff
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Disquemed Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda EPP
Jair Jacobe
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Documento assinado eletronicamente por Jair Jacobe, Usuário Externo, em
09/05/2017, às 13:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 10/05/2017,
às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0749874 e o código CRC AEC259A5.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
17.0.027074-2

0749874v3
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 086/2017
 

VALIDADE: 12 (doze) MESES
 

Aos 08 dias do mês de maio de 2017, reuniram-se na Secretaria Municipal da Saúde, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio, de acordo com a Portaria nº 82/2017/SMS, doravante denominada ÓRGÃO
GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040,
de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do
procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e homologado pela
Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços para eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta
foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

30297 - DEJAMARO DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA EIRELI (13.914.146/0001-94)

Item Material/Serviço Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

31 920897 - AVENTAL DESCARTAVEL SEM
MANGA 
PARA PROCEDIMENTO EM USO CLINICO E
AMBULATORIAL, DESCARTÁVEL, NAO
ESTERIL,  CONFECCIONADO EM NAO
TECIDO (TNT OU 100% POLIPROPILENO),
GRAMATURA MINIMA 40 G/M²
(ESPECIFICADA NO ROTULO) ,
IMPERMEAVEL,  ATOXICO,
 HIPOALERGENICO, RESISTENTE,
CONFORTAVEL, MALEAVEL, SEM MANGA,
FECHAMENTO NO PESCOÇO E CINTURA
ATRAVES DE TIRAS, SEM VELCRO, NA COR
VERDE, AZUL OU BRANCO, MODELO
ADULTO GRANDE (MINIMO ALT X LARG
122 X 90 CM), EMBALAGEM COM NO
MÁXIMA 10 PEÇAS CONTANDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, FABRICAÇÃO, TAMANHO,
LOTE, ISENÇÃO/REGISTRO NO MS/ANVISA.
VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES A PARTIR

PC 25.000  1,61  40.250,00
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DA EMISSAO DE NF DE ENTREGA. 
JARC

Total  40.250,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de
Joinville não será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA -
Serviço de Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América -
Joinville/SC - CEP: 89.204-040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a
solicitação do Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do
Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto
licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s)
respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias
contados da data da convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa
obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus
anexos e também na proposta apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s)
empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
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5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da
Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota
fiscal na Coordenação Contábil/Financeira
5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC –
Índice Nacional de Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de
Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
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c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe
o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65
da Lei n.º 8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°.
7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS
DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
Pregoeiro:                  Marcio Haverroth
 
 
Equipe de apoio:       Joelma de Matos                               Telma Rosane Kreff
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Dejamaro Distribuição e Logística Eireli
Adriano Rossini

 
Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público
(a), em 08/05/2017, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
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24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Joelma de Matos, Servidor (a) Público (a),
em 08/05/2017, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Telma Rosane Kreff, Servidor (a) Público
(a), em 08/05/2017, às 10:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Rossini, Usuário Externo, em
09/05/2017, às 08:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 10/05/2017,
às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0749877 e o código CRC B7F57F15.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
17.0.027075-0

0749877v4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 087/2017
 

VALIDADE: 12 (doze) MESES
 

Aos 08 dias do mês de maio de 2017, reuniram-se na Secretaria Municipal da Saúde, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio, de acordo com a Portaria nº 82/2017/SMS, doravante denominada ÓRGÃO
GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040,
de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do
procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e homologado pela
Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços para eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta
foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

21360 - GILMED SUL COMERCIO DE MATERIAL CIRURGICO EIRELI - EPP (05.513.438/0001-
97)

Item Material/Serviço Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

220

9424 - AVENTAL CIRÚRGICO ESTÉRIL
TAMANHO GRANDE 
PARA USO COMO EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO EM SMS
100% POLIPROPILENO, COR BRANCO OU
AZUL, IMPERMEÁVEL, GRAMATURA IGUAL
OU SUPERIOR A 40G/M², ACABAMENTO
COM COSTURA REFORÇADA NOS
DECOTES, TIRAS E BORDAS, MANGAS
COMPRIDAS, PUNHO COM ELÁSTICO OU
MALHA SANFONADA, DOBRA CIRÚRGICA,
ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO, CONTER
BARREIRA DE PROTEÇÃO, (VFE)
EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO VIRAL
CONFORME NORMAS VIGENTES. 
BEST FABRIL

Pç. 6.000  8,55  51.300,00
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Total 51.300,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de
Joinville não será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA -
Serviço de Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América -
Joinville/SC - CEP: 89.204-040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a
solicitação do Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do
Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto
licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s)
respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias
contados da data da convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa
obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus
anexos e também na proposta apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s)
empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da
Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota
fiscal na Coordenação Contábil/Financeira
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5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC –
Índice Nacional de Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de
Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
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f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe
o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65
da Lei n.º 8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°.
7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS
DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
Pregoeiro:                  Marcio Haverroth
 
 
Equipe de apoio:       Joelma de Matos                               Telma Rosane Kreff
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Gilmed Sul Comércio de Material Cirúrgico Eireli EPP
Marilia Colombo Salles

 
Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth, Servidor (a) Público
(a), em 08/05/2017, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Joelma de Matos, Servidor (a) Público (a),
em 08/05/2017, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Telma Rosane Kreff, Servidor (a) Público
(a), em 08/05/2017, às 10:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marilia Colombo Salles, Usuário Externo,
em 08/05/2017, às 10:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Gerente, em 10/05/2017,
às 13:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0749880 e o código CRC 132C8A20.

Rua Araranguá, 397 - Bairro América - CEP 89204-310 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SES.GAB/SES.UAF/SES.UAF.ASU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 088/2017
 

VALIDADE: 12 (doze) MESES
 

Aos 08 dias do mês de maio de 2017, reuniram-se na Secretaria Municipal da Saúde, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio, de acordo com a Portaria nº 82/2017/SMS, doravante denominada ÓRGÃO
GERENCIADOR, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal n.º 14.040,
de 18 de dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 188/2016, cujo o resultado do
procedimento licitatório foi publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e homologado pela
Secretária Municipal de Saúde Sra. Francieli Cristini Schultz, RESOLVE registrar os preços para eventual
Aquisição de Materiais de Enfermagem, nas quantidades, termos e condições descritas no Anexo I do
Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa cuja proposta
foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, conforme:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

14238 - ROTA SUL HOSPITALAR LTDA (04.353.505/0001-90)

Item Material/Serviço Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

56 916927 - CATETER PERIFERICO CURTO Nº 14 
DISPOSITIVO DE POLIURETANO PARA
INFUSAO DE MEDIA DURACAO, CALIBRE
14, FLEXIVEL POR FORA, AGULHA COM
BISEL CURTO E TRIFACETADO DE FACIL
INTRODUCAO, GARANTIA DE
INTEGRIDADE E AJUSTE ADEQUADO DO
DISPOSITIVO INTERNO QUANDO DA
RETIRADA DA AGULHA, DE EXTREMIDADE
LISA E CONICA, CAMADA TRANSPARENTE
DE REFLUXO, CONECTOR LUER
ADAPTAVEL EM QUALQUER EQUIPO E
SERINGA, COM PROTETOR DE AGULHA,
ATOXICO, ESTERIL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO,
COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,TIPO E
DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE,
LOTE, COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA

UNID 1.000  2,95  2.950,00



04/08/2017 SEI/PMJ - 0749882 - Ata de Registro de Preços

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100000008433… 2/7

CONFORME NR32, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
BBRAUN

57

916928 - CATETER PERIFERICO CURTO Nº 16 
DISPOSITIVO DE POLIURETANO PARA
INFUSAO DE MEDIA DURACAO, CALIBRE
16, FLEXIVEL POR FORA, AGULHA COM
BISEL CURTO E TRIFACETADO DE FACIL
INTRODUCAO, GARANTIA DE
INTEGRIDADE E AJUSTE ADEQUADO DO
DISPOSITIVO INTERNO QUANDO DA
RETIRADA DA AGULHA, DE EXTREMIDADE
LISA E CONICA, CAMADA TRANSPARENTE
DE REFLUXO, CONECTOR LUER QUE
ADAPTAVEL EM QUALQUER EQUIPO E
SERINGA, COM PROTETOR DE AGULHA,  
ATOXICO, ESTERIL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO,
COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,TIPO E
DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE,
LOTE, COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA
CONFORME NR32, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
BBRAUN

UNID 1.000  2,95  2.950,00

58

916929 - CATETER PERIFERICO CURTO Nº 18 
DISPOSITIVO DE POLIURETANO PARA
INFUSAO DE MEDIA DURACAO, CALIBRE
18, FLEXIVEL POR FORA, AGULHA COM
BISEL CURTO E TRIFACETADO DE FACIL
INTRODUCAO, GARANTIA DE
INTEGRIDADE E AJUSTE ADEQUADO DO
DISPOSITIVO INTERNO QUANDO DA
RETIRADA DA AGULHA, DE EXTREMIDADE
LISA E CONICA, CAMADA TRANSPARENTE
DE REFLUXO, CONECTOR LUER
ADAPTAVEL EM QUALQUER EQUIPO E
SERINGA, COM PROTETOR DE AGULHA,
ATOXICO, ESTERIL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO,
COM ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,TIPO E
DATA DE ESTERILIZACAO, VALIDADE,
LOTE, COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA
CONFORME NR32, ISENCAO/REGISTRO NO
M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 20 MESES
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA. 
BBRAUN

UNID 10.000  2,85  28.500,00
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Total  34.400,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o PMJ/Fundo Municipal de Saúde de
Joinville não será obrigado a adquirir o material o referido na Cláusula Primeira exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação.
3.2 – A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário.
3.3 – O fornecimento dos produtos será realizado pelo próprio fornecedor na Coordenação do SAMA -
Serviço de Administração de Materiais Ambulatorial, sito a Rua: Max Colin, 550, Bairro: América -
Joinville/SC - CEP: 89.204-040. Fone: (47) 3434-0139. Horário de Entrega: 08:00h às 17:00h.
3.4 – O objeto licitado deverá ser entregue parceladamente, no prazo de até 10 (dez) dias, após a
solicitação do Contratado, através da Nota de Empenho, durante o prazo de vigência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
 
4.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do
Contrato, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto
licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos.
4.2 - Convocação para assinatura do Contrato:
4.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s)
respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias
contados da data da convocação, assinar o Contrato;
4.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato de fornecimento, a empresa
obriga-se a vender os bens registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus
anexos e também na proposta apresentada;
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
 
5.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s)
empresa(s) contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
5.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da
Coordenação Requisitante;
5.3 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota
fiscal na Coordenação Contábil/Financeira
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5.4 – Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o INPC –
Índice Nacional de Preços de Consumidor.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido através da Nota de
Empenho.
6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
 
7.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as previstas na Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal n° 4.832, de 22 de setembro de 2003 e
alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.
7.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis:
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente,
nos casos:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do
objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de 50.000,00.
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato.
II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, nas
hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e
do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de
acordo com o art. 7º, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002:
a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos
de habilitação;
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado
em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;
e) não manter a proposta;
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f) desistir de lance realizado na fase de competição;
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;
i) fraudar a execução do contrato;
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.
7.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO até o dia de
pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente
após 30 (trinta) dias da notificação.
7.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado, graduando-as e podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou contratado, nos termos do que dispõe
o art. 7º, da Lei n°. 10.520/2002.
7.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.
7.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DA ATA
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65
da Lei n.º 8.666/93.
8.1.1. – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei n°. 8.666/93, conforme § 1º do art.12 do Decreto n°.
7.892/13.
8.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
8.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
8.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação
8.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
8.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
9.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
9.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
9.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovados.
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS
DE COMPRA
 
10.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Coordenação de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
11.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 
 
Pregoeiro:                  Marcio Haverroth
 
 
Equipe de apoio:       Joelma de Matos                               Telma Rosane Kreff
 
 
 

Francieli Cristini Schultz
Secretária Municipal da Saúde

 
 

Rota Sul Hospitalar Ltda EPP
Lúcio José de Simas
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